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E’ esta a terceira vez que se me oSerece oppurt mudado 
de, em nome do Governo do Estado do Espirito Santo, trazer- 
vos as mais sinceras saudações c votos dc felicidades, ao mesmo 
tempo que cougratulo-me comvosco, illustres representantes do 
povo espirito—santense, por mais esta reunião que vos congrega 
para tratar do estudo dos públicos negocios do Estado e do 
provimento das suas mais palpitantes necessidades.

E’-me assás grato, cumprindo o dever imposto pelo nu
mero 9 do artigo 5S da Constituição estadual, dar-vos os escla
recimentos necessários e referentes á administração publica do 
Estado, durante o periodo de 22 de Outubro de 1913 até a data
presente.

Fal-o-ei com toda lealdade, nesta modesta mensagem, 
despida de atavios de rlietorica e belleza- de íorma, mas con
tendo a expressão clara e sincera da verdade e o cunho da de
dicação com que procuro sempre me desempenhar dos de\eies 
que são impostos pelo cargo de que me acho investido.

Conhecendo o vosso alto patriotismo, até hoje manifes
tado e o devotamento, nobresa e civismo com que tendes sem
pre pi’ocurad:> desincumbir-vos da honrosa e elevada missão que
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vos confiou o independente eleitorado do Espirito Santo, muito 
confio na proficuidade de vossos trabalhos na presente sessão.

Nos capítulos que se seguem encontrareis aŝ  iníorm rçoes 
precisas acerca dos vários ramos da administração publica e 
sobre outros assumptos que a ella se prendem.

Banco B pteario

Confirmando as affirmações feitas em miulia mensagem 
de 22 de OütifSro doáiíníT Banco Hypcthc-
cario e Agrícola do Espirito Santo, factos tenho sufticientes para 
provar-vos que não eram infundadas as previsões minhas da-
quella epoclia.

Sinto-me constrangido ao ter de relatar-vos as oceur-
rencias, de então até hoje havidas, entre o Governo do Estado
e o alludido estabelecimento bancario.

Eorça-me, entretanto, a não deixal-as esquecidas, o desejo 
que nutro de, com franqueza e lealdade, expor-vos a situação
do Estado.

Toda a sorte de pressão contra o Governo tem sido posta 
em pratica pelo Banco Hypotbecario visando naturalmente o
fim de obrigar o Governo a encampal-o.

Convicto de que commetteria um crime perante minha 
consciência e um acto reprovado pela sensata opinião publica 
do Estado se acceitasse tal negociação, incompatível, sob todos 
os aspectos, com a actual situação íiuanceira do Espirito Santo, 
cuja divida externa elevar-se-ia, na hypothese da encampação, 
a mais 30.000:000*1)00, oppuz-me e me opporei sempre» em 
quanto estiver no Governo, a que ella se realise.

Si fizerdes, Srs. Deputados, um confronto das ideas neste 
capitulo expostas e no capitulo referente á parte finauceiia e 
economica, com as referidas em a minha mensagem do áuno 
passado, commigo iicareis aceordes, estou certo, de que o Go
verno não pode assumir mais responsabilidades què as jã  exis 
tentes.
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Para dar-vos uma idea sobre o assumpto, basta dizer- 
vos que a garantia de juros a que ficará sujeito o Estado, em 
beneficio do Banco Hypothecario, se elevará a uma somma fa
bulosa, conforme mais adiante, tereis opportunidade de verificar.

Devo declarar-vos que a tal situação não chegaríamos 
si o Banco não se tivesse desviado de seus fins principaes, col- 
locando-se em posição de completa inobservância ás clausulas 
do contracto firmado com o Governo.

E ’ assim, por exemplo, que, ao envez de auxiliar a la
voura. fazcndo-llic empréstimos hypotlicoaiios, tem procurado 
crear todos os embaraços possíveis a quaesquer operações com 
os agricultores, empregando seus capitaes de modo a consti- 
tuir-se um estabelecimento mercantil.

A  garantia de juros, exigida do Governo do Estado pelo 
Banco e relativa ao Io semestre de 1912. attingiu a importância 
de Rs. 443:406$013.

Ao apresentar-vos a minha mensagem de S de Outubro 
de 1912, pedi a consignação, no orçamento de tal quantia, bem 
como da de uma verba equivalente para o 2" semestre do 
mesmo exercício.

In felizmente não ponde ser satisfeita a minha solicita
ção, por não supportar o orçamento a contemplação de tão ele
vada somma.

A  garantia de juros do 2.° semestre de 1912 elevou-se 
a Rs. 227:365^043, sendo a do l.° semestre de 1913, reclamada 
pelo Banco de Rs. 212:707$99S.

Pedi egualmente, em minha mensagem do anno passado, 
que consignásseis no orçamento verba para pagamento do 2.° 
semestre de 1913 prefazendo a quantia de Rs. 424:4158974.

Calculando que o presente exercício pudesse ser equipa
rado ao de 1913, solicitei verba idêntica, não tendo, ainda desta 
vez, sido attendido o pedido a esta respeitável corporação pelos 
motivos já  expendidos, encontrando-se, assim, o Governo em 
sérias difíiculdades afim de effeetuar tal pagamento. Para a 
satisfação da garantia de juros de 1912 (já o expuz em minha 
mensagem do anno passado), foi, por uma lei do Congresso, 
autorisada a emissão de mil apólices de Rs. 1:0008000 cada uma
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da-divida publica do Estado, a juros de 6 %, sendo o restante 
applicado ao cumprimento de outros compromissos do Governo.

Entregues ao Banco 970 apólices, ao typo de 90, produ
ziram Rs. 873:000^000.

Dednsida, dessa quantia, a de Rs. 670:7718056, corres
pondente á garantia de juros do 1? e 2. semestres de 19I l, 
foi creditada ao Estado a somma restante de Rs. 202:2285944, 
da qual houve desconto ainda da importância de Rs. 
123:558$204 relativa a installações e outras verbas devidas ao 
Banco, ficando o Governo com um saldo de Rs. 78:6708740 por 
conta da garantia de juros do Io semestre de 1913 que attingiu

FJíi 078938.
Diminuída desta, aquella importância, tornou-se o Banco 

credor de Rs. 134:0378258, para cujo pagamento tive necessi
dade de lançar mão de outras verbas com as quaes eonsegui- 
liquidar todas as contas com aquelle estabelecimento bancario 
até 30 de Junlio do exercício passado.

Quando vospedia verba de Rs. 212:7078998 para a satis
fação da garantia de juros do 2o semestre de 1913 tomei por 
base a do Io semestre.

E era de presumir que a mais se não elevasse attenden- 
do-se a que o Banco tem todo o seu capital empregado sem 
que constasse haver soffrido prejuiso algum nas suas tvansacções,

Grande foi, porém, a minha surpresa quando, ao apre
sentar o seu balanço do 2o semestre de 1913, reclamou o Banco 
Rs. 065:924^208.

O director fiscal do Governo junto áquelle estabeleci
mento de credito, examinando detidamente as coDtas, teve de 
impugnar, no seu relatorio de 2 de Abril, uma série de lança 
mentos feitos a bel praser do Banco, mas contrariamente á 
letra do contracto realisado entre o Estado e J. Loste & C'\, 
aos estatutos, ás leis que fégem as sociedades anonymas e ás 
praxes estabelecidas, até boje, pelos princípios dè nossa eserip* 
turação mercantil. Ouvi, a respeito das impugnações do Di" 
director fiscal, um notável jurisconsulfco brasileiro de cujo pa
recer valer-me-ei opportunamente, si preciso, para salvaguarda 
dos interesses do Estado.
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ISTãò acceitando os demais directores as iudiciosas e nre-O • a.

cedentes reclamações do representante do Governo que as justi
ficou e esclarecidamente mostrou os fundamentos que a moti
varam, recusou-se este a assignar o balanço protestando, por 
escripto, contra as irregularidades dos lançamentos nelle con
tidos e na escripta do Banco e contra qualquer acto da direc- 
toria que tivesse relação, directa ou indirecta, com o mesmo
balanço.

Surpresa maior foi a minlia ante o acto da assembléa 
geral dos accionistas do Banco, destituindo, arbitrariamente, o 
conselho fiscal legal e composto de 2 membros legitimamente

pela ~ ge r ai anteriormeifSS*1«uuFET: ~ am
escolhido pela Junta Commercial do Estado, a requerimento da 
airectoria do alludido Banco. E5 de notar que dois desses membros 
do conselho fiscal são guarda-livros competentes tendo um 
delles sido já  funccionario do Banco e, portanto, conhecedor de 
todo o seu meclianismo e o terceiro é o digno e honrado cidadão 
que occupa o cargo de 2? secretario dessa illustre corporação
a que tenho a honra de dirigir-me.

Após tão absurda destituição, foi, contrariamente ao disposto 
no artigo 39 dos respectivos estatutos, illegalmente eleito outro 
conselho fiscal constituído por dois distinctos clínicos o um il
lustre advogado dos auditórios desta Capital, todos tres, porém, 
sem os requisitos estabelecidos pelos estatutos que exigem seja 
o conselho fiscal escolhido dentre os accionistas, possuidores, 
pelo menos, de dez acções e os novos nomeados não as possuíam.

Aecresce que, tratando-se de estudos que demandam co
nhecimentos de escripturação mercantil, é claro que devia re- 
cahir a eleição sobre profissionaes na matéria.

O balanço, approvado por um conselho illegal e contrario 
aos propríos estatutos do Banco, nao pode ter existência jurídica.

E não sei se deva admirar mais a approvação desse ba
lanço, organisado a bel praser da directoriado Banco, ou si o 
lucro irrisorio apresentado no mesmo balanço de pouco mais de 
Rs. 14:000$000 do 2? semestre de 1913.

Ora, Srs. Deputados, tendo o Banco todo o seu capital 
empregado e representando quantia que se eleva a Rs. -
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28.640:0008000, sem que liaja, até hoje, soffrido prejuisos, é 
realmente extraordinário, apresente um lucro de Bs. í 4:000*000 
em um semestre e venha exigir do Governo uma garantia des
cabida como seja a de Bs. 565:924$208!

Não providenciou o Governo para tal pagamento por não 
reconhecer a exactidão do balanço e nem achar j uridica a sua 
approvaçãe por um conselho illegalmente eleito e com preterição 
do conselho legal que se achava em estudo de papéis. O acto 
da assembléa não pode ser legal. O grande crime do conselho 
fiscal, que acarretou a sua destituição foi unicamente a manifes
tação do desejo de pronunciar-se com calma, estudo e reflexão, 
4a#endo exame no balanço. 1 iás, que foi
culpa única e exclusivamente da administração do Banco o não 
terem podido os fiscaes apresentar o parecer antes do dia 2 
de Maio.

Tres mezes anteriormente á sessão ordinaria dos accio- 
nistas deveríam ter sido convidados a assumirem o exercício os 
supplentes, sem o que não poderíam firmar opinião segura, so
bre o balanço.

Deveria o Banco Hypotheeario ter chamado ao exercicio 
o supplente Coronel Gregorio Barroso com tempo para que es
tudasse calma e cuidadosamente o seu parecer.

Deveria logo que verificou a impossibilidade de reunir 
no Estado outros fiscaes, além dos Coronéis Francisco Schwab 
Filho e Gregorio Barroso, dirigir-se a administração do 
Banco com antecedencia á Junta Commercial e não tão tar
diamente, como o fez, para que, no caso do artigo 125 da ci
tada lei. se fizesse a designação de um outro membro, por
quanto a lei exige o funccionamento dos membros do conselho, 
e (muito judiciosamente, asserta Diaimo da Veiga) unica
mente havendo desaccordo entre os membros do conselho é que 
cada um poderá isoladamente dar o seu parecer.

Vejamos a attitude injusta do Banco para com os di
gnos membros do conselho fiscal.

Completo o numero para o funccionamento do conselho 
com o Sr. Bento Machado, nomeado pela Junta, a requeri
mento do Dr. director-gerente do Banco, era natural, entre-
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tanto, que não pudesse, no curto espaço de um dia, elaborar 
paiecer sobre importantíssimas questões, maximé havendo sé
rias e justificadas impugnações por parte do Dr. director 
fiscal. t •

Ademais, pela lei que rege as sociedades anonymas, tem 
o cpnselho fiscal o direito de examinar livros, verificar o caixa 
e começar o seu exame, 3 mczes antes da approvação do ba
lanço, podendo até, si assim o entender, convocar assemblca 
gei'al extraordinária para melhor orientar-se.

Podería, assim, si o quizesse, pedir um prazo de dias 
mais espaçado que o habilitasse a conhecer a fundo a escriptu- 
ração do Banco e a, -obre o balanço.

Contentou-se o conselho em pedir 15 dias de adiamento 
para elaborar o seu parecer.

Nada mais justo.
Era de esperar que aquelles que se reuniram para des

tituir o conselho fiscal o íizossem para elogiar os dignos ci
dadãos que não quizeram leviauamente apresentar, dc um dia 
para outro, j uizo sobre os actos de uma administração que elles 
não acompanharam.

Demais a culpa de não terem funccionado em tempo é 
da assembléa e da administração, px-imeiro escolhendo (aliás, 
diga-3e de passagem, com o protesto do director fiscal) para 
membros do conselho fiscal pessoas residentes fora do Espirito 
Santo e, em segundo logar, lembraudo-se tão tardiamente quer 
do convite ao supplente para entrar em exercício, quer do pe
dido á Juuta Commercial da nomeação de outro membro.

Poderia por ventura o Sr. Bento ilachado, nomeado pela 
Junta Commercial a 30 de Abril, dar, logo no dia seguinte, o 
seu juízo, com segurança e firmeza? Não seria possível.

Entretanto o Banco pieferiu adiar por um mez o um 
dia a deferir o pedido dc adiamento de 15 dias.

O Governo não sc poderia submetter ao reconhecimento 
da destituição do conselho fiscal, do balanço e dos actos do 
ex-presidente do Banco cuja quitação fora concedida.

Além de varias e graves h-regularidades, uota-se a da per
cepção illegal, por parte dos directores do Banco, de porcenta
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gens sobre os lucros brutos, afora os veu'cioi^xtoste^t!:ao^ãatóos 
naimportauciade 30:0305000 auuuass para o dü -eetp ^ sid en te  
e 22.0003000 para os demais directores, quando, dê accordó- còm-»os 
estatutos e com o contracto do Banco, só poderá haver tal porcenta
gem si 0 lucro do Banco excedesse á garantia de juros do Es-v
tado; pois só então existiría lucro liquido. . #

Para haver lucro liquido é necessário que os -lucros do 
Banco sejam superiores a todos os seus encargos, isto é, que 
dêm para o pagamento de todos estes encargos e que fique um 
resto que (de accordo com o art, 82 dos estatutos) constituirá o
producto liquido.

Ora: tem_l^avido em todos os balanços um déficit ? 
cessitando sempre recorrer á garantia do Estado para conrpfe? 
tar os pagamentos dos novos encargos, e, como as poicenta- 
tagens devem ser tiradas sobre os lucros, liquidados, é crio con
tarmos porcentagens á directoria quando não ha lucio liquido.

Sem querer entrar na analyse de todas as reclamações, 
não posso deixar de salientar o lançamento relativo aos juros 
devidos e não pagos ao Banco pela Companhia Industrial. De
via tal quantia ser escripturada ao Banco, pouco importando 
não se achar em cofre, desde que estivesse em hypofcheca, le
tras, acções e debenbures de qualquer empresa e os seus tí
tulos fossem considerados bons, diz—a lei que rege as sociedades 
anonymàs. — Que o Banco considerara oons os titulos da Indus
trial não pode haver duvida, porquanto lhe emprestou, sem- 
garantia alguma, em conta corrente, mais de 3.000:000$000, 
com inobservância da letra do contracto de 20 de Maio de 1911.

Si julgou tão bons os titulos da Industrial que nem garan
tia exigiu para o empréstimo, deveria debitar á Compauhia e 
não ao Governo os respectivos juros, como aliás tem feito nos
demais balanços

Ademais se a Companhia não satisfez seus compromis
sos para com o Banco deveria este chamal-a ás contas e, sómente 
no caso do apurado ser insufficiente para o pagamento, poderia 
chamar o Estado para completal-o.

Convem ainda salientar que, fazendo-se um confronto 
entre as obrigações do Estado e a garantia de juros exigida
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Vê 9 . tpm^ido-se-por base as obrigações emittidas de 40 
milhões as. entra das feitas pelos accionistas, chegaríamos á
curiosa conclusão do que, se o Banco tivesse em cofre, paraly- 
sado^.todo o seu capital, sem render um real, a responsabilidade 

^do Estãüo, pagando o total da garantia de juros, seria de Rs. 
/ 65:0003000, ao passo que tendo todo o seu capital empregado e 
devendo render aigunia coisa, o Estado terá que pagar ao 
Banco 56õ:924S20S ! !

Contra a quitação dada a taes lançamentos, contra a des
tituição do conselho fiscal, a nova nomeação e as demais irre
gularidades pio testou o (roverno, a 16 de Julho do corrente 
anuo, pela |-(i r» _ Jní^
Tiõcõria:

«O Estado do Espirito Santo, por intermédio de seus re- Protesto do Governo 
presentantes legaes, vem, perante 1 . Exa., protestar contra a 
injusta destituição dos membros do conselho fiscal do Banco 
Hypothecario c Agrícola do Estado do Espirito Santo, a no
meação de novos membros, effectuada pela assombléa geral 
dessa sociedade anonyma, n 2 de Maio de 1914, a quitação 
dada pela mesma assembléa, a 6 de Junho deste anuo, ao ex- 
director presidente do Banco, Mr. Hyacinthc Oattinc e a todos os 
lançamentos contrários ás nossas leis de escrlpturação mercantil.
A nomeação dos não accion istas Drs. Antonio Gomes Aguirro.
João dos Santos Neves e Argeu Ilortencio Mon jardim para 
membros effectivos e de Antonio Avres da Gama Bastos, Brian 
Barry e Robert Langer para supplentes do conselho fiscal do 
Banco foi praticada contra o disposto 110 art. 39 dos estatutos, 
que terminantemente dispõe : “Haverá um conselho fiscal com
posto de tres membros accionistas, eleitos aimualmento pela 
assembléa geral. Os membros do conselho fiscal deverão pos- 
suir, pelo menos, dez acções do Banco” . O art. 124 do dee.
434, de 4 dc Junho dc ISO 1, permitte á assombléa geral «des
tituir os fiscaes que forem culpados e nomear outros», mas está 
implicitamente entendido que, por força do citado art. 39 de 
seus estatutos, “os membros do conselho fiscal deverão possuir 
pelo menos, dez acções do Banco” . A quitação concedida ao
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ex-clirector presidente Mr. Hyacinthe Gattine, »foi injustificável, 
visto ter o quitado,—contra a letra dõs estatutos, do contracto 
celebrado com J. Loste & C.ia e da lei das sociedades anonymas,— 
recebido porcentagens indevidas e a-pplicado importâncias dos 
fundos socicies a operações estranhas aos fins do Banco, cujas« 
reservas foram, assim, totalmente absorvidas, como opportuua- 
mente será demonstrado. O Estado foi offendido em seu credito 
e em seus direitos, com prejuízo de paralysação de varias em* 
prezas iniciadas e em via de inicio em seu território, ante os 
embaraços oppostos pela situação apremiante resultante da gestão 
do ex-director presidente. Mr. Hyacinthe Gattine. approvada

directores <Jeitos^h> Banco. Nestes terinos. protesta o 
Estado contra esses ac tos da assem bléa geral do Banco e contra 
todos os actos destes decorrentes e requer que se digne Y. Exa. 
de mandar autuar seu protesto e tomal-o por termo, e delle in
timar o Banco Hypothecario c Agrícola do Estado do Espirito 
»Santo, na pessoa de seus directores. sendo este protesto, sem 
dependencia de traslado, entregue ao protestante, que responsa- 
lifiisa o protestado por perdas e damnos, presentes e futuros, c 
dá a este, para os fius legaes, o valor de Rs. 2.000:000^000 
(dois mil contos de reis).»

No protesto supra encontrareis os fundamentos que le
varam o Governo a não realisar o pagamento solicitado pelo 
Banco o qual, por tal motivo, liavia apresentado no Juizo Fe
deral no dia Io de Maio o protesto que passo a trasladar.

«Diz o Banco Hypothecario c Agrícola do Estado do Es
pirito Santo, sociedade auonyma com sede nesta Capital c re
presentada por seu director presidente, abaixo assignado, o se
guinte : Em virtude de disposições contractuaes devia ter o 
supplieante, nesta data, feito remessa para a praça de Paris, 
de provisão de fundos necessários para o pagamento do coupon 
de juros e amortisação aos portadores de suas debcilturcs e 
acções. Acontece, porem, que. recusando-se o Governo do Es
tado do Espirito Santo, a pagar ao supplieante a garantia de 
juros (pie lhe deve, sobre o seu capital constituído por acções
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Estado, em 24 de Maio de 10ll.com  os banqueiros J. Loste & 
C clausulas Ia., 2a. e 3a. não foi possível ao supplicante fazer 
a remessa de fundos a que é obrigado. E, como deve ser o dito 
Estado responsável pelos prejuízos que podem advir para o sup
plicante do facto de não ter o supplicante remettiuo até esta 
data para Paris a provisão de fundos de que é obrigado, porque 
lecusa-se o Governo do referido Estado a pagar ao supplicante 
a garantia de juros que lhe deve e a importância de contas 
exigixeis de que também lhe é devedor, quer o supplicante pro
testar perante \ . Exa. contra o Estado do Espirito Santo paia 
o effeito d e .to rp n lfr t^ ^ r?  ; ...!-««* piejub
damnos que o supplicante venha a suffrcr em consequência da 
falta da remessa acima já  referida e mais para fazer valer seus 
direitos do recolhimento de contas exigiveis de que o referido Es
tado lhe é devedor e da garantia de juros que o referido Estado 
lhe deve pagar em virtude e nos precisos e expressos termos do 
contracto de 24 de Maio de 1011. do qual o supplicante junta um 
exemplar impresso. E como a recusa do Governo do Estado em 
pagar ao supplicante a garantia de juros eonstitue uma ameaça 
aos direitos adquiridos pelo supplicante, em virtude de disposições
contractuaes claras e insophismaveis, requer o supplicante se 
digne V, Exa. mandar tomar por termo, o supplicante do qual 
constará como parte integrante a presente petição, sendo deste 
mesmo protesto intimados o Exmo. Sr. Presidente do Estado do 
Espirito Santo, Procurador Geral e Procurador Fiscal do mesmo 
Estado. Para os effeitos legaes dá-se a este o valor de Rs. 
S00:000$000 (oitocentos contos de réis).*

Não se podería conformar o Governo com o improcedente 
protesto acima transeripto. visto que, estava ainda discutindo o 
seu direito, não considerando approvado o balanço do Banco, 
apoiado em o parecer de um conselho para cuja illegal eleição 
liouve necessidade de ser destituído o legitimo conselho.

O Estado, contra-protestando, no mesmo Juizo em que 
fôra feito o protesto, disse o seguinte :
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Contra-protesto do « 0  Estado cio Espirito Santo, tendo sido, por seus repre-
Governo do Estado sentantes, mediante despacho de V. Exa., intimado de um pro

testo do Banco Hjpotlíecario e Agrícola, sociedade anonyma, 
com sede nesta Capital, firmado por seu director presidente, 
vem perante Y. Exa. offereccr, ao mesmo, contra-protesto, sem 
que isto importe reconhecimento de competência da Justiça Fe
deral para tomar conhecimento de caso da exclusiva jurisdicção 
estadoal, mas só para o. fim de o contrariar perante o mesmo 
juízo, onde teve inicio, resalvada a faculdade de discutir oppor- 
tunamente seu direito.

O Estado do Espirito Santo não é um devedor remisso

garantia de juros que lhe deve e a importância de contas exi- 
giveis de que também lhe é devedor», como parece insinuado 
no protesto alludido.

Não.
O Governo do Estado do Espirito Santo, no exercício da 

attribuição legal de fiscalisar a apphcação de sua recei ta. por 
intermédio de seu director fiscal, reclamou ao supplícado sobre 
diversos lançamentos feitos no balanço do 2o semestre de 1913 
e sobre a interpretação dada, pela sua director ia, a clausulas 

> do contracto celebrado a 24 de Maio de 1911, entre o suppli-
cante e J. Loste Sc Cia. a artigos dos estatutos do supplicado e 
a resoluções da assembléa constituinte e, não tendo sido atten- 
dido, em sua pretenção. que reputa justa, por seu delegado, 
protestou e deixou sem sua assignatura tal balanço que ainda 
não está revestido das formalidades legaes que o integrem.

Como é obvio, todas as despesas do Estado precisam ser 
rigorosamente justificadas e não deve o Governo do Estado 
arbitrariamente pagar quantia illiquida, imprecisa, incerta.

0 Estado do Espirito Santo não se nega a pagar o que 
devido fôr, de modo liquido, preciso, certo; mas lhe não é dado 
fazer pagamento, como nenhum devedor o fará, ante um balanço 
impugnado, protestado, não approvado ainda pelo conselho fiscal 
nem pela assembléa geral dos accionistas.

N’estes termos, o Estado do Espirito Santo, representado 
por seus procuradores Geral e Fiscal, requer se digne V. Exa.
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de mandar autuar seu contra-protesfco e o tomar por termo, do 
qual fará parte integrante essa petiçãOj e delle intimar, na pes
soa de seu director presidente, ao Ban<X> Hypothecario e Agrí
cola do Estado do Espirito Santo, o résponsabilisando por perdas 
e damnos presentes e futuros, decorrentes do protesto que afiecta 
profundamente o credito do Estado, dentro e fóra do Paiz; 
sendo este contra-protesto, sem dependeheia de traslado, entre
gue ao requerente que se reserva o direito de o publicar quando 
julgar conveniente.

Para os fins legaes, o supplicante dá a esta o valor de 
Bs. 2.000:000:5000 (dois mil contos de réis).»

Após haver contra-protestado no Juizo Federal, fez o 
Estado no Juizo local, o único competente para apreciar o 
caso, o protesto que se segue:

«O Estado do Espirito Santo, pelos representantes legaes, 
Procurador Geral e Procurador da Fazenda estadoal, tendo siúo  
intimado de um protesto teito perante o Juizo Federal desta 
Secção, pelo Banco Hypothecario e Agrícola do Estado do Es
pirito Santo, vem, perante V. Exa. protestar contra esse acto, 
do alludido estabelecimento de credito, para resalva dos seus 
direitos, os quaes em tempo opportuno discutirá.

O Banco Hypothecario e Agrícola formulou o seu pro
testo por não ter o Estado pago a importância relativa á ga
rantia de juros de seu capital empregado neste Estado e a que 
é obrigado em face das clausidas Ia, 2a e 8a do contracto cele
brado com os Srs. J. Loste & C,a., em 24 de Maio de 1911, res* 
ponsabilisando o pelas consequências que se originarem de falta 
de provisão de fundos necessários para o pagamento do coupon 
de juros e amortisação aos portadores de debentures e acções.

O Estado garantiu, effectivamente, o pagamento de ju
ros sobre o capital máximo de 50 milhões de francos para cons
tituição de um estabelecimento bancario, mas o protesto cuja 
copia junta o supplicante não declarou estar liquida, e, ser, 
portanto, exigivel a importância dessa obrigação.

Já foram pagas as importâncias relativas a diversos se-

Protesto do Governo 
do Estado
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mestres até o 1° semestre de 1913 inclusive, e, de bôa té, não 
se pode asseverar que o Estado seja devedor da relativa ao ul
timo semestre de 1913,£ porque tal obrigação só se constitue 
depois de extreme de duvidas e discussões.

E ô do balanço que o Banco tem que submetter á apre
ciação de todos os directores, ao parecer do conselho fiscal, e 
á votação da assembléa geral dos accionistas que se verifica 
a quantia precisa, liquida e certa com que o Governo do Es
tado tem que completar os juros do capitai do Banco.

Sem o concurso dessas formalidades estabelecidas na lei 
por que se regem as sociedades anonymas e nos estatutos do 
Banco, não podería esse exigir o pagamento dos juros, e si as
sumiu para com os portadores de debentures e acções a obri
gação de ter. em determinada data, em Paris, suínciente pro
visão de fundos para o pagamento do coupon. deveria ter pro
videnciado a respeito, pois. si ao Estado não é permittido, antes 
da deliberação da assembléa geral, prever a importância que 
deveria completar os juros, ao Banco o era, dada a fixidez de 
taxa do empréstimo determinada por seus credores.

O Estado liada tem que ver com o coupon dos juros de 
amortisação do Banco, e nenhuma relação deve ter o pagamento 
de garantia concedida pelo Estado com elle, sendo, como são 
operações distinctas uma da outra.

O balanço do 2o semestre de 1913 sofireu a impugnação 
do director fiscal que se recusou assignal-o, representando, 
por escripto, contra diversos lançamentos; o conselho fiscal 
ainda não emittiu parecer sem o qual não poderão os accio- 
nistis approval-o ; e finalmente a assembléa geral até a data 
presente ainda não o examinou, discutiu e votou.

Os compromissos assumidos por força do contracto de 24 
de Maio de 1911, em nada contrariam o que acima se expende, 
não estabelecendo epocapara o pagamento contra cuja falta pro
testou o Banco.

E como esse protesto venlia affectar, em seu credito, o 
Estado, fazendo suppôr que elle se recusa cumprir as suas obri
gações com o seu procedimento que manterá emquanto não fo
rem attendidas as reclamações feitas á directoria do Banco,
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vem perante esse Juízo, a quem a Constituição Federal, implici
tamente, conferiu a competência para conhecer dos litígios entre 
o> Estiilos e pessoas nelle domiciliadas, protestar contra o acto 
do Banco Hypotliecario e Agrícola do Estaclo^do^^pmto^Sant o, 
respònsabilisando-o por perdas e dam no.' 
protestando também contra todas as operações^effecfcuadas" 
Banco, contra a lettra do contracto, conwa ôŝ estatutos, 
a lei das sociedades anonymas. e sem quto! 
e requer a V. Exa. que se digne de manda? 
o seu protesto e intimar delie o dito 
seus directores, sendo entregues os autos ao requerente indepen
dente de traslado.

Para todos os effeitos dá o requerente ao presente o valor 
de Es. 2.000:0008000.»

Além do protesto do Banco pela falia de pagamento da 
garantia de juros, como sc porventura se tratasse de uma di
vida liquida e certa, surgiu, ainda, contra c Estado, um outro 
da Societé Civile dos portadores de debentures de emissüo do 
Banco Hypotliecario contra a falta de pagamento aos portado
res de taes obrigações. Passo a mostrar-vos o theor de tao 
exdruxulo protesto.

i:Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Secçâo deste Estado. A 
Societé Civile dos portadores das debentures emittidas pelo 
Bjtnco Hypotliecario e Agrícola do Estado do Espirito Santo, 
vem perante V. Exa. expôr e requerer o seguinte : Nos termos 
do contracto celebrado entre o Estado do Espirito Santo e J. 
Loste & Cm., banqueiros em Paris, em 24 de Maio de 1911, 
ficou expressameute estipulado nas clausulas l.% 2.R e 3 *  que : 
“O Estado do Espirito Santo, para todos os effeitos do alludido 
contracto e ex-vi da Lei n. 721 de 17 de Maio de 1901, garan- 
t ‘a os juros líquidos anmiaes de õ Ô/Q ouro. até o capital de 50 
milhões de francos e durante o praso de 50 annos ao' Banco 
que J. Loste & C'\ organisassem para operar sobre o credito 
agrícola e hypotliecario no Estado além dos demais fins refe
ridos no presente contrato” . ~Esse capital do Banco seria re-

Protesto da Societé 
Civile
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presentado por 20 mil- acções de 500 francos cada urna, no va
lor total de 10 milhões de francos, e por obrigações represen
tativas de quarenta milhões de francos, no valor total de 50 
milhões de francos” . -“Garantindo mais o Estado do Espirito 
Santo a quota necessária até 1/2 °/0 ouro pelo me?>’ o praso 
de 50 annos, para amortização completa das obrige , ^es que 
fossem emittidas atè completar os 40 milhões de francos 
supra referidos, garantindo assim, em qualquer hypothese e in
condicionalmente os portadores de taes obrigações. Por sua 
vez na clausula 25 ficou, outresim, convencionado que as ga
rantias outorgadas pelo Estado, as obrigações emittidas pelo 
Banco, conformo o já  mencionado contracto poderíam ser de
legadas directamente, aos portadores das mesmas obrigações. Os 
estatutos do Banco organisado por J. Loste & C1*., consoante 
as clausulas do contracto de 24 de Maio de 1911, acima tran- 
scriptas sob a denominação de Banco Hypotheeario e Agrícola do 
Estado de Espirito Santo, approvadas pela assembléa consti
tuinte do mesmo Banco, e pelo Decreto estadual n. S73, de 
30 de Maio de 1911, autorisaram nos arts. 54 c 63 a emissão 
das debentures na conformidade do contracto celebrado com o 
Estado do Espirito Santo a 24 de Maio do mesmo anno. No 
art. 66, os estatutos, com clareza, consignaram q u e : “a ga
rantia que as obrigações tiverem de receber do Estado do Es
pirito Santo, quer em virtude da Lei. quer em virtude de dis
posições posteriores, poderá ser delegado directamente aos por
tadores de obrigações, segundo a forma que fôr decidida pela 
directoria” . No uso desta attribuição, de accordo, aliás, com a 
clausula 25 do contracto com o Estado, a directoria do Banco 
fez delegação directa aos portadores das debentures do referido 
empréstimo de 40 milhões 'de francos, das garantias outorgadas 
pelo Estado, por acquiescencia do proprio Estado, por seu re
presentante junto ao Bauco. Ora, delegação é o acto pelo qual 
o devedor indica ao credor uma terceira pessoa que assume a 
responsabilidade pelo pagamento da divida. Na hypothese houve 
o concurso de todas as vontades, ficando os debentuaristas su- 
brogados nos direitos do Banco Hypotheeario e Agrícola do Es
tado do Espirito Santo contra o Estado do Espirito Santo, com
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relação aos compromissos que este havia assumido. Entretanto; 
mio pagou o dito Estado do Espirito Santo cm l.° de Junho 
do corrente, como estava obrigado, a importância relativa á 
gaiantia dos juros correspondentes ao primeiro semestre dc 1914 
das debentures alludidas. violando desfarte as obrigações assu
midas e a fé das convenções. Pelo que vem a supplioante, como 
representante dos portadores do emprcstimo de 40 milhões de 
francos emittido pelo Banco Hypotliecario e Agrícola do Estado 
do Espirito Santo, protestar contra os factos expostos lesivos 
de seus direitos, requerendo a A . Exa. que tomado por termo 
o seu protesto seja delle intimado o Estado do Espirito Santo 
nas pessoas do Exmo. Sr. Presidente do Estado, Procurador 
Geral e Procurador Fiscal do dito Estado para sciencia do mesmo 
e para a sua constituição em mora, com todos os seus conse- 
ctarios jurídicos sendo aiinal o presente instrumento entregue 
á supplicante independente de traslado. Para os effeitos legaes, 
dá-se a este o valor de Bs. 649:7253911. Nestes termos P. Defe
rimento. Yictoria, 3 de Junho de 1914.—P.P. Maurice Crcqui."

Nenhuma communieaçáo tivera o Estado de haver o Ban
co Hypotliecario feito delegação de poderes á Socièté Civile. 
delegação que não podería ter logar, porquanto estava ainda o 
Governo discutindo seu direito, não se tratando, pois. de uma 
divida liquida e certa.

Demais, si o Banco deve e não pagou á Socièté Civile é 
delia devedor, cabendo á credora exigir delle o pagamento ou 
dirigir-lhe qualquer reclamação e não contra o Estado que ne
nhuma transacção com cila effectuou, nada lhe deve e nem ao 
menos tinlia conhecimento da existência de tal sociedade, sinão 
por um telegramma recebido pouco antes do protesto. Si o Banco 
foi faltoso com os seus compromissos contra elle deveria recla
mar o prejudicado. O motivo de não ser protestado contra o 
Banco está patente ; J. Loste. membro da Socièté Civile é ad
ministrador do Crédit Français c toi o organisador do Banco 
Hypotliecario ; Mr. Collcte é administrador do Crédit Français 
e da Socièté Civile; Mr. Crequi, enviado do Crédit, director 
presidente do Banco Hypotliecario é procurador de J. Loste e



Contra-protesto áo 
Governo do Estado

Collete, membros da Socièté Civile. E' tal o embroglio que 
difficilmente se poderá comprebencler.

O Estado contra-protestou do seguinte modo :

«O Estado do Espirito .Santo, pelos seus representantes 
legaes, o Procurador Geral do Estado e o Procurador da Fazenda 
estadual, vem protestar perante V. Exa. contra o acto da Socièté 
Chile dos portadores de debentures emittidas pelo Banco tíy- 
potliecario e Ágricola do Estado do Espirito Santo, interpellan- 
do-o pelo Juízo Federal desta Secção contra a falta de paga
mento a primeiro de Junlio do corrente anno da importância 
relativa á garantia de juros e amortisação do capital e obriga
ções representada por 40.000.000 de francos a razão de 5 12%.

Si ás interpellaçcles formuladas tem o Estado opposto seu 
protesto para resalva de seus direitos, com a mais forte razão 
o faz agora que surge inopinadamente arvorada em credora ao 
mesmo tempo que protesta contra a falta de pagamento uma so
ciedade desconhecida que se diz delegada do Banco sem exhi- 
bição do documento comprobatorio de seu direito créditorio!

Não deu o Banco sciencia ao Estado de ter feito dele
gação alguma nem poderia fazer quando inda está discutindo 
com o Estado esse caso.

Não estão liquidadas as contas, ignora o Estado a 
quanto monta o déficit do Banco que terá de cobrir; como haver 
tão extranha declaração í ?

O supplicante só teve sciencia da existência da supplicada 
por um telegramma que junta.

Pela simples razão de dever ser rigorosamente justificada 
a despesa publica, o Governo do Estado aguarda a regnlarisa- 
ção do balanço do segimdo semestre de 1913, impugnado, pro
testado e sem parecer do conselho fiscal legitimo.

Consta que o Banco, com flagrante violação das leis das 
sociedades anonymas e de seus proprios estatutos, organisou 
uma cominissão de tres cidadãos aos quaes, ex-autoridade pró
pria, investiu das funcções de membros do conselho fiscal.

O supplicante não pode reconhecer validade a um con-

22



22

selho fiscal illegalmente constituído como opportunamente de
monstrará.

O supplicante não contraliiu empréstimo aignm: apenas 
garantiu o pagamento de juros e amortisação ao empréstimo 
que o Banco contraetasse.

R credora do Banco a supplicada.
Si o Banco íoi impontua! á sua credora, porque esta não 

protestou contra o Banco que é o devedor principal ?
Não protestou porque estão contundidas as pessoas de 

devedores e erodores.
J. Loste & C'\ contractaram com o supplicante a cons

tituição f]p. nm. banco de credito agrícola, e hypothecario.
E intermediário no extrangeiro. do Banco assim consti- 

tuido, o Crèdit Français. do qual são administradores Mrs. J. 
Loste e Collette e estes ao mesmo tempo se dizem administra
dores da Sociòté Civile, dizendo-se ser representante aqui Mr. 
Mauríce Crèqui, director presidente do Banco, devedor e signa
tário do protesto dos credores do Banco contra o Estado que 
nada lhes deve.

Por esta embrulhada está patente a razão porque deixou 
a Socièté Civile de protestar contra o Banco e veiu contra o 
supplicante.

Por taes fundamentos o Estado do Espirito Santo, vem, 
perante V. Exa. protestar contra a interpellação judicial que 
lhe foi feita pela Socièté Civile dos portadores de debentures para 
o fim de sujeital-a á indemnisaçao de perdas e damnos emergentes 
o futuras e pede a V. Exa. que se digne de, distribuído e autuado 
o presente, determinar que seja o mesmo tomado por termo, com 
intimação do representante da supplicada, Mr. Maurice Crèqui, 
director presidente do Banco Hypothecario e Agrícola do Estado 
do Espirito Santo, sendo, afinal, entregues ao requerente estes 
autos independentemente de traslado.**

A leitura dos protestos e contra-protestos seria sufficiente 
para mostrar-vos o modo como tenho agido, no intuito de zelar 
pelos altos interesses do Estado. O Banco não tem cumprido o
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seu contracto, nem preenchido os fins para que foi creado, 
como se vê de sua própria denominação.

Já vos salientei que. não obstante denominar-se Banco 
Hypothecario e Agrícola, o emprego dos seus capitaes tomou 
caminho muito differente, constituindo-se um estabelecimento 
qnasi exclusivamente mercantil.

A falta de cumprimento das clausulas do contracto fir
mado pelo Governo com J. Loste & C.ia g transferido ao Banco 
Hypothecario daria logar a uma acção rescisória. Infelizmente, 
porém, a redacção do contracto e dos estatutos tolhe ao Go
verno os meios de acção.

Contêm disposições em face das quaes é o Governo obri
gado, directa e incondicionalmente, em qualquer hypothese 
pela garantia de juros, tornando-se, assim, responsável perante 
os portadores de obrigações, cuja importância, na hypothese, 
se eleva a 40 milhões de francos, entregues a má direcção da 
directoria do Banco, sem receio, em face da garantia directa e 
incondicional.

Chamo a vossa attenção para esse importantíssimo as- 
sumpto que está a necessitar uma solução urgente, sob pena 
de ficar a acção do Estado embaraçada durante 47 annos.

A situação financeira de modo algum comporta o paga
mento de uma garantia de juros tão elevada.

A confirmação do exposto encontrareis no tacto de não 
ter sido possivel a consignação de verba para tal pagamento 
nos orçamentos de 191*2, 1913 e 1914 e de ter sido effectuada 
a satisfação da garantia de juros dos 2 semestres de 1912 e 
do Io de 1913 com emissão de apólices e verbas destinadas a 
outros empreendimentos.

As rendas do Estado não permittem retiradas de sommas 
avultadas, como as estabelecidas no contracto de 20 de Maio de 
1911 entre o Governo e J. Loste & C.ispara a organisação doBanco.

Pela exposição feita e pelo que ireis ver na parte refe
rente aos contractos com garantias de juros e pelo confronto 
que fizerdes da receita e da despesa, verificareis a difficuldade 
em que se encontra o Estado para supportar taes encargos que 
tanto pesam nos cofres públicos.
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Commigo liaveis de pensar, estou certo, que não está o 
Governo em condições de conceder garantias de juros, sinão a 
empreendimentos que tragam, de prompto, resultados compen
sadores e que possam cobrir os juros e amortisação.

Condemno o systema de abrir fontes de despesa sem 
novas fontes de receita. Forçosamente se estabelece o desequi
líbrio do orçamento ficando prejudicados interesses presentes e 
futuros do Estado.

Sobre a situação do Banco Hypothecario e o estado a 
que ella arrastava o Governo, tive já occasião de manifestar-me» 
perante os membros dessa illustre corporação, com toda fran' 
quesa, quando, no anno passado, a meu convite, reuniram-se 
em Pala cio 19 Srs. Deputados.

# z-vos, então, com lealdade e claresa, as diíiiculdades 
de ordv* economica e financeira porque atravessava o Sstado, 
diíiiculdades que, infelizmente, perduram ainda hoje.

Recebi, naquelle momento, dos nobres Deputados então pre
sentes, a delegação de poderes para resolver o caso vertente sobie 
o Banco Hypothecario como me parecesse conveniente, mani
festando-se, de antemão, os dignos representantes do Poder Le
gislativo estadual solidários com a minha opinião e com a so
lução que por mim tivesse de ser tomada, qualquer que ella
fosse.

Senti maior ainda a minha responsabilidade ante a no- 
bresa de vossa attitude e a confiança que em mim depositastes 
para a resolução de uma questão tão importante como seja a 
do Banco Hypothecario á qual se prendem grandes interesses e
responsabilidades do Estado.

Em desempenho da missão que me foi commettida e, de
pois de meticuloso estudo acerca do magno assumpto e tenden
te á investigação do meio mais efiicaz de diminuir as difficul- 
dades do Estado e garantir a existência do Banco Hypotheca
rio, resolvi fazer ao Banco uma proposta que não julgo boa, 
porém que foi a que se me affigtirou melhor e mais viável 
para minorar a critica situação do Governo e do estabelecimento 
citado. Passo a apresentar ao vosso estudo attento, as bases 
da proposta das negociações que se acham entaboladas, solici
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tando que, si porventura as julgardes merecedoras de serem 
objectivadas, me autoriseis a executal-a por meio de uma lei. 
Desejaria, em tal hypothese, fosse essa lei explicativa, mencio
nando as bases dentro das quaes deve girar a minha acção 
para a effectividade da proposta.

Propuz aindemnisaçãodos serviços públicos pela importân
cia de Rs. 6.000:0003000 quantia essa porquanto o Banco arren
dou os mesmos melhoramentos pelo praso de 50 aunos, tendo 
pago adiantadamente a referida importância.

Entrava também na proposta a adquisição, por parte do 
Governo, das casas construídas na Capital, serviço telepbonico 
e da linha de bondes da Estrada de Yictoria á Yilla Velha, com 
as respectivas lanchas e todos os materiaes; tudo calculável em 
Ps. 1.670:0003000 que, reunidos á parcella acima, prefaz, a 
somma de 7.670:0003000.

Para a realisação de tal pagamento, o Banco se com- 
prometteria a conseguir um empréstimo, onde lhe conviesse, para 
o Estado, a typo de 90 e com juros e amortisação de G °/0, ou 
o Governo emittiria títulos de igual importância, ao mesmo 
typo sob a mesma base do empréstimo, entregando ao Banco 
os referidos títulos. P

Como é fácil de ver, se elevaria o empréstimo a contra - 
hir-se, com a differença do typo, a Rs. 8.437:0003000.

A esta verba deve reunir-se a de Rs. 581:0003000 cor
respondente ao pagamento dos dois primeiros semestres do em» 
prestimo, quantia que, a typo de 90, se eleva a Es. 639:708:300 
prefazeiulo, com a importância referida no período acima, a somma 
de Rs. 9.076:7083300.

Comprometter-se-ia mais o Governo a pagar, como bonifi
cação para a rescisão do seu contracto com o Banco, a quan
tia de Rs. oGo:724$20S, illegalmente reclamada por este esta
belecimento da garantia de juros do 2o semestre de 1913, de
sistiría da restituição de Rs. 1.371:S78S034 que foram pagos 
como garantia dos juros vencidos, e concedería ainda ao ci
tado estabelecimento bancario, dois mü alqueires de terrenos de- 
volutos com a obrigação deste cultival-os ou colonisal-os. den
tro do praso que ficar estabelecido
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Em compensação a taes vantagens, o Banco rescindiría 
o sen contracto para com o Estado, isentando o Governo das 
responsabilidades que sobre elio pesam hoje.

Não aclio, já  o disse e repito, que seja um negocio van
tajoso esse que encerra a proposta.

Cabe-me, portanto, explicar-vos as razões porque o enta- 
bolei, como sendo o mais viável e o que representa melhor so
lução para debellar as difficuldades que assoberbam ambas as 
partes: Governo e Banco.

E ’ certo que os serviços que o Governo pretende adquirir 
e que, pela ditterença de typo, se elevarão á somina de Rs. 
9.070:708^300, não valem, na actualidade. esta importância.

Entretanto, com a realisaçào de tal operação, veria o 
Governo desapparecer grandes responsabilidades como vos passa
rei a expor.

Feita a trausacçào da proposta, teria o Governo de pa
gar dos juros e amortisação do empréstimo ou dos títulos que 
forem emittidos Rs. 272:331*249 semestraes-ou sejam annual- 
mente Rs. 544:602$49S.

Parece-me que, sein grande difficuldade, podería o Go
verno fazer face a esses pagamentos com os rendimentos- dos 
serviços públicos dc agua, luz, cxgottos, telepliones, bondes elé
ctricos, bondes de Villa Velha e cotn alugueis de casas, servi
ços que, sob uma administração economica, poderão produzir 
Rs. 390:0008000 líquidos por anuo.

Teria, assim, o Governo de tirar de suas rendas ordi
nárias para o pagamento dos juros e amortisação do emprés
timo a quantia de Rs. 77:3018249 por semestre ou sejam an- 
nualmente Rs. 154:6028498.

Deixando de lado a garantia maxima cobrada pelo Banco 
que é de Rs. 558:0768800, ou sejam Rs. 1.116:1528600, por anno, 
para tomarmos como base do calculo a garantia minima até boje 
paga por semestre de Rs. 212:9078798 ou de Rs. 425:415$990 
por anno, ainda assim, vereis que somente poderá o Estado lu
crar com a operação projectada que virá reduzir a obrigação 
a quantia de 154:6028498. Accresce que sendo annualmente 
paga a garantia de juros sobre um capital dc fres. 50.000.000
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ou 30.000:0008000 rs. ficará, effectuada a transacção, reduzida, 
aquella quantia a frcs. 15.227.800 ou Rs. 9.076:708-8300.

Sendo o praso do contracto de 50 annos e havendo de
corrido, de sua assiguatura a esta data, 3 annos, é o Governo 
responsável ainda durante mais 47 annos. Ora; montando a eco
nomia annual verificada de Rs. 294:4158996, pelo calculo mí
nimo da garantia de juros, após 47 annos, teremos uma eco
nomia em favor dos cofres do Estado de Rs. 14.072:5518912, 
não se levando em conta os juros annuaes das quantias que ti
verem de ser pagas semestralmente.

O Estado, como sabeis, é lioje responsável pela garantia 
de juros de 5 % sobre as acções correspondentes a frs. 
10.000.000 e de 5 1[2 % de juros e ainortisação sobre obriga
ções montantes a 40.000.000. Tomando-se o franco a 600 rs. 
elevam-se os 50.000.000 a Rs. 30.000:0008000, pouco importando 
que a permissão dada ao Banco pelo Governo para a emissão 
dos frs. 50.000.000 ao iypo de 81 e com a falta de 30 % dos 
frcs. 10.000.000 acções desde que so acha apenas integralisado os 
frs. 40.000.000 obrigações, tivesse reduzido o capital do Banco a 
Rs. 28.640:0008000, porquanto o Governo se acha pagando a 
garantia sobre frcs. 50.000.000 ou Rs. 30.000:0008000.

Si o Governo acceitasse a encampação do Banco, como era 
o desejo dos accionistas, augmentaria a sua divida externa á 
somma de Rs. 30.000:0008000, que serviu de base para as pro
postas que me foram feitas.

Recusadas por mim as propostas dos directores do Banco 
e de seus intermediários, procuraram estes modifical-as no sen
tido apenas de emprestar ao Governo importância suíficiente 
para o pagamento de juros e ainortisação durante 2 annos, 
após a encampação. Ficaria, assim, o período da min.ia admi
nistração sem responsabilidades.

Repelli ainda semelhante proposta, porquanto, não tendo 
podido pagar as garantias de juros correspondentes aos annos 
de 1912, 1913 e 1914, não seria prudente effectuar quaesquer 
transacções para o futuro, contando que tivesse o Estado em 
condições de podel-as satisfazer.

- Aeceitando a- proposta da encampação do Banco com um
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empréstimo para o pagamento dos juros durante 2 aunos, pas
saria eu, é certo, folgada mente o tempo de minha gestão admi
nistrativa, mas deixaria em situação insolvavel o meu suceessor.

A  proposta por mim apresentada e ora submettida á vossa 
apreciação 6, coiuo vos certificareis, de vantagem para o Go
verno e para o estabelecimento de credito em questão que, com 
a somina recebida do Governo, seja empréstimo ou emissão de 
titulos, poderá solver seus compromissos desafogadamente.

Coníorme já  vos declarei, quando o Governo contraciou 
com J. Loste & C,a. a orgauisação do Banco Hvpothecario 
visou, unicamente, melhorar as condições do Estado, introduzindo 
nelle capitaes applicaveis ao desenvolvimento de nossa agri-
cuitüYasscí iuu\áverdríiicuiü v a do Guveruu p a s s a d o  í í l í v  c i t -

tingiu ao seu objectivo. porquanto, como disse na minlia men
sagem do anuo passado, a directoria do Banco oppoz sempre 
toda a sorte de difílottldades aos agricultores do Estado des- 
viando-se dos fins para que foi creado.

Entretanto, si o capital do Banco estivesse todo empre
gado em liypotheca aos agricultores do Estado rendendo osj tiros de 
9 %. conforme estabelece o contracto, teria o Estado desenvolvido 
extraordinariamente a sua agricultura, ao g monta do sua exporta
ção, e, ipso facto, suas rendas, não tendo, por certo, que pagar 
garantia de especie alguma, desde que as rendas de 9 % de 
juros dariam para as despesas gera es do Banco e sobraria, pelo 
menos, os 5 1/2 % da garantia de juros otterecida pelo Es
tado. Os resultados, porem, foram bem diversos.

Não se pode dizer, com tudo, tratar-se de um caso perdido, 
ii.ealisando-se as negociações projectadas, o Banco poderá desen
volver-se e prestar bons serviços ao Estado. Para isso se faz, porém, 
necessário que tome elie outra directriz, afim de contar com o apoio 
moral do Governo. No caso contrario será difficil uma solução para 
normalisar a situação cm que se encontram o Banco e o Governo.

Expostos, como se acham, os negocios do Banco e as 
bases da projectada negociação, assumptos que reputo de maior 
importância pelas responsa lá lidades a que se acha obrigado o 
Estado, em face do contracto de 20 de Maio de 1911, deixo 
ao vosso esclarecido critério a solução mais acertada sobre o caso.
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CünaiiMa Industrial de Cacãcsiro de Itansmirim

Acliando-se presos á Companhia Industrial grandes inte
resses e responsabilidades do Banco Hypotliecario e. estando os 
interesses do citado estabelecimento de credito intimamente li
gados aos do Estado, não posso deixar de nesta, referir-me á al- 
ludida companhia. Já. em minha mensagem do anuo passado, 
vos demonstrei que. si as obras do valle do Itapemirim fossem 
executadas de accordo com o contracto, si não fossem tão mal 
empregados os capitaes. todos os serviços sc não elevariam a 
mais de Bs. 5.070:000$000.

Entretanto, foi despendida importância superior a Rs. 
ll.OOOiOOOSOOO, ficando ainda por concluir a fabrica de cimento, 
a fabrica de papel, a estrada para a conducção de calcareo e 
argila, e tendo ficado fracassada a navegação do rio Itapemirim.

Toda a importância gasta saliiu dos cofres do Banco Hy- 
pothecario, cujo presidente de então, que era também director 
da Companhia Industrial, agia e deliberava a seu bel prascr. 
sem a menor audiência nem da directoria do Banco nem da 
da Industrial.

Os dois outros directores residiam no Bio de Janeiro e 
não se immiscuiam nos negocios da Companhia.

O Governo do Estado, compromettendo-se a garantir o 
empréstimo de frs. 12.000.000 á Companhia Iudustrial, ficou 
com o direito de nomear um director fiscal e indicar um outro 
aos accionistas.

Não conhecia então o Governo os desmandos da Compa
nhia cujos interesses procurou amparar, com o fim de desen
volver a prospera e fértil zona do Sul, onde se acha ella situada.

Dando cumprimento ao contracto, nomeei director fis
cal junto á, Companhia o Br. Florentino Ávidos e indiquei 
aos accionistas o nome do Sr. José Coelho Ferreira.

Tomando posse dos cargos, ambos puzeram em pratica 
medidas de severa economia, conseguindo uma diminuição men
sal de despesas de administração superior a Rs. 17:000$000, ou 
sejam Bs. 204:OOOSOOO annuaes, não obstante a permanência de



varias despesas graciosas e sem o menor resultado pratico, 
cnjo corte não era possível fazer, em razão de contractos one
rosos deixados pelo ex-presidente do Banco, sem acquiescencia 
da directoria transacta.

Felizmente, para o Estado, não foi possível a consecu
ção do empréstimo, que determinou a suspensão dos effeitos 
do contracto pelo decreto que já subinetti á vossa apreciação 
no aimo passado.

Cessaram assim o direito de fiscalisação do governo junto 
á Companhia e o do indicação do um director aos aceio- 
nistas.

A 6m n q«»e possa»-*; r ^  sobre a orga-
nisação e a marcha dessa Companhia, vou. rapidamente, des
crever-vos a forma do contracto celebrado a 4 de Jlaio de 
1911, entre o governo e o Dr. Augusto Ramos! para a reali- 
saçfio de melhoramentos no valor de 4.370:0003000 no valle 
do Itapemirim.

Esses melhoramentos deveríam ser entregues em estado
de funccionamento e constar de usina hydro-electrica e usina%
de assucar no valor d e .................................... * 2.015:000$00n

Da navegação do rio Itapemirim, com- 
tractada p o r .......................................................  015:0003000

De fabricas de cimento o de papel, 
contraetadas p o r ................................................  1.034:0003000

Da serraria e fábrica de oleo . . . 106:0003000

Total . . . . . ...................................  4.370:0003000
A  12 de Julho, do mesmo anno em que foi lavrado o 

contracto, organisou o Dr. Augusto Ramos, para a exploração 
dos melhoramentos que se achava construindo, a “Companhia 
Industrial de Itapemirim".

A  28 de Novembro, também de 1911, de commum ac- 
cordo com o empreiteiro o Dr. Augusto Ramos, que, em face 
do contracto, ficaria, pelo praso de 40 annos, como arrenda
tário das obras, o governo transferiu ao Banco, os seus direi
tos sobre ellas, recebendo desse estabelecimento a quantia de 
Rs. l.S24:G7583S0 que havia pago áquelle engenheiro.



Nessa transferencia foram incluídos também os serviços 
da fabrica de tecidos, que estava sendo concluída sob minha ad
ministração, quando Presidente do Governo Municipal de Ca- 
choeiro de Ifcapemirim, achando-se, então, bem adiantadas a cons- 
trucção do prédio e a armação de ferro, concluídos os alicerces 
e grande parte do desaterro annexo tá fabrica e ficando em de
posito, cal, tijollos e telhas. Com o material o mão de obra, in
clusive reconstrucção do prédio “ Inunigração", havia sido des
pendida, até a data da entrega, a quantia de Es. 4G:7413404.

Essa fabrica estava calculada em Es. 700:000*000, 
400:000 S000 do prédio e seus machinismos e teares e 300:0003000 
para a tinturaria, oO casas de operários. terrenos, etr*. Eeunida 
a importância acima á do contracto do Dr. Augusto Earnos 
attingiriam os melhoramentos todos a Es. 5.070:0003000.

A Io de Outubro de 1911 foi construída uma nova com
panhia sob a denominação de «Companhia Industrial do Estado 
do Espirito Santo“ .

A  «Companliia Industrial do Estado do Espirito Santo» 
se compromettia a indemnisar os serviços que o Dr. Augusto 
Earnos fizera a mais da empreitada, em varias usinas, com o fim 
de exploral-os, durante os 40 annos do seu contracto. Que 
seja justo o pagamento do accrescimo não ha duvida.

0  que, porém, nao acho regular é que não tivesse sido,
na mesma epoca da transferencia, fixado o preoo do accresci
mo de trabalho.

As obras não foram concluídas pelo Dr. Earnos e sim 
pela Companhia, nescessario se fazendo, pois, um acerto de con
tas com o Dr. Earnos, levaudo-se-lhe a credito o accrescimo. e 
a debito a quantia precisa para a conclusão das obras.

Em memorial apresentado, avaliou o Dr. Earnos o ex
cesso de serviço na quantia de Es. 932:350$000, com a qual 
nao concordou a Companhia, combinando ambos, a 4 de Junho
de 1913, na solução por meio de arbitramento em que figurasse 
um arbitro de cada parte.

Escolhidos os árbitros, foi feito o exame, tendo vindo do 
Eio a Cachoeiro de Itapemirim cada arbitro de per si, e em 
épocas difterentes. E’ um modo extravagante de arbitramento.



0 exame deveria merecer mais cuidado, e ser feito com 
a observância de certas formalidades, conjuntamente pelos ar- 
bitios, alcim do que os árbitros deveríam ser em numero de 5.

1 oi dado aos acerescimos de serviços
o valor de Rs...................................................  1.052:00ü30o0
e avaliada a conclusão de obras em Rs. . . 230:0003000

ficando, assim, a Companhia com o dever de 
restituir ao empreiteiro, além do preço contrac-
íado, mais a quantia de lis ...........................  1.422:0003000
lieimida a essa quantia a do contracto das
obras rethriíL^ ..montantes cm Rs . ... 1.!57^/0£üü0

prefaz a somma de Rs..................................  5.792:0003000
Excluída de tal importância a do Rs. . . . 015:0003000

relativa á navegação electrica do rio Itapemi- 
rim que não foi levada a cftcito, em razão 
de sua inexequibilidade, teriamos todos os me
lhoramentos, com os respectivos acerescimos
montantes em Rs..............................................  5.177:0003000
Essa importância representa o contracto do 
Dr. Augusto Ramos c os acerescimos de ac- 
cordo com a avaliação dos árbitros. Reunida 
mais a esta somma a importância do Rs. . 700:0ÜU3UU0

da fabrica do tecidos, se elevariam todos os 
melhoramentos a Rs......................................  5.877:0003000

E’ preciso notar que o calculo dos árbitros, a-liáz proíis- 
siouaes competentes, foi feito sob o augmento dc serviços e 
sobre producção.

Entretanto, na occasiào do exame, nào estavam ainda as 
fabricas funccionando. Xão sei. portanto, como e em que fun
damento elle se baseia.

A avaliação do accrescimo de serviços foi a seguinte :
Da fabrica de assucar..................................  1.415:511S99S
Da sub-estação electrica...................................  58:4983685



Da linha dc transmissão . ............................. 29:8338505
Da fabrica de oleo............................................  27:3668761
Da fabrica de cimento.................................... ..... 109:1698621
Da serraria........................................................  11:6198390

Total R s....................................  1.652:0008000
Aclio exaggerado o valor. E\ conitudo, um facto já  

consummado. O director iiscal da Companhia, Dr. iloxenfcino 
Ávidos, ao assumir o cargo, já encontrou o arbitramento reali- 
sado. O protesto que fez, portanto, não foi tomado âm consi
deração. mmam ||n ^

Vejamos a quanto montariam as despesas da Companhia:
A compra da Fazenda das Paiueiras, 

com as respectivas obras e o plantio de cannas,
montou em R s ...................................................  5;30:16S$540
a do Muquy em R s ........................................  270:18/«8260
e a do Ouvidor em Rs...................................  153:0008000
a acquisição de propriedades, casas, terrenos, 
artimaes, materiaes e outros serviços, approxi-
madamente se poderia calcular e m ................  1.000:0008000
Junta a essa á quantia d e ............................  5.S77:000$000

vê-se ter gasto a Companhia Rs..................  7.830:355òS00
Vejamos agora a quanto se eleva a divida da Companhia, 

não obstante não terem sido concluidas as fabricas de cimento, 
papel e linha de transporte para calcareo e haver fracassada 
a navegação do rio Itapemirim :
Ao Banco Hypothecario :—debentures . . . 7.000:0008000

« <c « em conta corrente. 4.625:1168S69
Somma................................  11.625:116.8869

Por estas notas, vereis que, não obstante os exaggeros, a 
benevolencia do arbitramento e a contemplação de uma verba 
de 1.000:0008000 para outros serviços, ba, ainda, uma differença 
de 3.794:7618069, cuia applicação me é desconhecida até 
hoje.

34
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•Si reunirmos ainda á quantia acima de 11.625:116S869 
a d e ....................................................................  720:OOOSOOO

de acções da Companhia, adquiridas pelo 
Banco, elevar-se-ia a somma á fabulosa quan
tia de ................................................................  12.345:116$869,
afora ainda varias outras dividas.

Seria fastidioso entrar aqui em minuciosos detalhes acerca 
da má direcção da Companhia que serve de objectivo ás pre
sentes linhas.

Dos melhoramento* do va He do I tapemirim tem somente 
funccionado a fabrica de assucar, que nãoaccusou })rejuiso. Essa 
usina importantíssima, montada magnificamente, tendo, porém, 
o seu custo se elevado a uma somma extraordinária, acha-se 
hoje arrendada ao Dr. Augusto Ramos, que tem procurado me
lhorar-lhe as condições, quer da própria usina, quer do trans
porte de cannas. O seu produeto é de primeira ordem, e acredito 
que, si elevar-se o preço do assucar, o arreudatario, exercendo 
uma direcção criteriosa, auferirá resultados compensadores, lu
crando também o Estado com o beueficiamento da zona.

A serraria e a fábrica de tecidos estão concluídas, con- 
servando-se, porém, fechadas.

A fabrica de oleo, também concluída, não póde funccio- 
uar, a falta de matéria prima.

A direcção do Dr. Ávidos e do Sr. José Coelho Fer
reira trouxe graiulas vantagens e, si mais não conseguiram 
fazer, foi devido á falta de recursos para a conclusão das obras 
e para a aequisição de matéria prima.

E1, realmente, de lamentar que a falta de boa adminis
tração dos directores da Companhia, tivô&sem-na, com prejuiso 
do desenvolvimento da zona, arrastado ao precipício e com ella 
o Banco e o Estado.

Pesa-me diser-vos tão duras verdades, a que, contudo, sou 
obrigado pelo dever de orientar-vos sobre todos os negocios que 
se prendem aos interesses do Estado e que merecem a. vossa, 
attenção cuidadosa.

//
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Parte política

Tenho magno aprasimento em poder atfirmar-vos terem 
sido da masima harmonia as relações mantidas pelo Espirito 
Santo com a União Brasileira e com os demais Estados fede
rados. bem assim com o Corpo Consular aqui acreditado.

De minha parte não tenho poupado esforços para que 
estes laços de cordialidade sejam conservados carinhosa e respei
tosamente e sem a menor solução de continuidade.

Relações também da mais perfeita solidariedade e união 
de vistas prendem o meu governo ás ifunicipalidades do Estado, 
reinando, por isso, cm todo o território espiriíú-santense. paz e
tranquilidade.

Os principaes elementos políticos que se batiam nos Mu
nicípios contra a situação dominante—são hoje nossos correligio
nários, achando-se já, muitos delles, prestando, com lealdade e 
dedicação, seus serviços á causa publica.

Esquecendo o passado, não distinguindo vencidos nem 
vencedores, procurei congregar todos os bons elementos, fazendo 
desapparecer os odios e as paixões partidarias, afim de que po
de ss em ser aproveitados os serviços de todos os que, com amor 
e carinho, quizessem trabalhar pelo engrandecimento do Es
tado e a paz da família espirito-santense.

Para attiugir a taes resultados adoptei um governo de 
absoluta tolerância, não tirando, nem permittindo que fossem 
tiradas vinganças contra os que guerreiaram a minlia candida
tura, nem mesmo contra aquelles que. para combatel-a, se ser
viram das infames armas da calumnia, procurando manchar-me 
o nome, o uuico patrimônio que possuo e que, espero em Deus, 
transmittirei a meus filhos.

Feiizinente, hoje, os proprios adversários me fazem jus
tiça e eu sinto-me bem. como brasileiro e como republicano, 
em ter conseguido, após 2 annos de administração publica, a 
sympatliia dos meus jurisdiccionados sem distineção de classes.

As 31 Gamaras ilunicipaes do Estado, unanimemente 
solidarias com a acção do meu governo e com a orientação do
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P. R. C. Espirito-Sauteuse, ír.e têm distinguido com as mais me- 
quivocas pio\as do consideração c estima.

Cito-vos esses tactos, não para satisfazer a qualquer vai
dade na minha vida publica, mas para dar-vos conta do modo 
como tenho procurado cumprir o meu dever de republicano.

Aliás, estabelecendo a tolerância, cumprindo a lei, respei
tando os direitos individuaes, restabelecendo a harmonia e o con- 
giaçainento no seio da família espirito-santense e garantindo a 
autonomia constitucional dos Municípios, nada mais fiz, bem 
o sei, do que cumprir o meu dever de administrador, ao mesmo 
tempo que procuro corresponder á confiança que em meu nome

/-* >1 .> J - '. . . .  1 .  7,'* i. .  7 .  | • 1 |uvyv/Ou-vu V/. y V V1 C17.1 V.*Tl \ 1 U ‘ »H »» OlCíICU.
Não devo encerrar esta parte sem lembrar-vos tres me

didas que reputo vantajosas para a ordem política do Estado: 
— o restabelecimento da Comarca do Calçado, a creação do 
Município de Bôa Fainilia e o restabelecimento do districto de 
Wanderley, no Municipio de Alegre.

A injustificável intolerância da política de outr ora deu 
logar á suppressào da Comarca de Sào José do Calçado. Não 
íoi outro o motivo, sinão o íacto de se inTo achar filiado a en
tão política dominante a maioria dos políticos do rico e flores
cente Município de que se compunha aquella Comarca.

Faz-se, pois, necessária, uma reparação que, na hypothese, 
será o restabelecimento da Comarca. Tal medida de modo al
gum viria prejudicar a Comarca de São Pedro de Itabapoana, 
porquanto, tanto esta como aquella, se creada fôr, poderá ter 
vida própria.

E\ como sabeis, o Municipio do Calçado um dos mais 
populosos e que com maior renda concorre para o thesouro do 
Estado. Por seu lado, o Municipio de São Pedro de Itabapoana, 
grande, florescente, populoso e bem dirigido politicamente, como 
é, não necessita do Calçado para o seu desenvolvimento.

Outra medida justa e necessária, política e administrati
vamente, seria a creação de um Municipio no districto de Bôa 
Familia, actualniente pertencente a Aílbnso Cláudio.

Frequentes vezes se ve o Governo em difficuldades para 
attender as necessidades dos habitantes daquella zona, que é
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muito distante do Município de Affonso Cláudio. Estou certo 
que com a creaçào do novo Município, muito terão a lucrar os 
habitantes de Bôa Família, e o Governo do Estado poderá com 
mais facilidade atteuder aos reclamos constantes dos seus liabi- 
tantes.

Devo declarar que o Governo Municipal de Aíionso Cláu
dio está dc pleno accôrdo com o desmembramento do seu terri
tório do districto de Bôa Familia.

E ’ , aliás, um gesto nobre e digno de ser imitado esse do 
Município de Affonso Cláudio, nesta epoclia em que vemos que 
tantos Municípios se guerreiam por pequenos pedaços de terra.

E le içõ e s

Depois da minha ultima mensagem, a 22 de Outubro do 
anuo passado, varias eleições tiveram lugar, sendo as mais im
portantes a dos Prefeitos numicipaes e a de Presidente e vice- 
Presidente da Republica, todas procedidas com a maxima liber
dade e sem o menor incidente em quaesquer das secções elei- 
toraes do Estado.

0  colieso e forte P. R. C. Espirito-Santeuse, durante os 
dois annos e mezes de minlia administração, não perdeu elemen
tos, tendo, ao contrario, conquistado novos em todos os Municí
pios, sendo que em alguns desappareceu por completo a opposição.

A  confirmação do que declaro vê-se no pleito de 1 de 
Março, em que os nossos candidatos Drs. Wenceslau Braz e 
Urbano dos Santos obtiveram quasi unanimidade de votos.

As eleições dos Prefeitos, realizadas a 25 de Março, cor
reram, em todos os Municípios, sem a menor alteração da ordem, 
tendo sido os candidatos eleitos apresentados de accordo com os 
proceres do P. R. C. Espirito-Santense.

Muito confio nos resultados que advirão com a instituição 
das Prefeituras, com suas funcçOes puramente executivas, ma- 
ximé se achando os Prefeitos, como se acham, compenetrados 
dos seus deveres e animados dos desejos de trabalhar pelo pro
gresso dos Municípios, guiados por uma forte e sadia emulação.



ílrflfim Pnlilina
Não tem haviclo a menor perturbação da ordem publica 

em o território espirito—santcnse. vivendo todos os seus habi
tantes entregues ao trabalho e á paz. Não podería, mesmo, de 
melhor modo serem mantidas a tranquilidade, a ordem e o 
respeito ás íeis e ás garantias aos direitos individuaes.

Isto quer dizer que as autoridades, das inferiores até a 
mais alta, todas tem sabido corresponder á confiança que se 
lhes depositou, procurando, com solicitude e desvelo, desempe
nhar-se r!e..»uas afctribuiçoes.

Houve no Município da Barra de São Matheus um li
geiro motim provocado por alguns irrefletidos (pio tentaram 
perturbar a ordem publica.

Serviu de pretexto o tacto de não ter a Companhia 
Estrada de Ferro «Rio Doce-São Matheus», cuja concessão 
fôra dada pelo Governo ao sr. Charles Spitz. tomado a Barra 
de São Matheus para ponto de inicio dos seus trabalhos.

Essa ameaça de levante nenhuma consequência teve o, 
quando áquelle Município chegou o Capitão do Corpo Militar 
de Policia, Abílio Martins, delegado em commissão especial, en
controu todos os espíritos calmos e os cabeças do motim tris
tes, arrependidos e envergonhados.

Esse arrependimento foi manifestado, não só publica 
como offieiahnente, em uma sessão da camara municipal que, 
para tal fim, solicitaram e na qual também se declararam so
lidários com a minha administração.

Hoje reina ali a mais omnimoda harmonia e a mais 
perfeita paz.

A  24 de Julho do corrente anuo foi a nossa Capital 
alarmada com o lamentável acontecimento do homicídio do 
Dr. Cesar Velloso, por questão puramente particular entre 
aquelle clinico e o Sr. Joaquim Pessoa.

Os aniinos, a principio exaltados, acalmaram-se, deixan
do tudo entregue ao sereno caminhar da Justiça.
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Caixa Beneficente flos Fnnccionarios P a lc o s  «Jeronymo Monteiro»

Antes de relatar-vos as transacções da Caixa Beneficen
te «Jeronymo Monteiro», devo dizer-vos que me não parece 
tenlia a sua organisação obedecido, nem a qualquer critério 
de ordem economica, nem ás praxes adoptadas em sociedades 
congeneres, tendendo por este facto a desapparecer dentro em 
pouco tempo, si medidas não forem tomadas para o fim de 
salval-a.

Penso qtiB, para poder ter certa duração e garantir o
seu faturo e o da família do funcoiosast*. dc-veri». eçfcahâíft^v
a proporcionalidade entre o pecúlio a pagar e a somma rece
bida do fimccionario.

A o apresentar-vos, no anno passado, o projecto de re
forma administrativa, já  liavia eu previsto o fracasso de tal 
instituição e salientado a má organisação do seu regimento.

Era a minha intenção cuidar da organisação de um 
novo regulamento, de accordo com os das sociedades congene
res, de modo que o pagamento do pecúlio estivesse em relação 
com o recebimento das contribuições.

A  suppressão do § 8 do artigo 92 do alludido projecto 
impossibilitou-me de tratar do assumpto, mantendo a Caixa 
Beneficente e o seu regulamento, confirmados pela lei n. 1 de 
18 de Novembro de 1913.

Estando assim a instituição garantida por uma lei ur ganiu a 
sómente o Congresso na sua alta sabedoria poderá tomar as 
medidas que llie aprouver,de accordo com as circumstancias.

Para mostrar-vos o quanto deixa a desejar a organisa
ção da Caixa Beneficente, basta lembrar-vos que, tanto o fun- 
ccionario que percebe meusalmente Rs. 1:0008000 e paga, 
consequentemente, a contribuição annual de Rs. 899S996, tem 
direito ao pecúlio de Rs. 14:0008000, como o que recebe de 
ordenado Rs. 6008000 e paga á Caixa Rs. 2408000 annuaes.

O funccionario que tiver de ordenado mensal Rs. 1008000 
terá direito ao pecúlio de Rs. 2:0008000. Si, porém, perceber 
1018000 será o seu pecúlio de 4:0008000.
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Pecúlio igual aos dos contribuintes que percebem 1003000 
mensaes e pagam 83833 íuensaes ou 893990 annuaes é o dos 
que, como os escrivães de policia, recebem Rs. 25Ç000 mensaes 
e contribuem com Rs. 883 mensalmente ou 9$996 annualmente.

Impõe-se, pois, a necessidade de que tomeis em consi
deração esse assumpto referente a uma tão importante classe 
social, como é a dos fimccionarios públicos, cujo futuro da fa
mília se deverá garantir com bases mais solidas que as que
offerece a Caixa Beneficente.

Passando a expor-vos o movimento financeiro da Caixa 
Beneficente, apenas cabe-me relatar-vos que. no exercício de 
1913. rendeu Ks,_4j9g^3(367. jnrh i s i i »\ros das 
em deposito.

Está em tal importância incluído 1 % que ora descon
tado de todos os contractos firmados com o Governo do Es
tado.

A  lei ii°. 1 de organisação administrativa supprimiu este 
critério.

Realmente foi justa a suppressão de tal medida, inútil e 
graciosa, porquanto a porcentagem dc 1 °/0 cobrada dos con
tribuintes era indirectamente paga pelo Governo. E’ natural que 
os contractantes, obrigados a descontar 1 °/o? elevassem o orça
mento de qualquer obra a fazer com o Governo.

No exercício presente, com tal suppressão, ó de presu- 
mir-se que produza muito menos a Caixa Beneficente.

Acor^s^e ainda que se aclia reduzido o numero de fimc
cionarios c z vencimentos de alguns.

A  importância de pecúlios pagos no exercício de 1918 
attinge a Rs. 58:0008000, havendo fallecido 14 fimccionarios 
dos quaes o maior pecúlio era de Rs. 6.0008000.

O recolhimento feito á Caixa em tal exercício foi de Rs.
59:459$667.

No presente exercício já se tem pago vários pecúlios 
sendo dois de 14:0008000, cada um. Ora.se as proporções futu
ras de mortalidades forem superiores as de 1913, teremos, em 
breve, o desapparecimento completo dos fundos da Caixa.

Na exposição acima vereis a razão que tenho afim de
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affirmar que para a sustentação de tão util instituição ha ne
cessidade da proporcionalidade do pecúlio ao das entradas dos 
contribu intes.

Prestes a terminar acha-se a velha questão de limites 
entre este e o Estado de Minas, com a observância das bases 
do convênio de arbitramento celebrado a IS de Novembro de 
í OI k rmtro os rloj  ̂ Governos. pelos rcsiigcy^^s
Congressos estaduaes e pelo Federal. A  escolha dos árbitros, 
feita pelos advogados dos dois Estados, recahiu em 3 nomes 
respeitáveis, ficando o Tribunal Arbitrai constituído pelos illlis
tres brasileiros Drs. Prudente de Moraes Filho. Canuto José 
Saraiva e Antonio J.- Pires de Albuquerque. A  esse emerito 
Tribunal foi entregue, pelos Drs. Mendes Pinientel e Senador 
Bernardino Monteiro, advogados de Minas e do Espirito Santo, 
todos os documentos referentes á questão. Havendo surgido 
certas duvidas sobre a existência da serra do Espigão, o Tri
bunal Arbitrai resolveu nomear um perito para proceder 
a devida verificação que, eflectivamente, foi pelo engenheiro no
meado, Major Alipio Gama, realisada com a assistência dos 
advogados e do arbitro relator Dr. Prudente de Moraes Filho.

Terminada essa verificação, como ja  se acha, teremos, 
sem tardança, assim o espero, resolvida a questão de limites 
entre dois Estados amigos e ligados pelos mais fortes laços de 
affecto e sympatliia.

•
•> V

Permanece ainda no Espirito Santo, eu já  vos fiz ver em 
minha mensagem de 22 de Outubro do anno passado, uma ou
tra questão também de limites, com o Estado da Bahia que, 
não' querendo reconhecer as divisas estabelecidas, desde longa 
data, pelo rio Mucury, tem penetrado no nosso território, per- 
mittindo. dentro delle, o estabelecimento de culturas. O Governo
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baliiano não quer reconhecer o direito do Espirito Santo aos 
terrenos de Santa Clara, ao iado sul do rio Jlucury, local cujo 
douunio foi sempre exercido pelo nosso Estado que ali já  teve 
até sua collectoria, suppressa unicamente pela dificuldade de 
vias de cominunieação e de meios de subsistência.

Tendo tido conhecimento de que o Governo da Bahia se 
achava medindo terrenos ali, telegrapliei ao Exmo. Sr. Dr. 
j .  j . Seabra, Governador daqueiie Estado, que, gentilmeuto 
mc respondeu, declarando suspender as medições ordenadas sem 
reconhecer, comtudo, o nosso direito, em razão de provas que 
dizia possuir.

Tomnc c l i V H i i n a n f n o
v . - . — n . u v - j . i v v  *  U i i v - j v WllU u iiw . ^

pleno direito. Julgo, pois. de bom alvitre que algo delibereis 
acerca de tão importante assumpto.

Coiiíractos

O cuidadoso estudo dos vários contractos firmados pelo 
Governo com particulares ou empresas, trouxe-me a convicção 
de que as rendas do Estado eram insuftieientes para o paga
mento das garantias de juros a que estava sujeito por muitos 
delles, entre os quaes alguns versam sobre certas industrias o 
outros sobre construcção de estradas de ferro.

Tomei, então, a deliberação do decretar a caducidade de 
varias concessões cujos beneficiados não cumpriram suas obri
gações contractuaes e neguei a prorogação de praso a outras 
que, por esse motivo, vieram a incorrer 11a mesma pena.

Não acho rasoavel, sinão em casos especiaes, a concessão 
com garantias de juros, maximé quaiulo o concessionário não 
quer ou não pode explorar por si, ou por meio de companhia 
que organisar, os empreendimentos.

Não vou ao extremo de insurgir-me de modo incondicional, 
contra os contractos com garantias de juros. Para a construc- 
ção de estradas de ferro, por exemplo, é natural epie o Estado 
proteja a iniciativa.

Na actualidade, porém, nem mesmo para esse fim, pode
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o Estado fazer tacs concessões, attendenclo a dcftl ciência de
suas rendas e ao facto de que, em regra, as estradas de ferro 
não dão resultado iuimediato, tendo necessidade de reclamar 
juros garantidos pelo Estado ou pela União para completar o 
capital empregado.

Âccresce que elioguoi a conclusão, pelo exame feito, após 
meticulosa observação,nos contractos firmados pelo Estado que 
a maior parte dos contractantes procura obter concessões, 
sem estar absolutamentô apparelliado para dar execução ás 
clausulas contractuaes.

O o b i c o t i u c i p a  1 é a negociação do contracto por 
bom preço. Alguns conseguiram transferir com resultados sa- 
tisfactorios sem liaverem dispendido importância alguma para 
a sua obtenção.

As condições fiuanceira-s do Espirito Santo não permitlein. 
de forma alguma, fazer concessões com garantias de juros, 
* alvo cm condições especialissimas. como, por exrt *iplo, a que 
p)r mim iui dada ao Sr. Charles Spitz, para a construcção da 
estrada de ferro de Rio Doce a São Matheus. Pelas bases desse 
contracto o Estado não será, em liypotliese alguma, prejudicado 
pBlo pagamento da garantia de juros; ao contrario, desta e da 
Companhia Forestiére et Industrielle de São Matheus, organisada 
pelo mesmo Sr. Spitz, ellc começará, desde logo, a auferir lucros 
com o augmento de suas rendas. A  metade do imposto de ma
deiras a extrahir a própria companhia guardará em deposito, fi
cando a outra metade escripturada, em deposito especial, no the- 
s mro do Estado, para a garantia de juros da estrada de ferro Rio 
Doce a S. Matheus. Somente no caso de insiifficiencia da metade 
do imposto para o pagamento da garantia de juros, se utilisará 
da outra metade.

Nao terá o Estado necessidade de tirar de suas rendas 
ordinárias a garantia de juros.

Levou-me também a firmar tal contracto o desejo de be
neficiar uma zona rica e fertilissima, até então inexplorada e in
culta. A E. doF. Rio Doce a São Matheus, extendendo-se em 1 fiO 
kilometros, approximadamente, virá ligar á Capital os Muni-
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eipius do São Matheus e Barra, íacilitaudo a futurei hgacao 
desses Municípios com o Estado da Baliia.

Penso mesmo (pie. na actualidade. nenlmm outro melho
ramento se faria tfio necessário ao Estado como esse que lhe 
vem desenvolver grandes riquesas e levar o progresso, a eolo- 
nisacão e a esperam;a de um futuro brilhante áquella região 
que compreende mais de uma terça parte do território espirito- 
sa n tenso.

Os serviços dessa estrada foram atacados J meses antes 
do praso estabelecido para o seu inicio e se achavam nellos 
trabalhando 500 homens approximadamente.

Infclizmente a Companhia foi obrigada a suspender os 
seus serviços, attingida pelos etfeitos da conflagração européa que. 
corno aos demais Estados do Brasil, reflectiu-se também neste.

— Voltando a falar s u l>re as concessões com garantia de 
juros, não posso deixar de lamentar contractos feitoseom quem 
sem bases para executal-os. desejava apenas lazer negocio. 
Aos contractos nessas condições penso se não deve, dc modo 
algum, conceder prorogação de praso. afim de quo caduquem, 
livrando o Estado do e m b a r a ç o s  futuros e  pernuttindo-llie e t- 

fectuar contractos com quem possa cxploral-os.
Julgo que não estando o Estado cm condições de con

ceder garantia de juros, não pode furtar-se ao dever de con
ceder certos favores para o desenvolvimento de celtas industi ias, 
como sejam diminuição de impostos, concessão gratuita dc 
terrenos, etc.

Passo em seguida a aprcsentar-vos a relação dos con
tractos que encontrei, alguns dos qitaes rescindi, como medida 
de economia e outros por falta de cumprimento de clausulas
contractuaes.

Por essa relação veriticareis (pie «* Estado jamais pode
ría sol ver as suas o b r i g a ç õ e s  contractuaes montantes á quantia 
superior ás suas rendas, caso fossem levados a of feito os contractos.

Começarei pelos que foram rescindidos .
Pelo Dec. n. 1195 de 21 de Junho de 

1912 rescindi o do Dr. Aristides Arminio Gua
raná, cuja garantia de juros (t> "/* ouro ao anuo),
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durante o prasode 10 annos, importava aimu-
almente e m .........................................................

O Dec. n. 11715 de i? de Julíio de
1912. rescindiu o de Ignacio Ribeiro Sampaio, 
para a montagem de uma fabrica de phos- 
plioros. A garantia de juros, por 20 annos (a 
(5 ,/° papel), montaria annualmente a . . .

Rescindido pelo Dec. n. 1107 de Io 
de Julho de 1912 foi o de Alberto de A ranjo 
Oliveira, para montagem de uma usina de as- 
suear, fabrica dc tecidos e de algodão, cul
tura de cacau e de borracha e outros empre
endimentos no valle do Itapemirim. Por 10 
annos gozava da garantia de juros de (> °[„ 
sobre 6 milliões de francos, elevando-se. assim,
annualmente a .....................................................

Pelo Dec. n. 1178 dc I de Julho de 1912 
rescindi o de Symphronio Magalhães, para pro
paganda do Estado, montante annualmente
em R s .................................................................

Pelo Dec. n. 1191 de 13 dc Julho de
1912. toi rescindido o do Dr. Joaquim de Amo- 
riin Carrão, para construcção de uma estrada 
de São Matheus á Serra dos Aymorés. Além 
de outros favores gosava, durante 50 annos, 
de juros de 5 ^  ouro, sobre o empréstimo de
37.500.000 francos. Eleva-se annualmente a
garantia a............................................................

Em face do Dec. n. 119Ü de 11 de Julho 
de 1912, ficou rescindido o do Dr. Augusto 
Ferreira Ramos para montagem de uma usina 
mefclialurgica, mediante a garantia de 6 °[0 
ouro, pelo praso de 30 annos, sobre o capital 
de 40 milhões de francos. Responsabilisav a-se, 
portanto, o Estado annualmente pela quantia de 

Pelo Dec. n. 1255 de 9 de Setembro de 
1912, rescindi o de Álvaro Fausto de Souza

100:00ü$üü0

12:UOO$UOU

4õü:40üá000

7:200*000

1.12õ:OOO0UUÜ

144:000^000



para eonstruoorto de uma estrada <lo S.Matlmus 
aos Aymorés. Afora outros favores, gozava da 
garantia de 6% , por 30 aunos, sobre cada25 ki
lometros e mais uma subvenção de 0:0003000 
por kilometro. Teria o Estado que assumir a
responsabilidade pela quantia d e ..................
Pela quantia de juros de 100klm°\ annualmente 

Pelo Dec. n. 1271 de 1 de Outubro 
de 1912,•rescindi o de Antonio Gomes Sodró o 
Antonio Rodrigues da Cunha Junior para a 
constrneção de uma estrada de ferro de S. Ma- 
theus ac» corrego Boa E*peran»;i* Sendo a ga
rantia de §°% papel sobre o capital empre
gado, até o máximo de 20 contos por kilome
tro, montava, por anno, appoximadamente em 

Pelo Dec. n. 1440 de IS de Abril de
1913, rescindi o de Lichtenfels & para ex
ploração de produetos naturaes de terras do 
Estado, fundação de núcleos coloniaes, ex
plorações de madeiras e navegações de rios.

A  garantia de juros desse contracto, 
pelo praso de 30 annos, além de outros favo
res, se elevava annualmente a .................*

Juros de 4 mil contos ao cambio de 16. 
(adiantamento a que se comprometteu o Estado) 

Pelo Dec. n. 1470 de 15 de Maio de 
1913, rescindi o contracto dosSnrs.Dr. Joa
quim Guimarães e Manoel Antonio Galvao 
para compra de 100 mil hectares de terreno, 
na lagoa Juparanã. fundações de núcleos oo- 
loniaes e extracção de madeiras, sob a ga
rantia de juros de 0 %. papel, sobre o capital 
que empregasse. A má rodacçao.do contracto 
não permittiu que se pudesse precisamento sa
ber a quanto se elevava o pagamento animal. 
Por um calculo approximado. tomando por 
base 200 famílias, a distribuição de 10 alquci-

000:0003000
150:0005000

] 20:000*000

000:0093000

266:720.3000
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ves a cada uma e a despesa cin 400o000 rs. 
no minimo, para localisação de cada família, 
teremos em S mil contos a garantia an
imal d e ................................................................

Pelo Dec. n. 1579 de 5 de Dezembro 
de 1913, rescindi 0 do Dr. Álvaro de Macedo 
Guimarães, para fundação de um moinho 
para beneficiamento de trigo, sob garantia de 
6 n/o, papel, sobre 0 capital. Calculando em 600 
contos, se elevaria essa garantia aunual a .

Pelo Dec. n. 1S11 de 15 de Julho de
1914. rescindi o do Dr. Joaquim Guimarães, 
para fundação de um núcleo colonial, estrada 
de ferro e automovel. Além de concessão gra
tuita de 4348 hectares, tinha a garantia, por 
30 annos, de juros, de 6 % ouro. sobre o ca
pital empregado, cá razão de 30 contos, por kilo
metro, de estrada de traceão a vapor ou elé
ctrica, 25 coutos por kilometro de tracção 
á gasolina e 15 contos por kilometro de es
trada macadamisada, para automóveis. Era esse 
contracto, em quasi todas as suas clausulas, 
prejudicial ao Estado, além de que, pela 
ambiguidade de seus termos, se tornaria dif- 
ficil fazer um calculo exacto. Tomando-se 
por base a clausula trigésima sexta, o ca
pital garantido deveria ser de 10 milhões do 
francos ou sejam G mil contos. Elevar-se-ia 
annualmente a ....................................................

As importâncias dos contractos rescin
didos pela demonstração acima, prefaz an- 
nualmente a somma de Ks.................................

Contractos rescindidos de combinação 
com as-partes:

De pleno accordo com as partes foram 
rescindidos :

a) contracto com a Sociedade Pro-

»
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4S0:000â000 

30:000 >000

300:000^000

4.457:32OS000
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pagadora, Sciencias e Artes, representada pe
los paares do Verbo Divino, com a economia
para o Estado de................................................  26:4005000

òj O contracto com o Sr. Carlos Reis para 
a manutenção da escola de Bellas Artes que 
obrigava o Estado ao pagamento annual de 7:SOOSOOO

Vereis, pela demonstração acima, que, 
além de vários favores, alguns mesmo de ordem 
pecuniária, os contractos por mim rescindidos 
se elevariam á somrna considerável de. . . 4.457:3208000

Sabeis que as industrias e as estradas de ferro, mesmo 
sendo cnteriosamente administradas, não darão resultados nos 
primeiros annos, especialmente quindo lia garantia de juros.

Vejamos agora os contractos em ple
no vigor, tendo garantia de juros :

d) o contracto de J. Loste & 0 %  fir
mado em 20 de Maio de 1911. E? garantido 
o juro 5 1/2 °/0 sobre 40 milhões de francos, 
obrigações que se acham integralisadas impor
tando, com o franco a 690 rs., em 24.000:0038 
e a de 5 °/0 sobre 10 milhões de francos ac
ções, isto é, R3. 6.030:3308000 para cuja inte- 
gralisação faltam 30 %• Eleva-se assim á . 1.620:0005030

b) Auxilio annual ás obras do porto, 
durante quatro annos, compromisso, aliás, que 
o Governo não pode satifazer.....................  210:000^000

c) Contractos transferidos por vários con
cessionários a Victoria Brazil Railway Com- 
pany (fixados no máximo em 300 kilometros 
os contractos que eram calculados em 865 ki
lometros). E’ a garantia de 6 % ouro, sobre 
34 contos por kilometro, e mais 3 contos 
por subvenção, compromettendo—se ainda o Go
verno a garantir um empréstimo que a Com
panhia levantasse de um milhão e oitocentas 
mil libras ou 27 milhões dé francos ou sejam 
Rs. 16.200:0008000. Esse compromisso tem a
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mesma forma rio contracto do Banco Hypo- 
thecario, isto é, o empréstimo garantido dire
cta e incondicional mente pelo Governo do 
Estado-

75:000000$

A garantia annual é calculada em .................  1.544:400$000
d) Contracto com a Companhia E. de F. 

do Espirito Santo, estrada de Itapemirim 
a Itabapoana, colonisaçáo e fabrica de pro- 
ducto de mandioca tendo o capital de Rs.
1.500:000 >000 para as usinas. Era a garantia
de juros annual a 5 °[0 ......................................

é) Estrada de Ferro de Alfredo Cha— 
ve> a Pi uma, contracto com Antonio José 
Duarte, com garantia de 80 contos, por ki
lometro. e calculado em 42 kilometros, terá a 
garantia d e ...........................................................

E’ assim qm. reunindo-se a importância de Rs. 
4.457:3205000 dos contractos rescindidos por falta de cumpri
mento de clausulas, a de Rs. 34:2033000 dos rescindidos por 
commum accordo das partes e mais a de Rs. 4.715:0005000 
dos que se acham ainda em vigor, teriamos obrigações para o 
Estado no valor de Rs. 9.206:5208000.

75:6008000

Dentre os contractos rescindidos por falta de cumprimento 
das clausulas acham-se, como vos mostrei, o do Dr. Joaquim Gui
marães e o de Manoel Alves Galvão.

O decreto de rescisão de n. 18l i  foi lavrado nos se
guintes termos :

O Presidente do Estado do Espirito Santo, usando de 
atribuição constitucional e. considerando que o Sr. Dr. Joa
quim Guimirães, contractaats da fundação de um núcleo colo
nial e de outros estabelecimentos, neste Estado, de conformi
dade com o termo assigaado no contencioso da directoria de 
Finanças, aos vinte e dois de Maio de mil novecentos e doze. 
assumia, entre outras, as obrigações: a) de pagar o sello de
vido, em razão, do numero cincoenta e quatro, da tabella n u 
mero fcres, da lei numero seiscentos e trinta e cinco, de vinte 
de Dezembro de mil novecentos e nove, no acfco da incorpo-



lação de cada empreza (clausula trigésima oitava): 6) de. nos 
teimos da lei n. seiscentos e eincoenta e dois. de vinte e tres 
de A biil de mil novecentos e tre.se, artigo terceiro, iniciar no

corporada para explorar as concessões que elle obteve, tem, 
todavia, sciencia de que. para tal, se constituiu a empreza «The 
Espirito Santo Company Limited», sem que. até esta data, haja 
sido cumprida a disposição da citada clausula trigésima oitava 
do contracto; Considerando que, tendo sido o contracto acima 
referido, assignado a vinte e dois de Maio de mil novecentos 
e doze, era necessário íí indispensável que os trabalhos refe
rentes á concessão que se baseou na autorisaçüo constante da 
citada lei numero seiscentos e eincoenta e dois de vinte e tres 
de Abril de mil novecentos e dez. tivessem se iniciado antes 
de vinte e dois de Maio do corrente anno, sob pena de ficar 
a dita concessão sem effeito, nos termos do disposto no artigo 
terceiro da mesma le i: Considerando ainda (pie, tendo a lei 
numero novecentos e trinta o sete, de quinze de Dezembro do 
mil novecentos e treso, approvado. com modificações, o contracto 
em questão, marcando ao contractantc o praso de quatro me- 
zes para assignar termo de additamento em que fossem sub
stanciadas as modificações a que se refere: Considerando, fi
nalmente, que até esta data o contractante não assignou o 
alludido additamento. incorrendo, assim, na pena prevista no 
artigo segundo da citada lei numero novecentos e trinta e 
sete. Resolve decretar a rescisão do contracto celebrado aos 
vinte e dois de Maio de mil novecentos e doze com o Sr. Dr. 
Joaquim Guimarães ea  caducidade das concessões nelle feitas, 
ex-vi do disposto no artigo segundo da lei numero novecentos 
e trinta e sete, de quinze de Dezembro de mil novecentos e 
trese. O Secretario Geral do Estado faça publical-o, imprimir 
e correr. Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, 
em quinze de Junho de mil novecentos e quatorze.»

Antes da rescisão, havia feito a Companhia «The Espirito

referentes á concessão, que 
Lsação e o u s f a l o í  •
o não tenha, ate essa data, 
contractante a empreza en-



Santo Companv Limited» o seguinte protesto contra o Governo do 
Estado, pela falta de nomeação de um director fiscal e contra a 
lei que approvou o contracto com modificações :

«Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Secção do Estado do 
Espirito Santo. — A  The Espirito Santo Companv Limited, 
companhia ingieza, encorporaaa em Londres, em õ de 
de Novembro de 1913, para o fim unico de explorar a con
cessão que faz objecto do documento n. 1, dada pelo Governo 
do Estado do Espirito Santo, em virtude da autorisação legis
lativa ao Sr. Dr. Joaquim Guimarães e por este legalmente 
transferida a supplicante, nos termos da clausula 24 do con
tracto respectivo, foi autorisada a funceionar na Republica, 
pelo decreto n. 10726, de 4 de Fevereiro do corrente anno, 
(documento n. 2). Acontece que apparelliada assim para dar ini
cio ás obrigações que assumiu contracfcualmente, a supplicante 
requereu do Sr. Presidente do Estado do Espirito Santo, de ac- 
cordo com a clausula 33 do contracto, a nomeação do direc
tor fiscal, acto da competência do Governo e o complemento ne
cessário, para que a supplicante pudesse dar inicio aos traba
lhos e deveres que lhe incumbem. Com surpreza e sob a ailega- 
ção constitucional de modificações feitas no contracto, a reve
lia da supplicante e attentatorias de seus direitos, negou-se o 
Governo do Estado a fazer a nomeação referida o que impor
ta em formal desrespeito a fé do contracto. Pelo documento 
n. 3 verificará V. Exa. que a Camara dos Deputados, a pre
texto de fazer uma modificação illegal, injusta e quiçá innno- 
íal, encabeçou o projecto, com a declaração de ser elle a ap- 
provação de um acto do Poder Executivo que não dependia 
mais dessa formalidade por já  ter sido approvado o disposto de 
conceder esse placet legislativo por se tratar de acto do Poder 
Executivo precedido da autorisação constante de leis devida
mente promulgadas. Mas, quando assim não fosse, um contracto 
bi-latteral synallagmatico não pode ser modificado nem alte
rado ao sabor de uma das partes, e sem annuencia, conheci
mento ou consentimento expresso da outra parte. Ora, as mo
dificações feitas no contracto, desvirtuando-o como o desvirtua
ram, mutilando, supprimindo serviços e vantagens, tornal-o-iam
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inexqueei\el sc prcvalec6s.se, por fazer por completo ao con— 
juiicto cic deveres c vantagens reciprocas, asseguradas pelo Es
tado e acccitos pela supplicante. Tratando-se, portanto, de um 
attentaclo íeito a direitos adquiridos que a Constituição Fede
ral garante, bem como a do Estado, protesta a supplicante 
contra elle protestando como companhia extrangeira que con- 
tractou com o Governo constituído dc um Estado da Federa
ção. auto risada a funccionar pelo Governo da Republica, fa 
zer valer os seus direitos, recorrendo aos meios que asseguram 
no Brasil á vida c* á propriedade das companhias extrangei- 
ras, usando dc todos os recursos para compelir ao Estado do 
Espirito Santo a cumprir •> contracto mencionado, com todas 
as obrigações que assumiu e responsabilidades nelle deferidas. 
Pede a V . Exa. (pie se digne mandar intimar deste protesto 
ao Estado do Eq)irii> Santo nas pessoas do seu Presidente ? 
Procurador Geral e Procurador Fiscal, tomado por termo o pre
sente, daudo-se contra fé e fazendo-se entregue em seguida á 
supplicante para o uso que lhe convier, autuada e cumpridas 
todas as formalidades da lei : reservando-se á supplicante o di
reito dc publical-o quando cuteuder. Avalio o Feito cm Rs. 
5:00050X). para o pagamento da taxa judiciaria. P. Deferimen
to. Victoria, 22 de Abril de 11114. Pela The. Espirito Santo 
Company Limited. Ifcnriquc Pnrchat dc Assis».

Illogica o sem a mínima procedência foi a reclama
ção : a) porque não podería a Companhia protestante funccionar 
no Estado sem cumprir as formalidades legalmente exigiveis ; 
b) porque o Governo não a reconhecia como concessionária, da 
concessão do Dr. Joaquim Guimarães, desde que não havia 
sido ainda approvado pelo Congresso Legislativo ; c) porque o 
Poder Legislativo havia estipulado o praso de 4 mezes para, 
sob pena de caducidade, ser assignado o termo de additamento 
c até a data do protesto não havia sido cumprida tal exigencia. 

Con tra-prot estando, disse o Estado o seguinte :
«Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Secção do Estado do 

Espirito Santo.—O Estado do Espirito Santo, representado pelos 
seus Procuradores Geral <• Piscai. tendo sido liontem intimado
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(tu protesto feito pela «The Espirito San tu Compaiiy -Limited» 
contra a falta de nomeação de um direotor iiseal, por parte 
do Governo du Estado e contra a lei do Congresso Legislativo 
do Estado que approvou. com modificações, seu contracto, que 
não carecia «desse placei legislativo por se tratar de acto do 
Poder Executivo, precedido de autorisaçAo de leis devidamente 
promulgadas», vem apresentar seu contra-protesto a tão infun
dadas allegaçues, e dar a este o valor de Es. 5:0008000. O 
Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil só con
cedeu «autorisaçAo a k*The Espirito Santo Company Limited*? 
para íunccionar na Roouh|?ea com os estatutos que apresentou, 
mediante as clausulas (juc, du decreto n. 10.722». de 4 de feve
reiro de 1014». acompanham, ficando porem a mesma Compa
nhia obrigada a cumprir as formalidades exigidas pela legisla
ção em vigor. Não pode, pois. a Companhia protestante, pelo 
facto de ser extrangeira e autorisada a íunccionar no paiz se 
eximir, aponte sua, ao cumprimento •‘das formalidades exigidas 
pela legislação em vigor. Nessas formalidades se coinprelieiidcin 
também as estabelecidas pela legislação estadoal, a cuja o b s e r 

vância se quer furtar a supplicada. Antes de tudo, convem a.s- 
signalar que nenhum direito assiste á referida Companhia de 
protestar pela validade do contracto, pois o Estado não a re
conhece como cessionária da concessão feita ao Dr. Joaquim 
Guimarães, visto como o referido contracto dependia de appro- 
vação do Congresso Legislativo do Estado, o que só foi feito 
com as modificações constantes da lei n. 937 de 12 de Dezem
bro de 1913. Pela citada lei, essas modificações deveríam ser 
consubstanciadas em um additamento, para cuja assignatuva o 
Congresso estipulara o praso de 4 mezes, sob pena de ser de
cretada pelo Presidente do Estado a caducidade da concessão, 
independente de interpellação judicial (art. 2?). Até a presente 
data não foi assignado termo algum de innovação sem o que 
nenhum valor tem o contracto, de que ficou sendo condição essen
cial. Uma vez satisfeita essa condição ficava o contracto inde
pendente de mais approvação. Mas emquanto não fosse ella ob
servada, o Executivo estadoal, ainda não armado de poderes 
que só o Congresso pode conferir, não podería reconhecer va-
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litless jurídica na concessão. As leis anteriores que !!:o do!o£i'a- 
íain poderes especiaes para incrementar o desenvolvimento das
industrias e da colonisaçao. mio tinham a. amplitude que ina
dvertida mente lhes .-mpresta a supplicnda. A Constituição esta
dual de 1892 na vigência da qual foi lavrado o contracto, es- 
tatue as attribuiçôes do Poder Legislativo que. entre outras, 
são as seguintes :  ̂Conceder garantias de juros a empreendi
mentos onerosos sob qualquer titulo ; decretar a alienação cios 
bens do Estado (art. 43 $ 3 e 4h). Esses poderes foram pelas 
leis ns. 4-9 de 3 de Dezembro de 1907. 599, de 27 de Novem
bro de 1909. 037. de 21 de Dezembro de 1909 e 051, de 23 do 
Abril de 1910, delegados ao Poder Executivo, mas em termos 
dos quaes não podia afastar-se. D‘alu a necessidade da appro- 
vacão do Congresso Legislativo que legitimaria o excesso de 
poderes do Executivo. A lei n. 499 não estava nem está em 
execução, emquanto não ibr decretado o seu regulamento ex
pressamente exigido pelo art. 5o in-fino. Portanto, em virtude 
dessa lei nenhuma concessão podería ser feita porque ella era 
como inexistente. A lei u. 599 nada approveita a supplicada 
porque se refere ao contracto feito entre o Dr. Joaquim Gui
marães e Manoel Galvão, de uma parte e o Estado de outra, 
relativa aos terrenos marginaes do rio de S. José da Lagoa 
Juparanã. Essa concessão íoi transferida por escriptura publi
ca a Lichtenfel & Cia., que com os concessionários entraram em 
aecordo. conforme condição expressa do seu contracto e cuja 
caducidade já  foi decretada. A lei n. G37 de Dezembro de 
1909 estabelece condições dentro das quaes o Executivo poderá 
effectuar concessões para fundação de núcleos coloniaes, exce
dendo o contracto de J. Guimarães os limites traçados pelo Le
gislativo. O art. 22 traçou esses limites, fazendo depender a 
cessão cratuita do numero de famílias localisadas e ás demais 
condições contidas no citado artigo. O contracto nos termos 
vagos em que foi lavrado, sem rescindir a essas disposições ti" 
nlia necessariamente que se sujeitar ao plaret do Poder compe
tente. Ha finalmente a lei n. G51 e G52 de 23 de Abril dc 
1910, sobre garantia de juros, fixados no máximo de 0 °/0 ouro, 
isenção c]e impostos ostadoaes, por praso nunca superior de 20
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ânnos, mas só para estabelecimentos industriaes e estradas de 
ferro e não para colonisação. Essas autorisaçôes foram excedi
das, motivo porque o Congresso exigiu as modificações constan
tes da lei n. 937 de 15 de Dezembro de 1913. O contracto fi
xou a isenção de imposto pelo praso de 50 annos, que o Con
gresso procurou reduzir a autorisação legal de que não pode a 
supplicada se afastar. Sò o Poder Legislativo pode suppriinir 
ou crear impostos, e a attribuição de que o Executivo estava 
investido era para isentar um ou mais impostos, ao passo que 
o contracto abrangeu a todos, indistmctamente. Além de que a 
autorisação legislativa se refere a estradas de ferro o não a es
trada para automóveis de que falia o contracto. Só quando con
vier ao contractante é que a estrada será de tracção a vapor, 
electrica ou a gazolina e portanto não pode aproveitar-lhe a 
autorisação contida na lei n. 652. Xinguem poderá de boa fé 
assegurar que o Poder Executivo possa lançar mão de attribui- 
ções conferidas para determinado fim e applical-as a outros. Es
sas autorisaçôes foram feitas para o desenvolvimento de estabe
lecimentos industriaes e estradas de ferro e não cogitando de 
sua applicação a uma estrada de automóveis que seria estrada 
de ferro quando o concessionário quizesse. A  alimentação aos 
colonos, a assistência medica, medicamentos, utencilios de la
voura, sementes, são despezas e o Executivo só pode dispender 
aquillo que o Congresso autorisar. Ora. a lei n. 499 não estan
do regulamentada e não estando em execução não pode o Exe
cutivo deixar de esperar a approvação dos seus actos que en
volvem despesas porque na fixação delia se resume a principal 
ftmeção do Congresso. Esses pontos vem accentuar a necessi
dade da approvação do contracto de »T. Guimarães para sua 
completa legitimação. J. Barbalho, nos seus «Commentarios» 
sobre a Constituição Federai, traçou o seguinte topico que mui
to opport unamente vem em ser citado em abono do que vimos 
expender. “ S* pertinente observar que a nenlium dos poderes cabe 
o arbítrio de delegar a outro o exercício de qualquer das suas at- 
tribuiçõss. Sendo os poderes creados pela Constituição divisos 
e ca la im com esphera sua, si se lhes deixasse o arbítrio de 
delegai tuncçòes uns aos outros, a separação dos poderes seria
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iiiiict gaiaiuia armullavol ao sabor cios que os exercesse] 
exemplo da Constituição Federal, em cujos moldes foi vasada 
a Estado " iça a esphera de acção de cada um dos poderes. 
Empenhando na harmonia das funcçoes, o Exmo. Sr. Presidente 
do Estado sempre tem submettido á apreciação do Poder com
petente os actos que pela Constituição devam incidir sob acção 
de cada um delles. Não se lhe pode afctribuir a recusa de no
meação de director fiscal para a supplicada. inexactamente ai- 
legado em protesto, pois como se vo do despacho exarado em 
sua petição que é datada de 22 do corrente (documento iunto),
apenas o Governo não reconhece a Com na nh ia como habilitada 
a representar J. Guimarães que aliás não cumpriu comas obri
gações decorrentes da concessão. Além disso ha mais um fac- 
to notável que vem provar como tem procedido a cessionária 
em relação ao protesto feito em juízo. A  petição pedindo a
nomeação de director fiscal tem data de 22 (ante-hontemj, só 
foi despachada a 23 (hontem) o no emtanto a 22 do fluente 
já  comparecia em cartorio com a petição que continha um 
protesto contra um acto ainda não praticado. A  manifesta má 
fé da supplicada ainda resalta de ser apresentado ao Governo 
do Estado conjunctamente duas petições, uma relativa ao pe
dido de que se originou o protesto o outra requerendo certi
dão do tlieor da primeira petição, sem dar tempo siquer a 
qualquer decisão. Assim requer o Estado do Espirito Santo, 
pelos seus representantes, os Procuradores Geral e da Fazenda, 
que se digne V. Exa. de mandar tomar por termo seu contra- 
protesto e delle intimar o Si*. Henrique Porchat de Assis, dr 
reator da «The Espirito Santo Cumpanv Limited* acfcualmentc 
nesta Capital e lhe dar fé, sendo o original entregue ao sup- 
plieante para o uso que lhe convier, resaivado seu direito de 
o publicar quando entender conveniente. Nestes termos pede 
deferimento.»

Leis e üecretos do Estaflo

Convocado pelo decreto n°. 1.389, de 8 de Fevereiro de 
1912, o Congresso Constituinte, afim de proceder a revi-
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são da Constituição do Estado, reuniu-sc em Abril de 1013. 
Elaborado o projecto de reforma de varias artigos e feitas as 
devidas alterações, suppressões, ampliação, restricção ou subs
tituição, conforme as necessidades, e de aecordo com o £ Io. 
do art. Io. da lei n°. 804 foi, afinal, promulgada a reforma 
constitucional a 13 de de Maio de 1913.

Como consequência desta reforma do pacto fundamen
tal do nosso Estado, veiu a necessidade de novas leis de orga- 
nisações administrativa, municipal e judiciaria a que desseis 
os números 1, 2 e 3, promulgadas as duas primeiras a IS de No
vembro e a 3\ a 24 de Dezembro.

Tive a í:tv-os os 3 pr^^jetos de lois q.rí;
tiveram a mais larga publicidade. Os dois primeiros, referentes 
ás organisações administrativas e municipal foram por vós 
acceitos, decretados e promulgados, com pequenas modificações 
e hoje estão produzindo seus beneficos resultados. bem com- 
prehendidos por todos, e sem que surgissem duvidas na sua 
applicação.

A ? lei n?. 1 de organisação administrativa, dei regula
mento pelo decreto n? 173S, modesto trabalho para o qual, en
tretanto, esforcei-me, tanto quanto possivel, em aproveitar as 
boas disposições, não somente dos regulamentos congeneres de 
outros Estados, como das repartições deste Estado, ouvindo a 
opinião de cada um dos directores dos vários departamentos 
de serviço publico espirito santense.

Não é um trabalho perfeito, bem o sei. Tenho, po- 
rém, o consolo da que não poupei esforços no sentido de sal
vaguardar, de modo claro e preciso, os comnmns iuteresses do 
Estado e dos seus serventuários e cercar de solidas garantias a 
administração publica.

Para a lei n°. 2 procurei fornecer o projecto, produeto 
da pratica de muitos annos de administração municipal.

A  lei n°. 6, decretada e promulgada a 24 de Dezembro 
de 1913, teve por base o projecto por mim organisado, com a 
collaboração do Dr. Manuel Xavier Paes Barretto, então, Juiz 
de direito da Comarca de Cachoeiro de Santa Leopoldina. Esse 
projecto íoi muito alterado, ficando os 5S3 artigos reduzidos a



280, tendo sido apenas aproveitado exigua parto para 
ração da lei orgânica judicial.

a clabo-

A  escassez do tempo que tivesseis para seu estudo mo
tivou, naturahncute, varias fali ms, cuja correcção se faz neces
sária, ainda que soja por meio de uma lei interpretativa sobre 
os artigos ambíguos ou contradictorios, afim de que fiquem es
clarecidas as duvidas que. a cada passo, surgem acerca das 
disposições da citada lei.

Peço veuia afim de chamar a vossa attenção especial
mente para os artigos 43. § 2 do artigo 0(5, de a até a letra 
h do 71, 7S ^  único 100, 133, 137. 130. 102. 100, 170,
£ único do 17(5, 180, letra clf do 183, 184, n". 1 de 104, letra 
c do 197, 207, 211, 214. letra c do 215, 220, únicos dos 
artigos 222 e 224, 225. 229, letra c dos arts. 231, 232. 233,
234, § único do 238, 230, 241, 247, £ 19 do art. 271 e o 
artigo 4 das disposições transitórias. Não podendo ser reforma
dos os citados artigos, desejaria, entretanto, que uma lei inter
pretativa os viesse esclarecer.

Baixei o decreto relativo aos codigos civil commercial e 
criminal, cujos projectos foram confeccionados pelo Dr. Manuel 
Xavier Paes Barreto. 0  Decreto n°. 1882 de 17 de Setembro 
de 1914 regulamentou o processo civil e commercial e o de 
n°. 1891 de 26 de Setembro o processo criminal.

Acharia de bom alvitre que somente na legislatura 
vindoura fossem taes codigos approvados. depois que o decur
so do tempo viesse mostrar os seus defeitos e talhas.

De outro modo os effeitos terão de ser supportados du
rante 9 annos pelo menos e isso na hypothese de reforma cons
titucional. Accresce que si não approvardes, ja, podereis, a res
peito dos codigos citados, fazer um estudo mais minucioso e 
completo.

No mesmo caso se encontra o decreto n°. 1865 de20 de 
Agosto de 1914 da consolidação das leis de terras. Procurei, nes
sas leis, banir todos os defeitos até hoje observados no complexo
serviço de terras.

E ’ natural, eouitudo que não esteja isento do defeitos e
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por isso julgo seria medida conveniente não approval-o sinão em 
a legislatura futura.

Xa vossa sabia apreciação resolvereis, entretanto, con
forme vos parecer mais conveniente ao interesse publico.

Ha ainda certas leis que se achando em desaccordo com a 
constituição estadual, necessitam de interpretação de vossa parte.

Existem varias leis concedendo poderes au Poder Execu
tivo para ünnar contratos com garantias de juros a empreen
dimentos onerosos. Entretanto o 11o. 5 do artigo 89 da Constitui
ção do Estado veda expressadainente a o  Poder Executivo taes 
attribuirões que são privativas ao Poder Legislativo.

iworn Pei;.-o que muito sabia fiwfcaiiU •p-JyãM da -
que a respeito das leis em contrario vos deveis pronunciar.

Pela lei n. 932 de G de Dezembro de 1913 foi restabe
lecido o sello especial de 10 % sobre vencimentos dos fiuicci- 
unarios públicos.

Por essa base fui estabelecido como renda especial do 
Estado 140:000.3000.

Pela lei n. 944 de 23 de Deseinbro de 1913 foram isen
tos do pagamento do sello especial os funccionarios que per
cebessem os vencimentos até 1503000.

Assim posta em execução as referidas leis. mezes de
pois veriíiquei que esta ultima lei trazia um desiquilibrio no 
orçamento approximadamente de 71:0003000. Por este facto 
suspendí por um decreto a execução dessa lei ad referendam do 
Congresso, mandando descontar de todo fanccionalisuio, qual
quer que fosse o vencimento, o sello de 10 % estabelecido 
pela lei n. 982 acima citada.

ItESUMO nOS DECRETOS EXPEDIDOS PELO PoDEK EXECUTIVO 
XO 1° SEMESTRE DE 1914:

1597 de 2 de Janeiro.—Xomea o Dr. José Hernardino 
Alves Junior Secretario Geral do Estado.

1.598 dc 2 de Janeiro.—Manda que continuem em vigor
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owposiçoes uo ^iccrcto n. oS3, que não forem contrarias á 
reformada organisaçào administractiva.

1.590 de 2 de Janeiro.—Torna -eifectiva a nomearão do 
Dl*. Manuel Xavier Paes Barreto, para o cargo de Procurador 
Geral do Estado.

1.G00 de 2 Janeiro.—Estabelece o quadro dos funcciona- 
rios da directoria de Finanças.

1.601 de 2 de Janeiro.—Nomea o Sr. Mirabeau da Bo
cha Pimentel amanuense da Bibliotheca e Archivo.

1.002 de 2 de Janeiro.—Designa o Sr. Arcliimimo Mar
tins de Mattqáyjam exercer as t;i ]»
recto ria do Ensino Publico.

1.006 de 6 de Janeiro.—Designa o Dr. Luiz Benjamin 
Lindenberg para exercer o cargo de auxiliar teclwico da di
rectoria de Agricultura Torras c Obras e promove o Io official 
Carlos dos Heis Norbim.

1-004 de 6 de Janeiro.—Nomea o Sr. Francisco Pinto dc 
Siqueira, amanuense da directoria de Agricultura Terras e Obras.

1.005 de 3 de Janeiro.—Commette ao director das Es
colas Normal e Aunexa, Dr. Deoclociano Nunes de Oliveira, as 
funeções de director do Ensino Publico.

1.006 de 3 de Janeiro.—Designa o Dr. Procurador Geral 
do Estado para, ein com missão exercer as funeçoes de Consultor 
Jurídico.

1.007 de S dc Janeiro.—Converte em mixta a escola de 
4a entrancia de Maratayses e nomea para regel-a a normalista 
Stellida Dias.

1.G0S de S de Janeiro.—Nomea a normalista Universina 
Nascimento, professora do Grupo Escolar «Bernardino Monteiro».

1.009 de S de Janeiro.—Converte em mixta a escola dc 
Carapina a nomea para regel-a a normalista Dulce Garcia.

1.610 de S de Janeiro.—Converte em mixta a escola do 
Campinlio de Santa Izabel e nomea para reged-a a normalista 
Emma Olga Sclnnidt.

1.611 de 8 do Janeiro.—Crea uma escola mixta na villa 
do Alegre c nomea para rcgel-a D. Carolina Monteiro de Al
meida Coelho.
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1.612 dc 8 de Janeiro.—Crea uma escola mixta de o.a 
entrancia na estação dc "V irginia, Município do Caclioeiro de 
Itapeniirim, e remove para elia a regente da escola da ía- 
zenda Prosperidade D. Orltnda Almeida Coelho.

1616 de 8 de Janeiro.—Converte em mixta a cadeira da 
cidade de Muniz Freire e nomea para regel-a a professora 
D. Maria Olympia Ferreira.

1.614 de 9 de Janeiro.—Crea uma escola mixta de 4a. 
entrancia na Praia Comprida e remove para elia a professora 
da escola feminina de Caclioeiro de Santa Leopoldina. D. Fran- 
cisca Rozeiro.

1.615 dc 9 de Janeiro.—Nomea d. Annita Amado de 
Menezes professora da escola de Campo Grande. Município dc 
C uarapary.

1.616 de 9 de Janeiro.—Nomea o sr. Vicente Ferreira 
da Silva regente da escola de Tataliyba, Município de Piurna.

1.61/ de 9 de Janeiro. — Crea uma escola de 4a eutrau- 
cia no logar denominado ‘'Formoso” , no Município de S. João 
do Muqiiv e remove para elia o regente da do Pontão. Se
bastião da Luz Junior.

1.613 de 9 de Janeiro.—Declara vaga a escola da Barra 
de Itapeniirim e exonera o respectivo professor ; converte em 
mixta a referida escola e nomea para regel-a a noruialista Se- 
vilka Barreto Rocio.

1.619 de 9 de Janeiro.—Remove a professora do grupo 
escolar «Bernardino Monteiro». D. Maria Pivaute. para a es
cola feminina da cidade de Caclioeiro de Santa Leopoldina.

1.620 de 10 de Janeiro. —Nomea o Sr. Moysés de Me
deiros Accioly Io official da directoria de Segurança Publica.

1.621 de 12 de Janeiro.—Nomea D. Maria Antonietta 
de Siqueira regente da escola do Mimoso.

1.G22 de 12 dc Janeiro.—Nomea a normalista Rita da
Silva Lima, regente da escola mixta de S. João dc Alfredo 
Chaves.

1.(523 de 12 de Janeiro,—Xomea I). Eivira 
gente da escola de Matliilde.

Viauna r«-

4



escola de • I

63

1-624 do. 13 do Janeiro.—El ova para 
entrancia do Mimoso.

.ia «
~ T .  Cl

1.025 de 13 de Janeiro.—Restabelece a escola de Mu— 
quiçaba, em Guaraparv. removendo para ella a professora da 
do Rio Grande, D. fiaria A mal ia Baracho Barcellos.

1.620 de 13 de Janeiro. -Converte em escola de 5a en
trancia a de 4a do Rio Grande, no Município de Guaraparv, 
removendo para cila a professora de 8. Miguel, D. Maria Con
ceição Simões.

1.027 de 14 do Janeiro.—Promove ao cargo de Ia ofli-
cial da directoria de Finanças o-2- malUcte Ma ia.

1.628 de 14 de Janeiro.-—'Readmitte no quadro dos func- 
cionarios da directoria de Finanças, como 2° official. o ex- 
escripturario Arthur da Maia.

1.620 de 14 de Janeiro.—Xomea a normalista D. Dulce 
de Freitas Bruzzi professora do grupo escolar "Bernardino 
Monteiro” .

1.630 do 14 de, Janeiro. —Xomea a professora D. Amé
lia Roseiro para a escola mixta de õ* entrancia de 8. Miguel, 
Município do Guaraparv.

1.G3L de 22 de Janeiro.—Decla.ía em disponibilidade o 
Juiz de Direito Dr. Manuel Xavier Paes Barreto e vaga a Co
marca de Santa Leopoldina.

1.G32 de 22 de Janeiro.—Converte em masculina a es
cola mixta de Ipopoca. no Município de Nova Almeida, e no
mea para rogcl-a, o professor Abilio de Alvarenga Couto.

1.G33 de 23 de Janeiro.—Xomoa o Dr. Luiz Tinoco da 
Fonseca, Delegado Sanitario. no Município de Cachoeiro de. 
Ttapemirim.

1.G34 de 23 de Janeiro.—Designa a escola do Valle do 
Desengano para ter nella exercício a professora D. Maria Mer
cedes Nunes.

1.G35 de 23 de Janeiro.—Declara em disponibilidade a 
professora Fanny dos Santos Gonçalves.

1.G3G de 23 de Janeiro—Crea uma escola de õn en
trancia no logav Rio õ de Novembro, Município de 8. Tliereza.
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1.637 de 23 de Janeiro.—Remove o professor da escola da 
Ponte de Itabapoana para a da Villa de Nova Almeida.

1.638 de 24 de Janeiro.—Estabelece instrucções aos can
didatos ao magistério de quinta entraucia.

1.639 de 24 de Janeiro.—Torna sem effeito os Decretos 
ns. 1.607 e 1.630 e nomea as professoras Estellida Dias e Amé
lia de Almeida Roseiro, respêôtivamente, regente das escolas 
de Accioly de Vasconcellos e de Maratayses.

1.640 de 24 de Janeiro.—Supprime os cargos ds escrivães 
das Collectorias de Santa Cruz, Nova Almeida e Collatina e um 
dos logares de guardas das de Guaraparv. Itaperairira e S.

1.641 de 24 de Janeiro.—Obriga os carcereiros das cadei
as civis do Estado a apresentarem mensalmente aos Delegados 
de Policia relação discriminada das entradas e sabidas de pre
sos.

1.642 de 24 de Janeiro.—Nomea o Sr. Manoel Pires Mar
tins ajudante da Cominissão do 1° districto de medições de. 
terras.

1.643 de 24 de Janeiro.—Nomea o Dr. Luiz Benecdito 
Ottoni official de gabinete do Secretario Geral do Estado.

1.644 de 24 de Janeiro.— Remove poraccesso, o Juiz de 
Direito da Comarca do Guandú para a de Santa Leopoldina, 
que se acba vaga.

1645 de 28 de Jaueiro.—Declara em disponibilidade a pro
fessora D. Maria da Conceição Elingher Ramos.

1.646 de 28 de Janeiro.— Converte em mixta a escola de 
Duas-Boccas e nomea para regel-a a professora D. Feüsdona dos 
Passos.

1.647 de 28 de Janeiro.—Nomea a normalista Norbertina 
Norbim regente da escola do sexo feminino do Calçado.

1.648 de 28 de Janeiro.—Crea uma escola de 4a entrancia 
na villa do Calçado e nomea para regel-a a professora D. Au
rora Gonçalves Norbim.

1.649 de 29 de Janeiro. — Designa O Dr. Washington 
Tobias de Vasconcellos Pessoa, para exercer as funcções de 
Secretario Geral do Estado.
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1.G50, de 29 de Janeiro.— Restabelece a escola de 4* 
entrancia do logar Gruandii, no Municipio de Caclioeiro de Ita- 
pemirim.

1.651 de 29 de Janeiro.— Torna sem effeito o Decreto 
n. 1.617.

1.652 de 30 de Janeiro.— Distribuo as matérias do en
sino do curso normal por quatro cadeiras.

1.653 de 30 de Janeiro. — Designa os regentes das ca
deiras do curso da Escola Normal.

1.654 de 31 de Janeiro.—Designa os funccionarios que 
têm de compor o quadro do pessoal da directoria da Segitran- 
ça Fuoiica.

1.655 de 31 de Janeiro. — Remove por accesso o Juiz 
de Direito da Comarca de Benovente para a de Santa Leopol- 
dina.

1.656 dp 31 de Janeiro.—Nomea o Sr. Luiz Borges da 
Victoria a inte interino de pharmacia, de que trata o qua
dro n. 18 annexo á lei n. 940, de 20 de Dezembro de 1913.

1.657 de 31 de Janeiro.— Nomea o Sr. Benigno Cosme 
da Motta, distribuidor, contador e parfcidor da Comarca de S. 
Matheus.

1.658 de 31 de Janeiro.— Declara vago o cargo de au
xiliar technico da directoria de Agricultura, Terras e Obras.

1.659 de 31 de Janeiro.—Declara em disponibilidade a 
professora do grupo escolar «Bernardino Monteiro», Adelaide 
Ferraz Coutinlio e nomea em sua substituição a normalista 
Morelina Costa.

1.660 de 31 de Janeiro.—Remove o professor Raymun- 
do Bodart Junior da escola da villa de Linhares para a dc
Yianna.

1.661 de 31 de Janeiro.—Nomea o engenheiro Adolplio 
Mario de Oliveira, auxiliar technico da directoria de Agricul
tura, Terras e Obras.

1.662 de 31 de Janeiro.—Suspende os logares de fiscaes 
de mattas, cujas attribuiçoes são commettidas aos guardas das 
Collectorias de rendas estadoaes.
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í .663 de 81 cie Janeiro.—Nomea D- ÀntoniettaJiibeiro da 
Costa, regente da Escola do Ubú.

1.664 de 2 de Fevereiro.—Converte em escola de 5n entrai)- 
cia a de 4a do arrabalde da cidade de Anchieta, e nomea pa
ra regel-a a professora Tirgilia Barbosa Lisboa.

1.665 de 2 de Fevereiro.—Crea uma escola mixta de 4? 
entrancia em Pombal e nomea para regel-a a professora Sebas- 
tiana Capoville.

1.666 de 3 de Fevereiro.—Declara avulso o professor da 
escola da Villa de S- João do Muquy, Pedro Brant Filho.

1.667 cie 3 de^OTOreir^^

Santa Cruz.
1.G6S de 3 de Fevereiro.—Converte em mixta a escola do 

sexo masculino da villa de S. João do Muquy, nomea para 
regel-a a normalista Norbertina Gonçalves Norbim e torna sem 
effeito o decreto n° 1.647, de 28 de Janeiro ultimo.

1.669 de 3 de Fevereiro.—Declara em disponibilidade a pro
fessora D. Gervesina Cavalcante França.

1.670 de 4 de Fevereiro. — Remove por accosso o Juiz de 
Direito cio Comarca do Alegre para a de Santa Leopoldina.

1.671 de 4 de Fevereiro.—Nomea o sr. João Gonçalves 
Tiradentes, porteiro dos auditórios da Comarca do Alegre.

1.672 de 4 de Fevereiro—Nomea a normalista D. Euthalia 
Meirelles Fogos regente da escola de Marinho.

1.673 de 10 de Fevereiro.—Nomea D. Zulmira Mendonça, 
professora da escola de Itapoca, Município de Cariacica.

1.674 de 10 de Fevereiro.—Nomea o Snr. Getulio Fon
seca partidor, distribuidor, contador e depositário publico da Co
marca do Alegre.

1.675 de 11 de Fevereiro.—Remove a professora Alipia 
Maria dos Reis Fraga da escola de Goiabeiras para a de Cam- 
boapina.

1.676 de 11 de Fevereiro.—Nomea a normalista Clotliildes 
Maria de Jesus, regente da escola de Goiabeiras.

1.677 de l i d e  Fevereiro.—Declara em disponibilidade a 
professsora Maria Candida F. Vieira.
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1.678 de 11 de Fevereiro.—Converte em escola de 4a en- 
trancia a de 5* de Chaves do Satyro c nomea para regel-a a 
professora D. Aurora Gonçalves Norbim.

1.679 de 12 de Fevereiro.—Remove a professora Norberti
na Gonçalves Norbim. da escola mixta para a do sexo femini
no da villa de São João do Muquy.

1.680 de 12 de Fevereiro.—Declara em disponibilidade a 
professora D. Agnes Serpa Brant.

1.681 de 13 de Fevereiro.—Torna sem effeito aparte do 
decreto n° 1.66S em que converte em mixta a escola do sexo

1.6S2de 13 de Fevereiro.—Remove a professora d. Iguez 
Ferreira Mendes da escola da villa de Cariaciea para a da vil
la do Calçado.

1.683 de 13 de Fevereiro.— Declara em disponibilidade a 
professora d. Elisa de Carvalho Pinto, regente da escola de 
Manguinhos c nomea para reger essa escola a normalista d. 
Adalzira Nunes Sarmento.

1.654 de 13 Fevereiro.—Nomea o normalista Manoel Mi
lagres Ferreira professor da escola de São João do Muquy.

1.655 de 13 de Fevereiro.—Nomea a normalista d. Àltair 
Almeida professora da escola feminina da villa de Cariaciea.

1.686 de 13 de Fevereiro.—Nomea a professora d. Eugenia 
Barbosa. Pinto regente da escola de São Miguel, Município do 
Guarapary.

1.687 de 16 de Fevereiro.—Torna sem effeito a parte do 
decreto n° 1.6S3 em que nomea a professora D. Adalzira Sar
mento Nunes regente da escola de Manguinhos e a nomea para
a escola de Regenoia.

1.688 de 16 de Fevereiro.—Nomea o Sr. João Ferry 
Delegado Litterario em S. João de Alfredo Chaves.

1.689 de 16 de Fevereiro— Torna sem effeito o decreto
11o 1.660, qitc converte em mixta a escola da villa de \ ianna 
e  remove para cila a professora da d e  A l açatiba, d. Odilin 
Lòreto.

1.690 de 16 de Fevereiro.—Nomea o Snr. Pedro Chie-
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sa escrivão do Juiz uistrictal do Districto de S. João de A l
fredo Chaves.

1.G91 de 17 de Fevereiro.—Reino ve a professora D. Au
rora Borges da Fonseca da escola da cidade de Affonso Cláu
dio para a do sexo mascullino da Villa do Rio Novo.

1.692 de 17 de Fevereiro.— Crêa uma escola de 3“ en-
trancia na Fonte Grande e remove para ter nella exercício a 
professora da do Forte de S. João, D. Celina Urpia Gonçalves.

1.698 de 17 de Fevereiro.—Nomea a normalista D. Ma
ria Stella de Novaes, professora da escola do Forte de S. João. 
* 1 -6 nr. de Fóvereiro.—Considera avulso o professor
da escola de Palmital, Lyclio Gomes Moreira.

1.695 de 18 de Fevereiro. — Nomêa o Sr. Gil Cardoso 
Rangel de Paula, professor da escola de Jacutinga.

1.696 de 18 de Fevereiro.—Reconhece a jurisdicção nes
te Estado do Sr. Sadao Matsuinura, como cônsul geral de Ja
pão em toda a Republica.

1.697 de 18 de Fevereiro.—Nomêa a normalista D. Pe- 
diillia Bicalho, regente da escola do Guandu, do Municipio de 
Cachoeiro de Itapemirün.

1.698 de 25 de Fevereiro.— Nomea o Sr. Manoel Silva 
Mello Junior avaliador da fazenda do Estado na Comarca de 
Santa Julia.

1.699 de 25 de Fevereiro.—Converte em mixta a escola 
do sexo masculino de Pendanga e nomea para regel-a a nor
malista Henedina Silva.

1.700 de 25 de Fevereiro. — Remove o proiossor Carlos 
Justmiano de Mattos da escola da cidade de São Matlieus para 
a da Villa da Ponte de Itabapoaua.

1.701 de 25 de Fevereiro.—Remove o professor Antonio 
Pereira Pinto da escola de Pendanga para a de Timbuhv Mu
nicípio de Santa Leopoldina.

1.702 de 26 de Fevereiro.—Nomea o Sr. Diogenes Dias
Monteiro, professor da escola de Santa Maria, Municipio de
Santa Tkereza.

• m

1.703 de 2G de Fevereiro.—Torna semeffeito o Decreto



li- 1.62/ 6 nomea a. íiormulistâ J). Siítlislis síeTrell 
professora da escola de Araçatyba.

— Fogos,

1.704 de 26 de Fevereiro.—Nomeia D. Domitila Sessa 
Boinfim professora da escola do sexo feminino da Villa de 
Santa Thereza.

1.705 de 26 de Fevereiro —Converte cm mixta a es
cola do sexo masculino de Timbuhv, Município de Nova A l
meida, e nomea para regel-a a professora D. Luiza Pereira 
lluniz.

1.706 de 26 de Fevereiro.—Removo a professora I). Se- 
nhorinlia M. Alcantara Soares da escola mixtn da villa de Santa 
Thereza para a cidade de Affonso Cláudio.

1.707 de 26 de Fevereiro.—Converto em masculina a es
cola mixta da villa de Santa Thereza o nomeia para regel-a 
o professor Antonio Hilário de Menezes.

1.708 de 28 de Fevereiro.—Exonera o Sr. Andronico 
Pinto Duarte, dó cargo de delegado litterario do Município 
de Cariacica.

1.709 de 2 dj Março.—Declara vaga a Comarca do Alegre.
1.710 de 2 de Março.—Crea junto ás escolas Normal e 

Annexas um curso gymnasial.
1.711 de 3 de Março.—Exonera o Sr. Joào Alves da 

Motta Junior do cargo de escrivão do Juiz Districtal de Pau 
Gigante.

1.712 de 3 de Março.—Nomeia o sr. Oregorio Thatuna- 
turgo da Rocha, para os cargos de distribuidor, contador c par- 
tidor e depositário publico da Comarca de Santa Julia.

1.713 de 3 de Março.—Transfere a séde da escola 
Jacutinga, Município de Ancliieta. para Alto Joeba.

1714 dc 5 de Março.—Estabelece a maneira porque de
vem ser recolhidas as custas e os emolumentos dos membros 
da Magistratura e do Ministério Publico.

1.715 de 6 de M a rç o .— Concede a exoneração ao Sr. 
Washington Pinheiro Meirelles de professor da escola da villa 
de Itapemirim.

1.716 de 12 de Março. Converto em mixta a escola dn
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.sexo masculino da cidade de São Matlieus e nomeia para regel-a 
a normalista Suzette (fuendet.

1.717 de 12 de Março.—Remove o Juiz de Direito da Co
marca de Itapemirim, Dr. Diniz do Valle para a do Alegre.

1.71S de 12 de Março.—Torna sem efíeito o decreto 
n. 1.70G que remove a professora D. Seiihorinha M. de Al- 
cantara Soares, para a escola de São João de Petropolis.

1.710 de 13 de Março.— Converte em mixta a escola fe- 
miniua do Baixo Guandu, município de Linhares, e nomea 
para regel-a a professora Henninia Deltrudcs da Conceição.

].i20 de lo do Março.— Converte em escola masculina 
a mixta do Marinho e nomea o professor Henrique Is unes 
Pereira Brandão, para regel-a.

1./21 de 18 de Março.—Remove a pedido o Juiz de 
Diieico da Comarca de Linhares, Dr. Cândido Borges da Fon- 
seca, para a de Itapemirim.

1.722 de 18 de Março.—Nomea o Sr. Gouçalo Pinto do 
Amorim para exercer o cargo de escrivão do Juiz Districtal 
do distiicto de S. Paulo, Município de Cariacica.

1.723 de IS de Março.—Nomea o Sr. Manoel de Si
queira Dutra, para exercer o cargo de Delegado Litterario no 
Município de Cariacica.

1-724 de IS de Março.—Nomea o Sr. Autonio Simplicio 
Salles, para reger a escola masculina de Barra Ale«re Mu
nicípio de S. Pedro de Itabapoana.

1.725 de lí) de Março.—Supprime o logar dc 2o con
tinuo da^directoria de Agricultura Terras e Obras.

1.726 de 21 de Março.— Considera em disponibilidade a 
professora D. Iguez Ferreira Mendes.
„  , 11727 dcí 21 de Março.—Reconhece a jurisdicção neste
Lstado do cônsul geral do Reino da Bélgica, Sr. C. Le Yion-
DOIS.

•n t tle 21 dtí Março.—Nomea Delegado Litterario da 
villa do Alegre, o Sr. Dr. Diniz do Valle.
r  t • / ' \ á9-r í  í í  tlC MíUV°— Nomea Delegado Litterario no 
distncto do R l0 Preto. Município do Alegre, o Sr. Américo 
demandes dos Santos.
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1.780 de 23 de Março.—Nomea o Dr. Francisco de Paula 
Mendes Wanderley, para exercer o cargo de Procurador Geral 
do Estado, emquanto durar o impedimento do proprietário do 
cargo, que se acha em goso de licença.

1.731 de 23 de Março.—Nomea o professor Francisco 
da Costa Requinta, para reger a escola de 4a entraneia do sexo 
masculino da povoaeSo Boa Família, Município de Affonso 
Cláudio.

1.732 de 24 de Março.—Removo a professora D. Liulgera 
Maria Marques, da escola de Jabutv para a do Rio Grande, 
Município de Guaraparv.

1.783 de 24 de Marro.—Remove a professora Maria da 
Conceição Simões, da escola do Rio Grande, para a deJaboty, 
Município de Guaraparv.

1.734 de 24 de Março.—Nomea novamente o Sr. João 
Ferry, delegado litterario do distrieto de São João de Alfredo 
Chaves.

1.735 de 24 de Mareo.—Nomea o Sr. Pedro Chiesa, os‘ 
cri vão interino do Juizo Pistrictal de São João de Altredo 
Chaves, ficando sem effeito o decreto n. 1.000.

1.736 de 31 de Março.—Designa a escola do Formoso, 
Município de São João do Muquy, para nella ter exercício o 
professor avulso Octavio d’Assumpção.

1.737 de 31 de Março.—Considera em disponibilidade, a 
sou pedido, o professor da escola da fazenda Santa Cruz, .Tose
Corrêa Pinto.

1.73S de 31 de Março.—Dá regulamento aos diversos ra
mos dos serviços da administração publica do Estado.

1.738 A  de 2 de Abril.—Remove o Sr. Archimimo Mar
tins de Mattos do cargo de auxiliar da directoria do Ensino 
Publico para o de Director do Interior e Justiça.

1.739 de 2 de Abril.—Nomea o Dr. Washington To- 
bias de Vasconcellos Pessoa, Prefeito Municipal de Victoria.

1.740 de 2 de Abril.—Nomea o Dr. Celso Calmou No
gueira da Gama auxiliar da directoria do Ensino Publico.

1.741 de 3 de Abril.— Nomea o Dr. Deocleciano Nunes
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de Oliveira para interinamente exercer as funcçoes de Secre
tario Geral do Estado.

1.742 de 8 de Abril.—Declara avulsa a professora da 
escola de Pitanga, D. Seuliorinha de Lima Brasil.

1.743 de 3 de Abril.—Nomea secretario interino da 
Presidência o Sr. Marcondes Alves de Souza Junior.

1.744 de 3 de Abril.—Supprime a escola de Groiabeiras.
1.745 de 4 de Abril.— Crea uma escola mixta na Illia 

das Caieiras e remove para nella ter exercício a professora 
da de Goiabeiras, D. Clotilde Maria de Jesus.

1.746 de 3 de Abril. — Declara avulsa a professora D. 
Alzira Leal Loureiro, regente Ja escola da viila de Riacho e 
nomea para esta cadeira a normalista Leonidia dos SantosLeal.

1.747 de 7 de Abril. — Designa o Dr. Carlos Xavier 
Paes Barreto, para exercer interinamente o cargo de Direc-tor 
do Banco Hypothecario e Agrícola.

1.748 de 7 de Abril.—Nomea o Sr. Geraldino Ferreira 
de Aguiar para exercer interinamente o cargo de ofncial do 
registro civil e escrivão do juiz districtai do districto de F i
gueira.

1.749 de 8 de Abril. — Reconhece a jurisdicção neste 
Estado do Sr. Serge Colombinow, como cônsul da Rússia na 
Capital Federal.

1.750 de S de Abril. — Reconhece a jurisdicção neste 
Estado do Sr. Johan Thsoclor Paues. como cônsul do Reino 
da Suécia na Capital Federal.

1.751 de 11 de Abril. — Nomea o Sr. João Paulo Fer
reira Rios, professor da escola de Laginlia.

1.752 de 14 de Abril.—Nomea o Sr. Grimaldo dós San
tos Pinheiro, professor da escoli de 5? eu.rancia de Piapitan- 
guy, município de Yianna.

1.753 de 25 de Abril.— Exonera, a seu pedido, o bacha
rel Arnoldo Medeiros da Fonseca do cargo de promotor pu
blico da Comarca de Itapemirim.

1.754 de 14 de Abril.—Nomea o bacharel Antonio Ser
rano paia, efrectivamente, exercer o cargo de promotor de 
justiça da Comarca de Itapemirim.
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1.755 de 16 de Abril.—Aposenta o Sr. Joaquim Ignacio 
da Fonseca, no cargo de professor da escola da cidade de Con
ceição da Barra.

1.750 de IS de Abril. — Declara em disponibilidade a 
professora do grupo escolar “Gomes Cardinv’, D. Licinia Mul- 
lulo Fortes.

1.757 de 18 de Abril.—Nomea o Sr. Francisco Pereira 
Baraclio, tabellião interino do 1° eartorio do município e Co
marca de Guarapary.

1.758 de 18 de Abril.—Nomea o Sr. Josino Patrocínio,
official inte : do registro civil do districto da sede do mu-
cipio de C i. apary.

1.759 de IS de Abril.—Nomea a normalista Josenilla dos 
Santos Freire, para o grupo escolar «Gomes Cardim».

1.760 de 23 de Abril. Dispensa o agrimensor Eduardo 
T. Bello, do cargo de desenhista da directoria de Agricultura, 
Terras e Obras.

1.761 de 23 de Abril. — Declara em disponibilidade o 
professor da escola do jardim. Plauto de Oliveira Pinto.

1.762 de 27 de Abril.— Transfere para Sapucaia, mu
nicípio de Santa Leopoldina, a escola mixta cie Regencia, no 
mesmo município.

1.763 de 27 de Abril. — Nomea D. Thereza Vieira de 
Freitas, professora da escola mixta cie S . Pedro, município de 
Caclioeiro de Itapemirim.

1.764 de 27 de Abril. —Converte em mixta a escola do 
sexo masculino da cidade de Conceição da Barra e designa para 
nella ter exercício a professora avulsa D. Marianalia de Lima.

1.765 de 2S de Abril. —Supprime a escola masculina de
Timbuhy, município de Santa Leopoldina.

1.766 de 28 de Abril.—Eleva de 5a para 4'' entrancia
a escola do Ribeirão, município do Riacbo, e remove para ella 
o professor Antonio Pereira Pinto, regente da de Timbuhy,
município de Caclioeiro de Santa Leopoldina.

1.767 de 28 de Abril. —Remove o promotor publico da
Comarca de Yianna, tacharei José Vicente de Sá, para a de 
Cachoeiro de Itapemirim.
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•lJ768:de 28 de A bril.—-Nomea o bacharel Gilberto de 
‘Souza Martins,-promotor público da Comarca de Viànna.

1.769 de 28 de A bril.— Croa uma escola no 'logar 'Goia
ba, 'município de Santa -Leopoldina, e noméa para regel-a o 
professor Manoel Ferreira Wanzeller.

1.770 de 2S de Abril. —Nomea o D r. Levinõ de B ol- 
lánda Chaeon para exercer o cargo de Delegado Litterario em 
Santa Leopóldina.

1.771 de 1- de M aio.— Nomea a professora avulsa D . 
Senliorinlia de Lima Brazil para reger a escola de Pitanga, 
município cia Capital.

1.772 de 1° de Maio.—Nomea o Snr. Ernesto Silva, ta
belião e escrivão interino da séde da comarca de Benevente.

1.778 de 3 de Maio.—Perdoa o sentenciado Hilário 
Germano Pinto Moreira do resto da pena‘de prisão a aue fo i

*  A JL

eondemnado
1.774 de 3 de Maio.—Perdôa o resto da pena a que 

foi eondemnado o sentenciado Geraldo Evangelista Teixeira.
1.775 de 3 de Maio.— Commiuta para 15 a penna de 24 

aniios e G mezes de prisão simples a que foi eondemnado o réo 
Pedròlino Pinto dá Rocha.

1/776 de 6 de Maio.—Nomea o Snr. Antonio Domingues 
5os Reis, tabellião de notas effectivo do Districto do Bôa Fa
mília, Comarca de Guandu.

1.777 de 7 de Maio.— Nomea o Snr. Jaymc Abreu re
gente da escola masculina da villa do Itapemirim.

1.7/8 de 7 de Maio.—Aposenta o Snr. Horacio Ernes
to Rabello do cargo de professor de Bôa Sorte, com o subsi
dio annual ds 440S592.

1.779 de 7 de Maio.—Exonera o engenheiro Adolpho Ma
rio de Oliveira do cargo de auxiliar tecbnico da Directoria cleA- 
giieultura, Terras e Obras e nomea em sua substituição o en
genheiro Francisco Lins de Oliveira Chaves.

1-.739 de 8 da Mxio.—Esonsrao Snr. Dommgos-A. Braga 
do logar de membro do «Comíté“ do Banco Hypothecario e 
Agrícola deste Estado.
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são que está cumprindo o sentenciado José Alves Teixeira.

1.782, de 13 de Maio.—Commuta para 10 annosapena 
de 17 annos e 6 mezes de prisão simples a. que foi coudem? 
nado Belmiro Luiz Pinheiro.

1.783. de 14 de Maio.—Nomea, o Sr, João Baptista Lo
pes, para membro do «Comitéu do Banco Hypothecario e A- 
gricola. com séde em. Bar is.

1.784 de 14. Maio.—Declara em disponibilidade o pro
fessor da escola masculina de quinta entrancia da Barra Man
sa, Francisco de Paula Teixeira.

1.7S5 de 16 de Maio.—Concede a exoneração ao Dr. Al
berto de Medeiros Silva, do cargo de auxiliar da Directoria 
do Serviço Sanitario.

1.786 de. 19 de Maio.—Nomea o Snr. Tenente-Coronel 
liamiro de Barros- Conceição para exercer, em commissão o car
go de Director de Finanças.

1.787 de 19 de Maio.—Nomea Joaquina de Arauio Co
elho para reger a escola de Santa Paz.

1.788 de 20 de Maio.—Exonera o Sr. Alcides Pereira 
de Souza, do cargo de porteiro dos auditórios da Comarca ide* 
Marechal Hermes e nomea em substituição o Sr. José Rosa.

1.789 de 23 de Maio.—Commuta. para 6 annos a pena 
de 12 e 3 mezes de prisão simples que está cumprindo o sen
tenciado Sebastião Servo Neves.

1.790 de 23 de Maio.—Perdoa o resto da pena de pri
são a que foi condemnado o sentenciado José Antonio.

1.791 de 26 de Maio.—Nomea o Sr. Juvencio da Ro
cha Coutinlio, para o cargo de oificiai de justiça da Comarca 
da. Capital.

1.792 . de 26 de Maio.—Remove o 2° Continuo da Dire
ctoria; do Interior e Justiça, Pliilemon Onofre d Assmnpção 
para o cargo de porteiro dos auditórios da. comarca da. Capi
tal.

1.793 de 28 de Maio—Nomea o Dr. Euriço Borges.de 
Aguiar, para exercer o cargo de auxiliar da Directoria do Ser? 
viço Sanitario.
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1.794 de 30 de Maio.—Abre o credite extraordinário de
10:0008000.

1.795 de 8 de Junho.—Crea uma escola mixta de 5a 
entrancia na cidade de Affonso Cláudio.

1.796 dc 8 de Junho.—Converte em mixta a escola de 4? 
entrancia do sexo feminino de S. João de Petropolis.

1.797 de 8 de Junho.— Converte para a escola do sexo 
masculino a mixta de 8a entrancia da villa do Rio Pardo e 
remove para ella o professor Pedro Soares Guimarães.

1.798 de S de Junho.—Declara em disponibilidade a pro
fessora D. Aurora Gonçalves Norbim.

1.799 de S de Julho.—Converte em feminina a escola 
mixta de Chaves do Satyro e designa para nella ter exercí
cio a professora avulsa D. Gervisina Cavalcante França.

1.800 de 9 de Junho.—Supprime a escola mixta de 4a 
entrancia do arrabalde da cidade de Anciiieta.

1801 de 9 de Junho.—Crea uma escola de 5a entran
cia no logar Subaia, municipio de Anchieta e nomea para re- 
gel-a o Sr. Ireneo Lisboa.

1.802 de 9 de Junho.—Nomea o Sr. José Moreira da 
Silva para o cargo de official de justiça Comarca da Capital.

1.808 de 9 de Junho.—Exonera o Sr. José Lopes Fer
reira Sobrinho do cargo de delegado sanitario do Municipio 
de Anchieta e nomea para exercer esse cargo o Dr. Orlando 
Sucupira.

1.804 de 9 de Junho.—Declara avulso o professor da 
escola de Meahype, João Pinto Caldeira.

1.805 de 9 de Junlio.—Nomea o Srs. José Carlos Ro
drigues, Ernesto Ignacio de Vargas c Egydio de Carvalho Re
zende, escrivães dos Juizes Districtaes de Bôa Sorte, Rio do 
Peixe e Laranja da Terra, no Municipio de Affonso Cláudio.

‘ 1.806 de 9 de Junho.—Exclue da Caixa Beneficente «Jero- 
nymo Monteiro», diversos ex-funccionarios estado* js.

1.80/ de 10 de Junho.—Nomea o Sr. José Pinheiro da 
Silva Sobrinho, delegado sanitario no municipio de Conceição 
da Barra.

1.808 de 13 de Junlio.—Remove o professor Arnulpho
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1.809 de 18 cie Junho.—Nomea a noruiaiista Ciotilcles 
Fraga cios Santos, para regente cie uma cias cadeiras cia es
cola Moclelo, aunexa á Escola Normal.

1.810 de 13 cie Junho.—Declara avulso  por conveniência 
do serviço publico, o professor da escola do Rio Fundo, Au
gusto Simrner.

1.811 de 15 de Junho.—Decreta a rescisão cio contracto 
celebrado em 22 de Maio de 1912 com o Sr. Dr. Joaquim
Guimarães c a caducidade das concessões nelle feitas.

1.S12 cie tõ cie J u n h o .— Exonera a seu pedido, o ba
charel José Vicente de Sá do cargo de promotor publico da 
comarca do Cachoeiro do Itapemirim e remove para essa Co
marca o promotor da de Yiaima, bacharel Gilberto de Souza
Martins. „ , , , r . T •,

1.813 de 10 cie Junho,—Nomea o bacharel Jose Deite
Pereira Lobo, promotor publico da Comarca clc Vianua.

1.814 de 17 de Junho.—Suppriuie os tres logares cie 
segundos tenentes cio Corpo Militar de Policia, que se acham
vagos. . _. i; ,1.815 de L7 de Junho.— Nomea a proiessora uormalista
D. Adelia Vello, regente da cadeira mixta dc 4" cntrancia
da Villa Masearenlias

1 Sll> dc 17 de Junho.—Converte em mixta de o eu- 
trancia a escola do sexo masculino de Meahype e nomea para 
regel-a a professora Anna de Almeida Barcellos.

1 817 de 17 de Junho —Reconhece a ,] urisdicção neste 
Estado do Snr. Cav. Luige Petrochi, como gerente do Con
sulado de Italia. durante o impedimento do Sr. Caetam di
CastelmoD.^ ^  ^  de j imi,u. -Nomea o Dr. Lourival Souto 
para o íogar de membro do Comitê do Banco Hypothecario 
e Agrícola com séde em

1819 dc 19 de Junho.—Declara vago u Íogar dc de-
legado Htterario do Santa Loopoldin» o nomea uovamonto pa™
o «ferido cargo o Dr. Lovino Augurto do Hollanda, Cla ton

1.820 dc 20 de Junho.— Nomea o bacharel Joao Cláudio
n  ii . ..... 0 carffo dc Juiz de Direito da C!o- Cainciro Cauipello paia o <.ai0u

marea de Lmharcs.
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1.821 de 20 de Jtuiliu.—Nomea o professor Gota viu .Ro
drigues para. reger a escola da villa de São Manoel do Mutuni.

1.S22 de 27 de Junlio.—Nomea o Sr. Pedro Cliicsa pro
fessor da escola de 5sl entrancia de Nova Mautua, Município de 
Alfredo Chaves.

1.823 de 27 de Junho.—Nomea o bacharel Manoel Lopes 
Pimenta para o cargo de Promotor Publico da Comarca do São 
Matheus.

1.S24 de 1° de Julho.—Nomea D. Maria Barroso da Fon
seca e Castro, professora da escola da villa do Calçado.

1.S25 de Iode Julho.—Supprime as escolas nocturnas reuni
das desta Capital.

1.820 de Io de Julho. — Crea uma escola nocturna de 
entrancia para o sexo masculino nesta Capital e nomea para 

regel-a o professor Fernando Duarte Rabello.
1 c*.»^JL . O-i / ue Io de Julho.—Exonera a pedido, o Sr. Manoel 

Itoiz Custa do Nascimento, do cargo de delegado sauitario no 
munieipio da Cidade do Espirito Santo.

1.82S de 0 de Julho.—Declara vago o cargo de promo
tor da Comarca de Vianna e nomea para o mesmo cargo o
bacharel Arnoldo Medeiros da Fonseca.

1.829 de 6 de Julho.—Exonera de porteiro dos auditó
rios da Comarca de Benevente o Sr. Manoel Jauiiario dos 
Santos e o nomea para o logar de oíiieial de justiça da mes
ma Cornara.

1.830 de ü de Julho. -  Nomea o Sr. Viotor José de 
Souza para o logar de porteiro dos auditórios da Comarca de 
Benevente.

1.881 de S de Julho. — Nomea promotor interino da 
Comarca de Linhares o bacharel Dauton Bastos.

I.S32 de 9 de Julho.—Nomea D. Elvira Barros Lacerda 
para reger a escola mixta de 5* entrancia da cidade de Affon- 
so Cláudio.

1.833 de 10 de Julho.—Nomea o Sr. Francisco lía-
bello para reger a escola masculina da villa do Alegre.

1.S34 de 18 de Julho. — Exohera o Sr. Arthur Lopes 
de Faria do cargo de guarda da dirceturia de Finanças c no
mea para substituiL-o o Sr. João Pinto Coutinho Rangel.
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1.83õ cio 13 cio Julho. Declara sem efíeito «o. nr.fr» polo 
qual foi o bacharel Gilberto de Souza Martins, promotor pu
blico da Comarca de Vianna. removido para a de Cachoeiro 
de Itapemirim, removendo para esta o promotor da de Beno- 
vento, bacharel Antonio Pereira Lima.

1.836 de 13 do Julho.—Remove o bacharel Gilberto do. 
Souza Martins, promotor publico do Vianna. para igual car
go na de Benevente.

1.887 de 14 de Julho. — Perdoa o sentenciado Razilio
Francisco do Almeida do rosto da pona do prisão a que foi con- 
demnaclo.

1.S88 de 1G de Julho.—Nomea interinamente 2° offioial 
archivista da directoria de Segurança Publica o Snr. Domingos 
da Silva Santos.

1.839 de 10 de Julho. -Nomea o Snr. Horacio Azevedo 
para exercer o cargo do delegado sanitario no municipio de 
Santa Izabel.

1.840 de 1G de Julho.—Torna som effeito o Decreto n°
1.831. do 8 de Julho.

1.841 25 de Julho.—Declara em disponibilidade a pro- 
fessora da villa da Ponte de Ttabapoana, D. Franeellina Car
neiro Coutinlio.

1.842 25 de J u lh o .— Exonera a pedido, do cargo 
de promotor publico da Comarca de Marechal Hermes, o 
bacharel Francisco Passos Costa.

1.S43 de 25 de Julho.—Crca uma escola mixta de 
4a entranoia em Marechal Floriano, municipio de Santa
Izabel.

1.844 de 2S de Julho.—Declara avulso o professor Fran
cisco Rodrigues Pinto da Rocha.

1.845 27 de Julho.—Designa a escola de Fundão Gran
de para nella ter exercício o professor em disponibilidade,Joa- 
quim de Siqueira.

1.S46 de 31 de Julho.—Nomea o Snr. Calistrato Viei
ra Machado para o logar de Partidor, Contador e Distribui
dor da comarca do Rio Pardo.
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Poder Judiciário

0  Poder Judiciário do Estado compreende 2 instân
cias : os membros do Tribunal Superior de Justiça e os juizes 
de Direito das Comarcas. E: o Superior Tribunal de Justiça 
do Estado, denominação que, em face da- Constituição de 13 
Maio de 1918, veio substituir a de Côrte de Justiça, composto 
dos illustvcs desembargadores Drs. Carlos Francisco Gouçal\es. 
Autouio Ferreira Coelho, Gregário Magno Borges da Fonseca, 
Manoel dos Santos Neves. Francisco de Paula Mendes A\ anderlcy. 
Anesio de Carvalho Serrano e Lourenço de Moraes Freitas 
Barbosa, exercendo o cargo de Presidente o Snr. Desembar- 
gador Carlos Gonçalves.

A Secretariadaegrégiacorporaoão continua n ser occupaua 
pelo dr* Artliur de Araújo Primo que,muito criteriosamonte, 
desempenha suas fimeções.

Os juizes de 1? instancia se dividem em 3 categorias 
ou entrancias. Judicial mento compreende o território espirito- 
santense 15 Comarcas, sendo uma de terceira, duas de segunda
e doze de primeira entrancia.

A Comarca única de terceira entrancia é a da Capital 
que abrange duas varas, actualmento preenchidas pelos dis- 
tinetos magistrados Drs. José Espindula Batalha Ribeiro e Hen
rique 0 ’Reilly de Souza. São Comarcas de segunda entrancia: 
Cachoeiro de Itapemirim c Santa Leopoldina que se acham 
diguamente occupadas pelos Snrs. Drs. José Antonio Lopes 
Ribeiro e Levino Chacon. Yianna, Santa Julia, Linhares, Gua- 
rapary, Benevente, Alegre, Itapemirim, Itabapoana, Guandu, 
Rio Pardo, São Matheus e Mareclial Hermes, são ComarcasMe pri
meira entrancia e, na ordem da colloeação, se acham respectiva- 
mente occupadas pelos dignos Drs. Costa Ribeiro, Oscar Santos, 
João Cláudio, Christiano de Andrade, Josias Soares,Diniz do Yalle, 
Borges da Fonseca, Belarmino Machado, Genuíno de Andrade, 
Cassiano Castello, Falcão Filho e Augusto Botelho.

Com a vaga da Comarca de Santa Leopoldina, pela no
meação do respectivo juiz para o cargo de Procurador Geral 
do Estado, convidei, em face do disposto no artigo 223 da lei
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n. 3, afim do prcenchel-a, o juiz mais antigo para o effeito: 
o m i . 'jrCiiüinO do Andrade- o, com a recusa destoe do seu 
immediato o Dr. Josias Soares, nomeei o Dr. Levino Chacon 
que exercia a judicatura na comarca do Alegre, para a qual 
íoi removido o juiz de Itapemirim Dr, Diniz do Valle, a quem 
succedeu o Dr. Cândido Borges, removido de Linhares.

Para esta ultima Comarca foi nomeado, apus a respe
ctiva habilitação em concurso, o Dr. João Cláudio quo, então, 
exercia o cargo de promotor em São Matheus.

A  applicação do disposto no artigo 220, da lei n. 3, 
relativamente aos juizes que, removidos por accesso se recu
sem a acceitar a remoção, parece-me, alem d^ ^ n a . violenta 
restricção á liberdade, um attentado aos direitos adquiridos do 
magistrado.

Penso que, alem de justa, também seria medida nobre 
e equitativa a modificação do semelhante artigo, em face 
das disposições do n. 1 do artigo 42, combinado com o artigo 
39 da Constituição estadual.

Tenho praser em consignar neste documento offieial que, 
para felicidade do povo espirito-santense, a magistratura, de Ia 
e 2a instancia, é exercida por cidadãos honestos e dignos que, 
compenetrados dos seus árduos deveres de distribuidores da 
justiça, procuram desempenhar a difficil missão do suum cuique 
tribuere.

O Poder Judiciário do Estado continua a manter com o 
meu governo as melhores relações de apreço e respeito. Com 
a leitura do substancioso relatorio apresentado pelo Snr. De- 
zembargador Presidente do Superior Tribunal de Justiça e pe
los que lhe foram dirigidos, podereis ajnisar do movimento 
forense nas Comarcas e das ditticuldades em que se encontram 
nellas os juizes.

Em alguns desses relatórios achareis exposições claras 
acompanhadas de dados estatísticos, salientando as ditficuldades 
que antolham o exercício do cargo e alvitrando certas medidas-

Outros juizes, ó certo, se limitam á remessa de dados 
estatísticos sem dar a conhecer o movimento do foro, os embaraços 
encontrados para a fiel execução da lei e nem a lembrança de
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meios capazes de fazerem cessar os motivos determinantes 
das irregularidades que perturbam a marcha da justiça. Seria 
bem a desejar que os encarregados da fiel execução das leis, 
nos seus relatórios, auxiliassem os poderes públicos, tornando 
conhecidos os abusos a que ellas podem dar logar. a sua dif- 
ficiencia ou as causas extranhas que difficultaram a sua ap- 
plicação. Grande parte dos relatórios dos magistrados, cujos 
nomes não mencionarei para não susceptibilisar, se não acham em 
taes condições. A* vossa apreciação submetto o relatorio do 
Snr. Presidente do Tribunal Superior de Justiça que é um tra
balho digno de attenção pela sua minuciosidade e claresa.

0  Tribunal Especial que foi oreado pela le in .S iC u e2 l 
de Dezembro de 1013. se acha composto pelos Deputados Drs. 
Dioclecio Borges, Marcilio de Lacerda e Manoel Alves de Bar- 
ros Junior e Dozemhargadores Ferreira Coelho, Gregorio 
Magno o Santos Neves, sob a presidência deste ultimo.

Prefeitura fia Capital
Desde longa data. vinha prestando seus serviços á Ca

pital, no cargo de prefeito, o Snr. VIademiro Fradesso da Sil
veira que, si não poude, pela escassez das rendas municipaes, 
introduzir grandes melhoramentos, fez. entretanto, o que era 
possível, na medida de suas forças.

Exonerando-se o Snr. VIademiro da Silveira, nomeei in
terinamente, para o exercício do cargo o Snr. Euctydes 
Camargo que o desempenhou com dedicação, deixando vá
rios melhoramentos, como seja o do matadouro que, apezar de
não ser um serviço completo, presta-se perfeitamente ao fim des
tinado.

Pelo decreto n° 1739, de 2 de Abril do corrente, nomeei 
effectivamente prefeito da Capital o Dr. Washington Pessoa, 
moço honesto, intelligente, trabalhador e conhecedor perfeito da 
minha orientação de economia e trabalho, porquanto me acom
panha os passos desde Caclioeiro de Itapemirim, e em quem 
vi podei prestar—me bons serviços, me não tendo engana
do, pois, em pouco tempo tem revelado suas aptidões para o cargo, 
impondo-se á admiração geral. Estou certo de que o seu esforço
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i. /v11CK do ser profícuo e, se lí Lratar de rciiiodoiauieiito da cidade, 
em razão da sua situação iiuauecira e da má c o lid ir ã o  topu- 
grapliica da Capital, cm sua maior parte cheia de ruas tortas, 
fará, comtudo, os serviços necessários, melhorando o aspecto de 
Victoria.

A  receita orçamentaria da prefeitura da Capital, como a 
das demais do Estado, muito melhorou neste exercício, com a 
passagem para os Municípios do imposto predial.

Um melhoramento que se impunha era o do matadou
ro pois o de Santo Antonio, annexo ao cemitério publico, nãu 
podería continuar; alem de não sei* o local apropriado, aecres- 
ce que antes de ser abatido, o gado tinha de atravessar a nado 
a baliia.

Tive a felicidade de encontrar, no proprio continente, 
um logar denominado Nuna. com iüü hectares de terrenos, 
approximadamente que o governo adquiriu pur il:7U0S0ü0 c 
entregou á prefeitura para a insta Ilação pruvisoria do mata
douro. A  prefeitura-, por sua vez. fez aequisição de uma arca 
aunexa e com a mesma quantidade de terreno, íicandu, assim, 
o matadouro em logar apropriado e com pastagens para des
canço do gado.

Necessito que me concedais autorisação para lavrar a 
cscriptura de concessão definitiva dos terrenos á prefeitura.

Sobre o matadouro, cabe-me ainda dizer-vos que o ser
viço de transporte de carne verde tem melhorado considera
velmente, sendo hoje substituído o transporte, outrora leito em 
canoas anti—hygienicas, por lanchas especiaes. Para tal sub
stituição muito concorreram os esforços dos prefeitos Vlade- 
miro da Silveira e Euclydes Camargo e do proprio contractantc 
que, solicitamente, attendeu ao appello que lhe fiz.

Gabinete da Presidência

Fundidos pela lei n., 1 de 18 de Novembro de 1913, os 
cargos de Official do Gabinete e Secretario da Presidência, no 
de Secretario do Gabinete da Presidência, foi este ultimo oc- 
cupado até 31 de Dezembro dc 1913 pelo Di. ashington 1 cs- 
sôa que, então, exercia o de Secretario da Presidência, para o
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qual fora promovido do de Ofiicial do Gabinete, íuncçoes es
tas que, mesmo uaquella oceasião ia accumulando,em razao de 
não haver preenchido este ultimo cargo por medida economica,

Com a nomeação do Dr. Washington Pessoa, para o 
cargo de Prefeito da Capital, nomeei interinamente, pelo de
creto n. 1710 de 4 de Abril do corrente anno o Snr. Marcon
des Alves de Souza Junior, que, ainda hoje, desempenha taes
funcções.

O logar de Ajudante de Ordens continua a ser occupado 
polo Capitão Hortencio Coutiuho, que tem prestado bons ser- 
viçus, trabalhando com interesse, dedicação c lealdade .

As funcções dc Auxiliar do Gabinete estão ainda a 
cargo do acadêmico Francisco Cerqueira Lima, que, no seu 
exercício, se tem revelado discreto, trabalhador e solicito no
cumprimento dos deveres.

Com toda regularidade desempenha o c a r g o  de porteiro do 
Palacio o Sr. Manoel Onofrc de Assumpção.

Apesar da diminuição do pessoal do gabinete e do au- 
gmento de expedicção e recebimento de correspondência, os 
serviços correm com a maxima regularidade. A  correspondên
cia recebida de 30 de Junho de 1912 a 30 de Julho de 1913 
atttingiu ao numero de 4.S29; de 30 Junho de 1913 a 30 de Julho 
de 1914 se elevou ao numero de 6.702. verificando-se assim um
accrescimo de 1873.

A  expedicção de correspondência, em igual periodo, foi 
de 12.969.

E ’ fácil calcular, por tal movimento, a assiduidade e ca
pacidade dc trabalho que se fasein precisos para trazer cm 
dia os serviços. As audiências publicas tem sido dadas com 
a maior regularidade, bem como as recepções oíficiaes. 
Pelo Decreto n°. 1.856 de 7 de Agosto do corrente anno, cum
prindo as disposições dos artigos 9 § único letras a, b, c, d, 10 
e 97 da lei de 1 de Novembro dc 1913, dei regulamento ao cargo 
de secretario do Gabinete da Presidência, oreado polo art. Io da 
citada lei, cm observância ao u°. 3 do art. 50 da Constituição 
estadual.
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Por força i.l<i nlhulklo decreto, o Secretario do Gabinete 
teve de apresentar o seu rclatorio pelo qual podereis avaliar de 
todo o movimento do Gabinete. Antes de encerrar este capitulo 
passarei a tratar sobre o Congresso dos Municípios.

Congresso dos Hoiiicípios

binto desvanecido júbilo cm trazer-vos ao conhecimento 
os optimos resultados colhidos com a reunião do Congresso 
dos Municípios «pie, em bôa hora. tive a feliz lembrança de 
eouvocar. com o intuito, lum -omente de pôr em eontaeto os 
dirigentes dos Município-. matando-lhes as opiniões, como de 
tratar das medidas que abaixo \-.>s relato.

Os resultados do coiigi-açaim-mo. ue.-ta capital, dos Pre
sidentes das Gamaras .• Pnf.ito- mmiiripiU-s excederam a mi-
iilui expectativa. . .

• U m  cios li ns d a  iv u iu ím  h»i «‘^tu*lo d<j nu i«» m a is  ethen /.
a t im  d e  t e r m in a r  a s  im p  •<t i : . . m - s  q u - t õ e <  d -  lim ite s  q u e  ta n to
ntrophiavam a vida d» va.-i-- Mm-icini'- d-h-tn m |»v.^nao
tendo ainda d- modo d liidriv- P■ rnrumrnm «-ui sttuaçao de
constantes luetas. .

Knconhvi, trli/iu»-.*' .
_ . »..r *-i ti i «iu e . rau n i-

V vm tade e m  p o r  t e n n  » u ‘ *••• 1 . . 1 ,
<jr.tam.uto. y « « v b .«•.„« << ■ .<i« ,«■ <■ » 1 <. •
Vil vam, 0UIU0 vivava,  ........  ................mavraa >"• •'
licitude, atteudulo o mm a,.p ■».. no ■-‘-Utui . ,
questões resolvidas por accerdo. tinuado entro os ehetes do exo-
cativo o legislativo <los S ta M p t»  «•» *>
vala» tcrmmnv o wou governo, ostavao
coucluiilns t Jquestões c sobro dias terá o Uugvosso Log.s- 
lati vo dc se pronunciar sobre a sua appio\a<,a •

Consegui mais, nesse Congresso, que as‘ T ™

5 T , 5 ^  - U c s  <lo eaõa

«•» ,m '[m» •postos, do aceordo com as suas iwpw.ii
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A uiiitormisaçao completa dc todas as h*is niuiiicipacs 
goria impossível. Alguma cousa, porém.sc poude cmiseguir.

Por acclamação unanime, fui liourailo i-mu a presideueia 
desse Congresso, acceitando, com desvanecimento, tal distineçâo, 
porquanto outro intento não tinlia, sinão o de prestar os meus 
sjrviçosá causa publica municipal, concifcaudo os congressistas
a que expusessem, com íranquesa e lealdade, suas idéas e opiuioes. 

Com a leitura dos annaes do alludido Congresso melhor
verificareis o resultado de suas deliberações.

Estou certo que, terminadas as questões aventadas entre 
vários Municípios, ficnn.io bem delimitada? as liuuas divisórias, 
entrarão elles, daqui por diante, em unia phasa de paz e de 
progresso, cessando os vários aborrecimentos, que, por dezenas 
de vezes, trouxeram, taes pendências, aos governos passados, pe
las celebres questões divisórias que, em alguns lugares, pro
vocaram até scisào no partido.

Alguns Municípios deram cumprimento ás bases do
accordo estabelecido. Subinetto taes accordosá vossa approvação.

Devo declarar-vos que o meu estado de saude e accumulo 
de serviços mc não permittiram visitar os Municípios que res
tavam a ser percorridos após a minha ultima mensagem, em 
qus vos dava conta do percurso a *2i muuicipalidades.

Espero, comtudo, dentro cm breve concluir a minha vi. 
sita aos municípios do Estado.

Sccrctaria Geral úo Estado

A lei n. 1, dc 18 de Xovembro dc 1013, dando nova or- 
ganisação administrativa, supprimiu o cargo dc Secretario do 
Governo o, de accordo com o disposto na reforma constitucio
nal, creou o dc Secretario Gorai do Estado. Os serviços que 
então, se achavam a cargo daquelle funccionario. foram des
dobrados, passando parto delles a ser occupados pelo Director 
do Interior e Justiça e outra parte vindo a constituir attri- 
buições privativas do Secretario Geral.

Conservadas as demais directorias que se acham agora 
subordinadas á Secretaria Geral, continuaram todos os funcoio-



Ano n-cr.vpímii a SUPevilltOlldOTIoia (líKlUOllclS díVOCtOl iílS
r i c l l  l O S  K \ \ l+ *  ----------  1 .  T ^ ‘  4. 1
nnterionnentc á reforma, c,,m oxeopc;Ho. apena*. do Dirootor <u»

F,nanÇpéln decreto n. 1.507 tio 2 tio Janeiro do 1013, nomeei 
para oxovccr o cargo de Secretario Geral. o Dr. José Berr.ar-
dino Alvos Junior que occupava. desde o s  primeiros dias do

_ . i--.p.., ri~ .L-v Governo, continuando,meu governo, o iOga-t cie .
assim, condigna e dedicadamemo a prestar á minlm adminis
tração e á causa publica o concurso tle sua mtelligente ope-

losidade.^ motivof( tle ov,i,.m oconomica. sómente em 3 do cor
rente tnez preenchí o logar d- Official de Gabinete do Secretario 
Geral, crendo pelo decreto n. 1.048. de 27 do Janeiro, nao o 
sendo o de Consultor Jurídico, cargo esre cuja, .«m çocs^ ... 
metti sem outras vantagens 4110 a< do seu cargo, ao 1 . r
curador Geral.

O Gabinete do Secretario Geral tunccionou, ate pouco 
tempo, em uma das salas da dircetoria do Interior e Justtça 
tendo passado em 5 do fluente a íut.ecionar em compaitiment
especial, contíguo ao Gabinete da Presidência.

Os serviços têm corrido com a maxima regularidade 
De 31 de Julho de 1913 ao mesmo dia e nua d e K l  , 

foram baixados 31S decretos de nomeações, exonerações de 
tunccionarios, suppressões de cargos, tusao ce ™'pi 0 
gulamentos, instrucçOes e aposentadorias

Foram sanccionadas 48 leis votadas em Outubro, No 
vembro e Dezembro e postas em execução as leis do na.■ , - - •

A Secretaria recebeu UL8 oflicina e encam ink^ du 
g-iclos á Presidência. 2.010 petições e othc.os de varias

díldeS‘ Com a leitura do minucioso relatorio ^-esentado pelo 
Dr José Bernadino Alves Junior, podereis avaliar da dedica
£  Z  que o«te funecíonari>. fee.npeuha .

l î01..K ovnlicacões sobre todob o* negocioscargo e encontrareis claia* cxpnca,
que lhe são affectos. . • na

318 decretos foram baixados contorme eu _
, .vi io Aa Taneiro a 31 cie JUüio ínvfíi vp^Tipotiva sendo —o l de 1 » cie

L t e  annoe G7?de 31 Julho á 31 de Dezembro do anuo passado.
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Dírectoria fle Finanças

E x erceu , ate» o  dia 23 d e  N ov em b ro  de 1013. o  ca rg o  
de d ircctor  do F in an ças, o  ven eran d o  C om m en d ad or D o m in g o *  
V icen te , que, co m  ded icaçao  c  l e a l d a d e ,  v in ba , desde 1 0 0 0 ,  p res
tan d o  seus bons serviços ao E stado, d esem pen han do c o n d ig n a - 
m ente  as fun eções qu e lhe estavam  atíeetas.

In fe lizm ente  o seu estado de saude n ão lhe perm ittiu  
con tin u ar n o  alludido ca rg o . S o lic ita n d o  ap osen tad oria , esta 
lhe fo i con ced ida , em  fa ce  d o  la u d o  apresentado p elos m é d ico s  
nom eados para  exam inal-o . os quaes ju lg a ra m -n o  in ca p a z  para 
o  ex erc íc io  das fun eções.

E ntrando n o  goso  d a  aposen tadoria , con stan te  d o  d e 
creto  n. 1.573, assum iu as fu n eções  d o  ca rg o , com o  su b stitu to  
legal, o C oronel R a m iro  de B arras que. p or  d e cre to  de 10 de 
M aio. foi nom eado em com m issão. con tin u a n d o  ainda b o je  a 
desem penhar as fu n eções d o  c a r g o  c o m  rectid ã o  e  com p etên c ia , 
tornando-se cred or da m inha con fia n ça  o m ostrando a m esm a 
ded icação  com  que se ia d esem pen han do d o  ca rg o  d e  co n ta d o r  
d o  m esm o departam ento.

A actual lei de o r g a n is a ç lo  adm in istrativa  estabe leceu
varias m odificações na d i iv e tn m  d c 
m inu ição  dos vencim en tos de vários

Fiiianc;a<, referentes à 
funcaionarios. su p p iv

d i -
ssã«»

do todos os ca rgos de terceiros oseript ura rios e c rca çà o  d«* g u a r
das para cu jos  logares foram  ap roveitad os os escri prura rios »pie 
liav iam  perdido suas fun eções.

C argos m uito ju stam en te  suppressos foram  os do ch e fes  d«* 
socçõos. que se lim itavam  a tran sm ittir  orden s aos esei iptura* 
rios, ao passo que h o je  todos trabalham  com  egu a ld ad e . estn ir 
d o  perfeitamente» regu larisado o  serv iço  da rep artição .

A escripta, trabalho dirigido pelo Snr. Coronel Ramiro 
de Barros, obedece ás regras da escripturação mercantil. p;>r- 
mittindo obter-se, com a maxima facilidade, quaesquer dados 
concernentes ao movimento do Estado.

A confirmação do que affirmo vereis no minucioso rela
tório ao Dr. Secretario Geral apresentado pelo director de Fi
nanças.
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Não se achando ainda regulamentado o cartorio, eivado 
finito á direetoria de Finança», para os serviços da adminis- 
ção do Estado, deixei de preencher o cargo, tendo, entretanto, 
destinado já  um bom eonunodo para tal fim. annoxo á dire- 
otorin de Finanças. Espero, porém, om breve dar cumprimento 
á lei.

Não foi rambem possivel. em tace do accumulo do ser
viço, de Janeiro até agora,organisar o processo fiscal para. o «jue 
fui autorisado por lei. Fal-o-ei dentro em breve, si por acaso i» 
não fizer o Poder Legislativo

Pelo decreto n* 1.73S uuo regulamentou a admiuistraça*» 
publica, dei regulamento aos serviços da uirc*cí«*iw^ Imnn- 
ças. tendo também baixado varias instrucçOes. tudo no sentido 
de simplificar o mais possivel o serviço, trabalho para o (jiial. 
aliás, encontrei a boa vontade dos funcoionarios da reparriçào.

Parle Econômica

E* a p a r t e  o c o n o m ie n  n 
n is t r a ç ã o .  m a x im é  n<» E sp irn  > 
d a d o ir o  c h o ( [u e  d o  in te re sse s  : a 
n o m ia  d e t e r m in a d a s  pe la  cri>  • 
c o n f r o n t o  c o m  a n e c e s s id a d e  d«-

m a is  «h*jieadi» d.l uduii* 
t»*m an* * *d uni w r -

—idad»* m e d id a s  d e  e cn - 
<*ala>iiii **,m.• arrav»*>s:im os e jn

im p u ls io n a r  •• d**',*,ii\«•!v im e n to

d o  E s ta d o .
\ terrível friso financeira <|iio abramre tudo •• l’:"'/-

roflootiudo-so também om "os-*. «*■«»•»<* «1*Pr,‘h'‘ns,Vs
mó tom trasido. som que .. desanimo mo tenha tnvadido <• 
nem tivesse perdido a esperança de vencer as difiiculdades. 
Adornais o apoio iVaneo o decidido .pio tenho «'noontrado da 
vossa parto, os vossos esforços om prol da dohellação dos maios 
que ameaçam o Estado e a comprehensão que tendes das res
ponsabilidades que sobre vós pesam, dão-me estimulo e confiança 
para enfrentar a situação, procurando, dia a dia. remover os om-
baraços. . .

Tive necessidade de estabelecer um rcgimon da mnw
severa economia, ora diminuindo vencimentos, ora supprnmn-
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do cargos ou oíím rir»
llliU lU M V VO ■tlitllà

frocov em dia o$ compro
missos.

E’ essa medida, não lia duvida, desagradavel e odiosa.
Outra não encontrei, porém, para estabelecer o equilíbrio 

das finanças estadoaes.
As nossas rendas de 1011, 1012 e 101*3 foram superio

res ás de 1908, 1909 e Í910, devendo-se, entretanto, notar que 
também foram maiores as despesas e os compromissos.

Eu já vos demonstrei, ao referir-me ao Banco Hypo- 
tliecario, que o Estado não potide tirar de suas rendas ordiná
rias o necessário parado pagamento, da garantia de juros de* - irri-̂ Vga
varias concessões, especialmente a do Banco Mypothecario que, 
empregando mal os seus capitaes, teve que exigir do Estado a 
garantia.

Expuz no capitulo respectivo que, organisado aquellc 
estabelecimento de credito em 1911, logo no anno seguinte não 
conseguiu o Governo pagar com seus recursos ordinários a ga
rantia de juros, tendo necessitado para os dois semestres de 
1912 e parte do 1? de 1913, entregar 970 apólices de Bs. 
1:000$000, a typode90, que produziram 873:000$000, com um 
prejuízo, pois, para o Estado, de 97:000$000.

Si porventura tirasse o Governo de suas rendas ordiná
rias a quantia precisa para o pagamento sómente da garantia 
relativa ao Banco, ficaria privado de satisfazer os seus compro
missos externos e materiaes, inclusive os do proprio funcciona- 
lismo publico.

Faz-se necessário estabelecer a proporcionalidade das ren
das do Estado com as suas despesas e compromissos, sem o 
que nenhuma solução de salvamento poderemos ter.

Penso que os administradores somente em casos especiaes 
poderão sacar sobre o futuro e, quando o façam, deverão ter o 
máximo escrupulo e cuidado no emprego dos capitaes, afim de 
que possam, com os seus resultados, pagar juros e amortisação 
do compromisso contraindo.

Do contrario teremos o descrédito publico.
O Espirito Santo precisa muito manter o seu credito no 

estrangeiro afim de attrahir capitaes e braços europeus.
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Estado rico pela grande extensão de suas florestas vir
gens e variedade de madeira de lei, pela uberdade de seu sulo 
adaptavel a todas as culturas, pela salubridade do seu clima, 
pela grandesa de suas quedas d’agua e pelo conjunto de ele
mentos naturaes de que dispõe para o seu desenvolvimento, 
necessita apenas de capitaes e braços para o progresso de sua 
lavoura e industria e de suas riquezas naturaes, até hoje inex
ploradas.

Para a consecução de tal problema temos precisão de 
conservar o nosso credito dentro e tora do Estado. Afim de vos 
dar idéa da situação do Estado, irei tratar, em scgsj\da, -
divida interna, da externa e da parte orçamentaria.

Antes de tudo, quero mostrar-vos o resultado das trans- 
acções que estão, ainda hoje, collocando o Estado em serias 
diíliculdades, ligeiramente fazendo aqui o historico do emprésti
mo externo de 1908.

Historico do empréstimo externo fle 1908

A divida externa, até 51 de Dezembro de 1907, era de 
frs. 14.021.000, representados por 28.042 obrigações de 500 frs. 
cada uma, ou sejam 8.412:6008000 rs.

Havendo a lei n. 446, de 16 de Outubro de 1906, auto- 
risado ao então Presidente do Estado a contraliir um emprés
timo até a quantia de vinte mil contos de réis, ao typo de 
S2 0/o, foi, pelo chefe do Executivo estadual daquella epoca, en
carregado o cidadão João Zinzen, com poderes geraes, confe
ridos em uma procuração datada de 20 de Maio de 1907, para 
negociar na Europa um empréstimo externo de 60.000.000 de 
francos.

Não são de mim conhecidos os detalhes do inicio desta 
operação, pois, somente pela correspondência de Ch. VictoL 
& Cia. soube que o dito empréstimo fòra contractado com 
esta firma c por cila coberto. Tendo a mesma pretendido pio- 
var com suas contas enviadas ao (roverno passado, que ha\ia 
resgatado todas as obrigações do empréstimo do 1S94, não



mandou, entretanto, ao Estado a quitação do Banco de Paris 
e Paizes Baixos, que era o contractante desse empréstimo.

Pelas suas contas, porém, Ch. Victor debitou ao Estado 
pelos seguintes resgates, que disse ter cffectuado, dos títulos
do empréstimo de 1S94 :
lüuy—Junho 5—Eesgate de 7.000

titulos do empréstimo ex
terno de 1894,que ficaram 
ao Estado á razão de 475
francos.

Julho 5 — Idem. de 450 d i- 
tos a 4 / o .......................

Í5.-5ÜÕ.OOO

•21:3.700
Agosto 5—Idem. de 550 di

tos a 475......................... MS 1/250
Uutubvo 5—Iclem. de 152 di

tos, idem.........................  02.700
1910—Setembro 9—Idem, de 19.910

ditos, a 485.....................  9.0o0.450 lfi.ol9.050

Pagamentos du com- 
missões aos purtadores 
dos titulos de 1894. 
em virtude destes resga
tes terem sido feitos com 
a troca dos titulos do
novo empréstimo . . . 81.520

Francos 15.(300.3 70
0 total das obrigações de 94 era de frs. 14.021.000, ou 

sejam 28.042 obrigações de 500 francos cada uma, sendo, pois, 
a differença encontrada entre este total e aquelle resgate, pro
veniente do faeto de ter sido esse resgate effectuaclo ao 
preço de 475 e 4S5 franco por obrigação, de 500 francos. 
Mas, como ficou dito, não tendo Ch. Victor & Cia. en
tregue ao Estado a devida quitação deste resgate, ou a restitui
ção dos titulos de 1S94, evidentemente não o eftectuou, segun
do a correspondência do Banco de Paris e Paizes Baixos com o
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Estado. Por tal razão diz o Banco ter em sua carteira, em data 
do l i  do Março deste anuo, ainda para serem resgatadas. 17.179 
obrigações do cinprediino do 1894.

Pela correspondência mantida entre o Banco alludidu e 
a directoria de Finanças, veritica-se que a íSocietõ Auxiliairo 
de Credil, successora de Oh. Victor & Cia.. só semestrai- 
mente e depois que recebe do Governo as prestações do em
préstimo dc 190S resgata as dos de lS94.Accresce ainda que pelo 
estabelecimento bancario citado acima, são debitadas ao Governo 
as importâncias de despesas, resgates, publicações etc.,uãoobs-

gamentos para os quacs ficou a respectiva somma cm seu po
der.

Não tem o Governo providencia alguma tomado a respeito 
pelo IllcLü de ter esoripturadu em seus livros o pagamento de 
todas ás operações referentes ao resgate da divida externa de 94, 
em face das contas que llie foram apresentadas por Cli. A ictor 
& Cia., não obstante não terem estes dado ao Estado a respe
ctiva quitação do pagamento da divida antiga. Houve, como so 
ve. uma falta d j e:i uprimento expresso da leltra do contracto, 
firmado entre o Esta lo, pelo sou procurador «loao Zinzeii e C-li. 
Victor & C ,a. cm I o do Abril do I9- LS. p-olo qual foi contractado 
o empréstimo actual de 30.000.0;U de francos o estes se compro- 
metteram a resgatar todo »> empre-umo de 94. dando, em troca 
dos respectivos titules, titulo- do novo empréstimo, que. sendo, 
negociados iV razão de IIÜ.OO frtmeo-i p.u* obrigação d*: õOO IVancos, 
seriam acceitos pelos detentores dos títulos do vcIIlu empíesti
mo pelo máximo dc 485 o tranco, isto por si só constituiría um 
lucro em favor de Oh. Victor & Ol\ de frs. 1.888.075,80. Tendo po
rém sido trocadas apenas I9.9LO obrigações a 485, o lucro de 
Oh. Victor & 0 .  nesta operação foi ainda de frs. 1.830.75*2,80» 
ou cerca de 1.000:0003000, dos quacs a Societé ainda cobrou
uma eoinmissão de 1/2 % pelo seu trabalho !

Deste modo, tendo sido applicados ao serviço do pseudo 
resgate da divida dc 1894, 28.032 títulos do novo empréstimo, 
que para o Estado, foram tomados a 300 francos cada 
um, não obstante lhe terem sido entregues a 411,00, ou ao íypo do
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83, 40 % embora fosse determinado pela citada lei n. 44(5. 
que seria a typo de 82 %. O Estado foi pois ludibriado no ne
gocio, Foram feitas despesas com a realisaçào do novo 
empréstimo, na importância de frs. 2.588.933,35, a saber : dif- 
ferença entre o preço liquido das obrigações de 500 francos á 
416,(50 pelo das velhas obrigações a 475 frs. . . 47.4908,80

Differença relativa a mesma operação
com obrigações velhas a 485 .............................. 1.361.844

Dispendido com publicações (art. 7 do con-
_____ t r a c t o ) ......................................................................  396.096,80

:5 ,«gameríto dos honorários do procurador 
Ziuzen e seu substabelecido (Domingos Braga) . 466.107.40

Bonificação (soultes) aos portadores dos
velhos títulos............................................................... 81.320

Dispendido com tcJcgranmias.................... 8.656,35

Sonima em Frs. 2.788.933,85
Producto liquido do empréstimo de 1908,

60.000 obrigações de 500 francos, no valor no
minal de 30.000.000 de francos, a 416,60. . . 24.99(5.000

Deduzida de tal quantia a das dispesas et— 
íeeíuaclas e m ........................................................... 2.7SS.933,35

Saldo do producto liquidodo empréstimo frs. 22.207.067.65
Deduzindo-se, porém, a importância das 

obrigações de 94, que se dizem resgatadas
Por irs.........................................................................  13.600.870

ficaria um saldo de frs...........................................  8.606.997,(55
Mas, deduzindo-se ainda as importâncias dos j u-
ros cobrados pela Societé Auxiliaire, suceessora
dc Cli. Victor & C,íl., correspondentes
ao tempo gasto para liquidar o empréstimo e
juros, estes devidos não só aos portadores do
velho empréstimo, como aos adiantamentos
feitos com o serviço do novo empréstimo, frs. 3.465.592 65
ficou apenas um saldo á favor do Estado dc
frs................................................................................... n.141.105,



que foi quanto o Estado recebeu de toda a im
portância d os ........................................... .... 30.000.000
de francos correspondentes ao dito empréstimo !

Vê-se que. sendo a antiga divida externa de frs.
14.021,000 e tendo-se contrnhido o empréstimo de frs. 30.000.000, 
ao contrario dc sobrar ao Estado a soimna de frs. 15.979.000, ape
nas o Estado liquidou frs. 3.141.100 ! E ao em vez do emprés
timo ser feito ao typo de 82 %>. como determinava a lei, tendo 
apurado frs. 22.207.067.03 do valor nominal de frs. 30.000.000, 
com o acim a demonstra o saldo liquiuo do produeto do empres- 
timo, liquidou-se pelo typo de 73,30%. E, alem da demora da 
realisação do empréstimo determinar o vencimento de juros 
em uma somma collossal em poder da Soeieté Auxiliaire de 
Credit, ficou ainda um saldo de juros á liquidar e que a mes
ma se recusa a pagar ao Estado, de frs. 504.457,98, apesar de 
ser essa divida comprovada por um relatorio organisado pelo 
perito da Contabilidade Judiciaria do Tribunal Superior de 
Seuna.

Vê-se. pelo exposto, que o Estado, para solver um compro
misso de francos 14.021.000. ou sejam 8.412:0008000 Rs., con- 
trahiu um empréstimo de 30.000.000 de trancos, ou sejam Rs- 
18.000:0008000, tendo apenas o Governo recebido do emprésti
mo 5.141.105 frs.. ou sejam 3.084:6638000, ficando o restante dos 
IS mil contos para o pagamento do empréstimo de 1S94, despesas 
e commissões na importância de 14.015:3398000. Com a diffe- 
rença de typo, entre o resgate do empréstimo de 94 e o 
empréstimo de 98, ficou reduzida a divida de S.412.600S000 a 
S.160:2228000 do mesmo modo que se apurou do empréstimo de 
190S sómente 13.324:2408590. Dedusida a importância que ficou 
em mãos da Soeieté Auxiliaire de Credit para o resgate de 94 
a que o Governo recebeu, correspondeulc aos jiuos pagos 
e ás dsepesas para contrahir o empréstimo que se elevaram a 
2.079:3558000. aquella quantia apurada ficou absolvida, passan
do o Governo a dever 18.000:000^000 em vez de S.412:0008000 
(tomando-se por base $ 600 rs. o franco).

E ’ de lamentar-se que essa operaçao fosse lê  ada- a et- 
feito, assumindo o Governo maiores responsabilidades do que

___95 _
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as assumidas polo empréstimo de 1S94. Além de tudo, ficou o 
Governo ainda devedor, do empréstimo de 1S94. da importân
cia de 17.179 obrigações de 500 francos cada uma. ou sejam 
5.153:3708000 porque, apesar de ficar a importância em mãos 
da Societé Auxiliaire de Credit, successora de Ch. Yictor &
Cia. para fazer o resgate, até hoje não o fez, nem tem o 
Estado quitação do empréstimo de 1S94.

O Sr. Domingos Braga encarregado dos negocios do 
Governo em Paris, nenhuma eommuiucação fez ao Governo 
dessa irregularidade, apesar de ter o dever de achar-se a par de 
tudo. Foi, pois. o substituto do Sr. Zinzen. desastrado na nego
ciação do empréstimo de 1908.

Dispensado o Sr. Braga de representante do Estado em 
Paris, constitui procurador o Dr. Joseph Cagny para interpor 
o recurso necessário, defender os interesses do Estado junto 
ao Tribunal de Senna, e para chamar a Ch. Yictor & C? e 
a Societé Auxiliaire ao cumprimento do seu contracto, nor- 
malisando essa situação em que se encontra o Governo sobre 
os empréstimos de lS94e 1908.

O Estado teve condemnação do Tribunal do Senna â 
pagar á Societé Auxiliaire de Credit 518.000 francos pela falta 
de cotação dn praça para os titulos do novo empréstimo.

Firmado em tal sentença do Tribunal de Senna contra
o Estado, a Societé Auxiliaire de Credit recusa-se a pagar ao
Estado a importância de 504.457.9S francos dos juros da quan
tia que licoii em seu poder.

Está patente, pois, que o empréstimo de 1908 collocou o 
Estado em peiores condições do que o de 1S94. O primeiro era 
garantido com as rendas das collectorias do Estado e o segundo 
ficou garantido por todos os impostos de exportação.

Yantagein de especie alguma trouxe para o Governo tal 
empresfcimo, que veio augmentar as suas obrigações, elevando 
a sua divida externa dè Rs. 8.412:000^000 a Rs. is.000:0008000,

Coube portanto, pelos princípios estabelecidos no contra
cto do empréstimo de 189S com Ch. Yictor & Cia. lucro, 
somente a este, ficando ao Governo pesadas obrigações.

Pela ciausula. oitava, n. 2 que transcrevo, do contracto
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firmado entre o Governo e Ch. Yictor & C:\ podereis fazer 
idea do que elle seja.

«Os serviços dos juros desse empréstimo e a sua amorti- 
saçao sciTio garantidos Io. pelo producto dos impostos de ex
portação os quaes serão affectos, em primeiro logar e por pri
vilegio, ás novas obrigações á medida que forem sendo traça
das ou resgatadas as obrigações de 1894 tanto quanto não es
teja affecta a essas ultimas: 2*\ por meio de todos outros re
cursos ordinários e extraordinários do Estado do Espirito Santo 
com o caracter de privilegio e de prioridade relativamente a
qualquer outro empréstimo, tanto interno como externo, que for
creado sobre qualquer forma que seja pôster tormento em
préstimo que faz objecto das presentes convenções*.

Trago-vos ao conhecimento taos factos somente para 
que fiqueis bem orientado de rodos os negocios públicos, por
quanto nenhum remeclio existe desde que sc- traia de um facto 
consumado.

0  a Iludido contracto passou a ser executado pela Societé
Auxiliaire de Credit, successora de Ch. Yictor & C,ft.

Esta sociedade propoz uma acção para haver do Estado
a importância de 500 mil trancos a titulo de indomnisaçao, 
sob pretexto de que o Presidente do Estado (de. então) não tez 
as necessárias diligencias para a obtenção da cutaçao dos títulos 
do empréstimo na bolsa do Pio de Janeiro, tendo sido n Es
tado coudemnado pelo Tribunal de Senna a pagar a indomni-
saçfio reclamada. •

Essa acção, a meu ver, improccdc em face do con
tracto de 190S/clausula 30, que estabelece : “Qualquer contes
tação que puder originar entre Oh. Yictor & C . e o Estado 
do Espirito Santo a respeito da execução ou da interpretação 
do presente contracto, será resolvida por um Tribunal ai 3itia 
com séde cm Paris, composto de um arbitro designado pelo 
Estado e de outro de desiguação de Ch. \ ietor & C‘\ no praso 
de um mez de contestação.

Os 2 árbitros escolhidos designarão um terceiro.
Os 3 árbitros formarão um Tribunal arbitrai c.ujo ju l- 

gamento om ultima instancia será tomaria por maioria de 
votos.



98

Em caso cie desaccordo entre os árbitros para nomeação 
do 0°, este ultimo será designado pelo Presidente do Tribunal 
Civil de Senna a pedido da parte mais diligente” .

Não havendo sido observadas pela Soeieté Aaxiliaire de 
Credit, suecessora de Cli. Victor & C,a as disposições da cláu
sula 3? do contracto, não poderia propor contra o Estado acção 
de tal natureza. Na kypothese, mesmo de o poder, deveria ser 
o Estado intimado.

Não poderia, assim, o Estado conformar-se com a sen
tença do Tribunal de Senna.

ínterpoz, portanto, o recurso constituindo um advogado 
oin Paris que está discutindo o caso.

Passarei agora a tratar cia divida externa aetual.

Diyiâa externa

A  dívida externa do Estado, contrahida em 1908, dedu- 
sidas as amortisações até 1912, se elevava a 17.437:3428641 rs. 
Em virtude do resgate feito a 5 de Outubro do anuo passado 
ficou reduzida a 17.2G4:S42$641 rs. ou sejam frs 2S. 967. 856, 7S, 
tomando por base o cambio da Caixa de Conversão.

Os pagamentos de juros e amortisações têm sido ieitos 
com toda pontualidade nos prasos prefixados, isto é , sempre 
30 dias antes cio vencimento, sendo o ultimo pagamento effe- 
c  tu ado em 5 de Março deste anno. No dia 5 do corrente ven
ceu-se o praso para o pagamento do eoupon, que. de accordo 
com o piaso, deveria ser pago em 5 de Setembro, na impor
tância do o99:006$8S0 rs. ou sejam frs. 998. 344, SO, deduzida 
a quantia do saldo em conta corrente existente em poder da 
sobre dita sociedade tomando-se por base o cambio da Caixa de
Conversão. Pelo cambio aetual se elevaria a uma somma muito 
maior.

Não effectuei tal pagamento e nem tenciono fazel-o em 
quanto não ficarem regularisadas as contas do Estado com a 
Soeieté Auxiliaire de Credit, suecessora de Ch. Victor &C!? e o 
Banco de Paris e Paizes Baixos.
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anoina1*2. em que se adiam os negocios do Estado
com aquella Sociedade e 
referi na parte referente 
ficou demonstrado que tal Sociedade deve ainda ao Estado, debi
to, aliás, conferido pelo perito da contabilidade do Tribunal de

com o alludido Banco já 
ao empréstimo externo, em

me
que

Senna, a quantia de 302:6S0-S7SS rs. tomando o cambio nela 
Caixa de Conversão. t

Além disto: ficou, em seu poder, a quantia necessária 
para o resgate do empréstimo de 94 do Banco dc Paris e Pai- 
zes Baixos, o que ine parece nao o fez até hoje. Esse estado 
de cousas não pode continuar desta forma. Penso que o (ío. 
verno não deve effectuar pagamento algum de coupohs venci
dos ou por vencer, emquanto a Societé Auxiliaire de Credit não 
creditar ao Estado a importância que lhe deve e remetter a 

quitação do empréstimo de 1894 pela qual ficou obrigado, em 
face do contracto do empréstimo de 1908.

Pretendo depositar em um Banco as importâncias dos
coupons, quando terminem a guerra e a moratoria concedida 
pelo Governo Federal.

Logo que sejam remettidas ao Governo do Estado as 
obrigações resgatadas do empréstimo de 1S94 e a competente 
quitação do Banco de Paris e Paizes Baixos, será então levan
tado o deposito. Para tão importante caso que tão fortemente 

envolve o credito do Estado, cliamo a vossa preciosa atten- 
ção. Si não estiverdes de accôrdo com o meu modo de pensar.
espero que tomareis as providencias que julgardes mais acer
tadas.

Já vos expíiz que o empréstimo de 190S foi contraindo 
com o fim especial de resgatar o de 1S94. Pelas explicações 
que tenlio de Paris, a Sociedade vai fazendo o resgate do emprés
timo de 94 parcelladamente, depois que recebe do Governo as 
prestações convencionadas pelo empréstimo de 9S, quando fi
cou em seu poder do empréstimo de 98 toda importância ne
cessária ao resgate. Desses factos já  não vos dei conhecimento 
porque os ignorava.

Tendo o Governo um representante em Paris, o Snr. 
Domingos Braga, que foi também auxiliar no contracto do em-
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prestimo de 190S, se achava este na obrigação de trazer o Go
verno a par dessas irregularidades e entretanto não o fez. O 
tínr. Braga exonerou-se sendo substuido pelo Dr. Joseph Cagny. 
Só tive sciencia do negocio do Governo com a Societé Auxiliaire 
de Credit e com o Banco de Paris e Paizes Baixos, quan
do este reclamou do Governo pagamentos de despesas e publi
cações de aceordo com o contracto de 1894 e communicou a 
directoria de Finanças achareui-se em seu poder 17179 obriga
ções de 500 trancos cada uma do empréstimo dc 94.

Na contabilidade da directoria de Finanças consta o res
gate de todas ellas em face de communicações e contas apre
sentadas por Charles Victor & C:“.

Para apurar taes factos e chamar a responsabilidade a
(piem de direito, constitui procurador em Paris o Dr. Joseph 
Cagny que, infelizmente, até a presente data, nenhuma provi
dencia poude tomar em face da terrivel guerra em que se acha a 
braços a França. Devo lembrar-vos que o empréstimo de 1908 
foi contraindo pelo praso de 40 annos dos quaes apenas 6 são

de Ks. 1.047:22985(30 de juros e amortisação por mais 54 
annos, ou sejam reis 35.(305.5918210.

Não inclui a importância referente ao resgate do em
préstimo de 94 porque, cm qualquer hypothese, tem o Governo 
para esse fim, quantia igual ein poder da Societé Auxiliaire de 
Credit.

M a  interna ínüõsfla c flnctnaiite

Uei-vos conhecimento em minha ultima mensagem de <jue 
a divida interna íunclada era de 5.741:500âÜ00, porquanto inclui 
lis. 10:3008000 de títulos ao portador, cujo resgate, a 7 
aüirma a Contabilidade ter sido effectuada pelo British Bank. 
Como, porém, se não achem taes apólices no Tliesouro nem ti- 
\ essein sido incineradas, j ulguei de mellior alvitre mandar debitar 
cioalludido Banco a quantia de 10:3008000 e considerar as apó
lices não resgatadas. Dedusindo esta daquella importância íi—
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cara até 31 de Dezembro de 1913, a divida interna montante 
em Es. 5.731:2003000.

Sabeis que o Governo emittiu em 1912 apólices no valor 
de Es. 1.090:0003000, sendo Es. 970:0005000 entregues ao Ban
co Hypothecario, Es. 30:0003000 a Moreira & Rezende e
Rs. 90:0003000 á Caniara Municipal da Barra de S. Matiieus. 
rjela. coirmra do sen natvímrminr ---  x x --------- **■*''•

Reunidas essas a aquella importância, prefazem a som- 
ma de Rs. 6.821:2003000. Com o resgate de Rs. 12:0003000 
dessas apólices ficou a divida interna em Rs. 6.809:2003000.

Havia o meu antecessor emittido, em 191L, 650 apólices 
de Rs. 1:0003000 cada uma, afim de emprestar ao Dr. Joaquim 
Guimarães, em cumprimento ao contracto para eonstrucção de 
casas nesta capital.

Transferido pelo Dr. Joaquim Guimarães o seu contra
cto á Sociedade Constructora, esta recebeu e eaucionou no Banco 
Hypothecario 650 apólices, sem (pie tivesse, entretanto, sido 
lavrada no contencioso da directoria dc Finanças a respectiva 
transferencia.

O Banco Hypothecario, necessitando deixar em deposito 
taes apólices, solicitou e obteve do Governo do Espado a en
trega provisória das 650 apólices para serem caucionadas, as 
quaes seriam restituidas quando o Governo desse as 970 que 
estavam sendo impressas. Perinitti esse negocio, firmando com 
o Dr. Maurice Lotar um termo de transferencia pelo qual se 
responsabilisou a, dentro de 90 dias. restituir ao Thesouro do 
Estado as 650 apólices, provisoriamente em poder do Banco.

E ’ decorrido mais de um ainio sem que esse estabeleci
mento de credito tivesse cumprido sua obrigação, não obstanto 
haver o Governo dado as 970 apólices, de accordo com o com
binado.

E ’ bem de ver que não trato absolutamente de pagar 
os juros dessas 650 apólices indevidamente em poder do Banco.

Si tivesse o Governo de pagal-as. a sua divida interna 
elevar-se-ia a Rs. 7.459:2003000.

Tenho a diser-vos sobre a Constructora que péssima foi a 
sua direcção desde o inicio, somente construindo casas



102

exclusivainente para o Banco Hypofcliecario, estabeleci- 
mento ao qual ficou deveu lo importância superior a 
200:0008000 de Rs. além do desapparecimento de todo o capi
tal dos accionistas, sem que até lioje tivesse apresentado suas 
contas.

Refiro-me a essa empresa porque o Estado c responsável 
pela sua divida para com o Banco que, talvez por esse íaeto, te
nha prendido as G50 apólices de que falei.

A  importância de 6.809:2008000 Rs. da divida interna do 
Estado, é representada por S.352 títulos de 1008000, 2003000. 
5008000 e 1:0008000 a juro de 5 e G ^ a o  anno. Esses juros que 
se elevam aunualmente a Rs. 396:2528000 têm sido pagos 
semestralmente com toda pontualidade. As demais dividas do 
Estado, inclusive depositos diversos, contas correntes, caixa de 
orphãos.funccionarios públicos e «Caixa Lafayettc Valie*attingem 
a 1.192:2998607 Rs. Reunida essa importância á de ü.S09:200$00Ü 
eleva-se a divida interna a sonnna de 7.901:4998307 Rs. Devo 
lembrar que exclui as 650 apólices que se acliam em poder do 
Banco Hypothecario.

A importância de Rs. 1.192:299$307. é em sua maior 
parte de vários depositos, sem prazo fixado e que vão sendo 
amortisados á proporção que são reclamados por quem de 
direito.

Nessa divida figura a sonnna de Rs. 224:4278421 em 
vários títulos, cauções e fiauças que não vencem juros, per
tencendo já  grande parte de taes depositos ao Governo desde 
que são oriundos de contractos que foram rescindidos por falta 
de cumprimento de clatisulas.

A ctivo is passivo no E stado até 31 de dezembro d e  1913

Activo : Figura nesse titulo a importância de Rs. 
25.1GG:341$94S conforme demonstração da contabilidade da 
directoria dc Finanças, Não representa valor real, porquanto 
as parcellas comprehendidas na alludida conta são de tal na
tureza que se forem apuradas não liquidarão 30 Varias 
verbas escnpturadas devem ser excluidas por illiquidaveis e
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outras^ estão ̂  incluídas no activo não obstante já  se acha
rem liquidadas como, por exemplo, a importância de Es. 
200:000*000 que a E. de F. Itabapoana a Boa Vista era 
devedora. Tendo passado a referida estrada para a compa
nhia Sul do Espirito Santo e abrangido outras concessões
o Governo abriu mão da importância acima a titulo de 
auxilio. A  importância de 431:4305460 Rs. representa o pré
dio do novo Hospital de -Misericórdia que foi construído 
pelo Governo em tace de um contracto com a directoria da 
Santa Casa, á qual entregou o Governo o referido prédio. 
Não representa pois um proprio do Estado. Com as saliuas de 
Jucutuqucira foi dispendida a importância do Rs. 10:8918138 a 
titulo de experiencia, nada alli se encontrando actualmente. Ha
a classificação de Rs. 2.0G7:S008l04 de lotes coloniaes, posses 
criminosas e varias concessões de terras que dimcilmente poderão 
pelo vroverno ser liquidados e quando o sejam softrerão grande 
abatimento porquanto lia muitas dividas antiquissimas e que
não foram escripturadas nos processos de terras do antigo re- 
gimen.

4.006:4568989 se referem ao serviço de agua, luz. exgottos 
e bondes eléctricos, serviços que por 6.000:0003000 reis pa
gos adiantadamente em 1914, o Governo arrendou ao Banco 
pelo praso de 50 annos.

A  quantia de Rs. 2.424:4508400 de sellos adhesivos não 
representa importância liquida porquanto se trata de sellos para 
cuja impressão foi gasto em data anterior o necessário, já  tendo 
figurado em orçamento. E se entra todos os annos como 
renda do Estado não póde ser incluída como activa.

A  importância de Rs. 2.S71:8188033 de garantias de 
juros pagas pelo Estado sendo Rs. 1.500:0008000 da Compa
nhia E. de F. The Espirito Santo Caravellas, hoje, Leopoldina 
Railwa3r e 1.371:8188033 do Banco Hvpothecario, é de recebimen
to todo problemático e, na melhor hvpotliese, será feito em epoca 
remota em condições especiacs. A  quantia de 2.025:4668855 
é representada por varias dividas de contas correntes de mui
to difficil recebimento. 744:0538265 são devidos por vários 
Municípios em alguns dos quaes os juros já  excederam ao ca
pital.
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Alcances de diversos exactores attingem aRs. 112:5658628, 
deposltos diversos montara a Es. 224:4278421. TJtenci- 
lios, letras a receber, imprensa ofiicial, divida externa, im
posto predial e prédios proprios do Estado constituem as demais 
importâncias, prefazendo tudo a somma de Rs. 25.1SS:34i$94S.

Desejaria que me autorisasseis a mandar annullar vários 
lançamentos e estornai* outros afim de que fique o activo do 
Estado representado por valor real.

Passivo no Estado:

O passivo do Estado pela escripturação da Contabilida
de da direetoria de Finanças se eleva a Rs. 
sendo Rs. 17.264:8428641 da divida externa e Rs. 6.S09:200$000 
da divida interna Rs. 1.192:2995307 de credores diversos e vá
rios deposites, estando incluída nessa quantia a somma de Rs. 
224:4278421 de depositos diversos e fianças que não represen
tam dinheiro e sim títulos . Prefazem todas essas importân
cias a somma acima referida de 25.166:3418048 da qual a 
quantia de Rs. 1.192:2995307 já  se acha explicada na par
te referente á divida interna.

Melhores explicações e mais minuciosas podeis encontrar 
no relatorio pelo director de Finanças apresentado ao Se
cretario Geral do Estado.

Orçamentos flos Exercícios anteriores

A receita orçamentaria para o exercício, de 1913 foi fixada 
em 4.610:0008000, tendo sido apenas arrecadados 4.224:5198209
Ha pois uma differença de 3S5:4S08791 reis para menos da ver
ba calculada pelo legislador.

Foi a arrecadação de 1913 menor ainda do que as de 
1911 e 1912 como abaixo se vê:

1911 1912 1913
4.756:1588612 5.397:1768393 4.224:519^209

Fica dessa forma demonstrado que a arrecadação da re
ceita ordinaria no exercício de 1912 foi maior que a de 1911 
em Rs. 641:0178781 e do que a de 1918 em 1.172:G57$184-
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V

Ha 1.818:6748965 de differença para menos na arreca
dação das rendas ordinárias de 1918 em comparação com as 
de 1911 e 1912. Ho presente exercício é de prezumir-se que a 
arrecadação seja muito menor que a de 1918. Alem da depreci
ação do café e madeira houve a falta do imposto predial que 
passou para os Municípios. Tal imposto rendeu nos últimos tres 
annos 492:349$251 sendo:

19X1 1912 1913
140:4668967 149:7768052 201:9068232

Em urna renda pequena como é a do Estado é bem 
sensível a perda do imposto predial com a crise que nos ator
menta. E ’ a principal renda do Estado,o imposto de exportação 
de café, que se acha actualmente por baixo preço.

Com a baixa desse prodncto e consequente paralisação 
da exportação, motivada pela terrível guerra europea, todos 
as rendas do Estado têm diminuído extraordinariamente, tra
zendo ao Governo as mais seiias difficuldades.

Pelo quadro comparativo dos anuos de 1911, 1912 e 
1913 podeis avaliar do decressimo das rendas do Estado. O im
posto de exportação apenas attingiu em

1911~ 1912 5913
8.186:4653588 3.92S: 1948447 2.993:825$96S

O imposto addicional de exportação tem augmentado 
desde quando foi sende a lei fiscal melhor comprehendida como

1913
212:8183156

nestes últimos exercícios.
Tal imposto rendeu em 

1911 1̂ 12
200:2888468 205:6718311

Os impostos de transmissão de propriedade e sellos sof- 
freram grande diminuição naturalmente pela desvalorisação do 
café. O imposto de sello uo exercício de 1911 foi giande, em 
face do numero de contractos e dc concessões. O de transmissão 
foi em

1911 1912 1913
208:72S$452 343:7668424 306:5788346
O de sellos foi em

•  1911 1912 1913
301:803^142 187:6448457 176:8478700

As receitas e despesas orçadas e votadas pelo poder le-
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gislativo para os exercícios de 1911, 1912 e 1913 soffre- 
ram alterações.

Ào contrario do que se deu nos exercícios de 1911 
e 1912, no exercício de 1913 a arrecadação não attingiu ao or
çamento.

Provavelmente se dará o mesmo no presente exercício, 
em face da diminuição das rendas do Estado, após a baixa do 
café e da madeira. Não obstante haver o Governo feito restri- 
cção nas despesas e tomado precauções deixando de dispor de 
varias rendas, prevendo qualquer desequilíbrio orçamentário»
ella é deficiente.

Orçada a receita para o exercício de
1911 em Rs...............................................................  3.453:4808000
foi arrecadada a quantia de R s.....................  4.756:15S$612
havendo um accressimo de R s ..........................  i.802:678$612
A  receita extraordinária nesse exercício ele
vou-se á somma de R s ..........................................  S.325:367SS87
verificando-se assim um excesso de rendas
de Rs......................................................................  9.628:6403499

As despesas para o exercício de 1911
foram orçadas em R s.......................................... 3.435:9883416
e effectuadas na importância de Rs . . .  . 4.281:2833652
accusando, pois, um augmento de Rs . . . S45:345§236
que. com as despesas extraordinárias effectu
adas na quantia de R s....................................... S.408:779$213

som m a.....................« . . ... ............................  9.254:1243449
O augmento das rendas extraordinárias proveio do ar

rendamento dos serviços públicos por 6.000:0003000 Rs. e do 
producto da venda de apólices da divida interna e venda ao 
Banco de prédios e terrenos na Capital.

As despesas extraordinárias se baseiam nos vários me
lhoramentos levados a effeito naquella epoca.

A  receita para o exercício de 1912 foi
orçada em R s...................................................... 4.416:8003000
tendo sido arrecadados R s.................................. 5.397:1763393
Vê-se um augmento de R s..............................  980:6763393

p
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TVvnrlo s ir ln  o floctv------------- .------- —^ ,.*, s.t̂ bpcoo, pâict U
mesrne exercício em Rs..................................... 4.416:8008000
e despendida a somma de Rs.........................  5.265:7503240
tendo sido gastos a mais do orçamento R s. 848:9503240

Deduzida tal importância do exercício de 1912 da de Rs.
980:3/.6^393 a mais arrecadada no mesmo exercício* veriflca-sc 
um saldo de Rs. 131:426$!53 que passou para o exercício de
1913.

A  receita para o anno de 1913 foi
orçada em Es. • .............................................. 4.610:000$000
a arrecadação effecíuada apenas na'importância 4 .424i519$209
havendo a differença de R s .......................... 1S5:4S0$79Í

As despesas para o mesmo exercício
de 1913 orçadas em Rs. . . .  ..................... 4.610:000$000
foram effectuadas apenas na importância de Rs. 4.287:189$011

deixando assim uma differença de R s. . . . 322:8103989
Esses dados que vos apresento são snfficientes para que pos- 

saes julgar da situação financeira e economica do Estado e das 
economias feitas em 1912, 1913 e neste exercício.

A  despesa ordinaria efíectuada em 1913 foi de Rs. 
4.237:1893011. Comparada com a de 1912. que foi de Rs. 
5.265:7503240, verifica-se que a economia por mim feita em 
1913 se eleva a somma de Rs. 978:5618229, sem desorgani- 
sação dos serviços públicos e da engrenagem politico-adminis- 
trativa.

No primeiro semestre de 1913 a economia feita já attin- 
gia á somma de 746:9423717. conforme ficou demonstrado em 
minlia mensagem do anno passado.

No segundo semestre, consegui ainda fazer mais a eco
nomia de Rs. 231:61S$512 quantia que, reunida a da economia 
verificada no primeiro semestre, representa a importância real 
da economia feita no exercício de 1913 de Rs. 97S:561$229;

A  receita e despesa orçadas e votadas para o presente 
exercício são de Rs. 4.561:0003000 para a primeira e de Rs. 
4.556:448$!50 para a segunda.
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Entretanto, apenas se liquidou até Maio a importância 
de Es. 1.528:377^179, que equivale a uma meciia mensal ae xts.
305:6758433. , _ , _

Tomando tal medida para base de arrecadaoao dos 7
meses restantes, teremos uma sommadeEs. 2.i39:72S$031 que
reunida a acima estipulada prefaz a de Es. 3.668:lOoânlO que de-
rlnsida. da de Es. 4.556:4488150 que foi orçada, monta um deücit
presumivel para este exercício de SSS:842S940.

Prevendo tal desequilibrio orçamentário, procurei, desde 
janeiro, restringir as despesas, deixando de preencher vanos car- 
gos e supprimindo outros.

• jia  falhas nu orçamento, do qual não constam as vei- 
bas necessárias para cobrir as despesas,tendo tido eu necessidade 
de tomar para custeal-as varias medidas econômicas. Accresce que 
existe no orçamento a consignação de uma verba imprevista.

Apezar de extraordinária, se não fôra tal a verba rece
bida do Snr. Charles Spitz, por força de seu contracto para co- 
lonisação e exploração de madeiras, o Governo ver-se-ia em se-
rias difficuldades.

A  verba gasta em obras excedeu a orçada porquanto 
alem da conclusão de vários serviços e do calçamento da Ave
nida Militar e a da Republica, foi despendida a importância 
de Rs. 225:4028000 com a construcção de 58 casas na Villa
Militar.

Pedi-vos em minha mensagem do anno passado a con
signação da verba de Rs. 5.S0S:966S693, sem incluir nella o 
necessário para despesas eventuaes, das repartições do Estado, 
publicações de leis e decretos e outras despesas imprescindi- 
veis, e que se elevam a Rs. 1S7:0008000 que reunidos á impor
tância acima prefaz a somma. de Rs. 5.995:9608698. Contendo o 
orçamento Rs. 4.556:44S8l50 ha um decréscimo de 1.489:5186548.

E5 bem de ver que tamanha differença no orçamento 
obrigava a mais absoluta restricção nas despesas, fazenao so
mente as imprescindíveis e inadiáveis.

Na verba pedida está a de Rs. 848:8318948 para o paga
mento da garantia de iuros ao Banco Hypothecario corresponden
te aos exercícios de 1913 e ao presente.
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Já vos expuz na parte referente ao Banco, que esse 
calculo meu se basea na fixação da garantia do 1° semestre de 
1913 em Rs. 212:7078998.

Da importância de 873:0008000 produsida por 970 apó
lices, íoram pagos ao Banco 070:7718056 correspondentes ao Io e 
2? semestres de 1912, sobrando Rs. 202:2288944 cios quaes dedu- 
sidos 128:5588204 de installações de agua p. 2 apparelhos 
sanitários cie que o Governo era devedor ao Banco, restou ape
nas por conta da garantia de juros do Io semestre de 1913 a 
importância de Rs. 78:6703740.

A  garantia do 1? semestre de 1913 elevou-se á som ma 
ue Rs.zi2:70/ò998 ; dedusindo aquella importância desta ficou 
o Governo devedor de Rs. 134:0378*258 que saldei lançando 
mão de verbas destinadas a outras despesas, como já. ficou ex
plicado.

Tendo escapado ao orçamento a verba de Rs. S4S:S3l894S 
e dedusindo-os da ditferença verificada de Rs. 1.439:518$543 
apparece um desequilíbrio da verba por mim solicitada, de Rs. 
590:6868595. Encontram-se ainda verbas postas por equivoco 
no orçamento de receita. A do n. 5 do titulo 1° da receiia 
compreliencle Rs. 140:0003000 de imposto de 10 °/Q sobre ven
cimentos. Em tal calculo não foi excluída nem a magistratu
ra nem a força publica.

A  lei n. 674 de 12 de Xovemhro de 1910 vem excluir do im
posto de 10 0/o os vencimentos dos fuuccionarios que percebessem 
até 1508000 mensaes, redusindo assim a verba de Rs. 140:000^000 
a Rs.71:S00S000 com a diminuição de Rs. 6S:200§000. Ha ainda 
outras pequenas differeuças na receita que se elevaram a Rs. 
80:480^000.

Reunidas essas duas verbas aquella temos a importância 
de Rs. 739:266^585 que representa a cifra real da differença 
da verba da receita orçamentaria.

Escaparam egualmente nas despesas, varias verbas di
vidas pelo Governo por força de contractos e que se elevam a 
uma somnia de 78:6003000 conforme verificareis abaixo :
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«

Contracto de navegação do Rio Itapemirim. .
« “ « « u Doce.................

aluguel de casa para escola de
Aprendizes A rtífice s .....................
Comedoria de presos pobres. . - 
Agua e luz, com o Banco Hvpo-■iD
thccario

3:0008000
12:0008000

3:15008000
48:0008000

12:0008000

78:0008000.
Com a ecouomia de outras verbas tenho etfectuado di

versos pagamentos, havendo entretanto sido excluída a de R s . 
15:0008000 referente a navegações, tornando-se necessária a 
c g u s í gnaçãc verba para o exercício futuro.

Taes fallias me impossibilitaram de satisfazer a varias
indenuiisaçües como sejam de depositos na Caixa de Orphãos e 
Caixa Beneficiente.

Accresce ainda que os nossos priucipaes productos uc ex
portação que são o café e madeiras, ante a aterradora crise que 
atravessamos, soffreram uma grande depreciação, trasendo con
sequentemente a diminuição nas rendas.

Ha necessidade, portanto, de agir o governo com muita
prudência procurando equilibrar as finanças, restringuindo a 
despesa e abrindo novas fontes de receita.

Tão cruel estado de cousas foi ainda aggravado pelos 
resultados tremendos da cruenta guerra que traz a Europa 
conflagrada e que derrama a desolação por toda parte, paraly- 
sando as emprezas, interrompendo a exportação, forçando a 
suspensação dos trabalhos e atrophiando a agricultura, a industria 
e o commercio.

Não tenlio comtudo sido invadido pelo desanimo e nèm 
perdido a esperança de melhores dias, pois confio muito no 
futuro do Estado.

Orçamento para o cxercicio fle 1915
Em face do que fica exposto nesta modesta mensagem 

e do que se verifica neste exercício e nos de 1911, 1912 e 1913, 
a receita para o exercício dc 1915 não pode ser maior de Rs. 
4.000:0008000 c isso mesmo por calculo optimisfcn.
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Nas despesas lia a consignação das verbas necessárias para 
o pagamento dos coupons de juros e amortisação da divida 
externa, juros da divida interna, pagamentos da divida fluctuan- 
te e de vários deposites, funccionalismo (inclusive os aposen
tados), subsidio aos deputados e Presidente do Estado, afora 
as despesas das repartições publicas, inclusive Tribunal Supe
rior de Justiça c Forum, eomedorias para presos pobres, con
tractos, fardamento e calçado para a policia, subvenções, obras, 
eventuaes e varias outras. Deixo de pedir verbas para paga
mento da garantia de juros ao TSaneo Hvpotliecario porque 
julgo que o orçamento de 1015 não supportará semelhante ver
ba? QjwTnrr'~õn snpportoiw-w^-..-rça!nentc*s dc 101*2. 1010 c deste 
anno.

Para orientar-vos melhor sobre as dotações necessárias
consignal-as-ei aqui :
Pagamento do coupon da divida externa . . 
Com missões para resgate do mesmo coupon. 
Pagamento de juros da divida interna fun

dada . • .....................................................
Subsidio e ajuda de custo de 25 deputados. 
Despesas da Secretaria do Congresso, publi

cações dos annaes e trabalhos stenogra-
pliicos e expediente....................................

Subsidio do Presidente do Estado, pessoal e 
despesas da Secretaria do Gabinete do

i Presidente....................................................
Pagamento de pessoal da Secretaria Geral . .

. * do « " directoria do inte
rior e Justiça. . . 

u u directoria de Finan
ças ........................

« « « das Collectorías.
« « » da directoria de Agri

cultura....................
« « directoria do Ensino, inclusive

professorado................................
u u Procuradoria Geral......................

1.047:2288565 
5:2458032

396:2528000
52:500$000

82:760$000

43:080<8000
20:4008000

43:800$000

93:7208000
136:0008000

50:1608000

516:7708000
62:6408000
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“ ao pessoal da Junta Commercial . 9:0008000
« á clirectoria do Serviço Sanitario. 34:800.8000
w « « da Segurança Publi

ca  ‘ .....................  78:3608000
Pagamento ao Corpo Militar de Policia . . .  • 574:6878250

44 « pessoal dos escaleres e da lan
cha “Isisia” .............................  5:4008000

Despesas diversas com a policia, transporte de 
praças, escrivães de policia, expediente das
delegacias e cadeias .................................  50:0008000

Pagamento ao pessoal da magistratura . . . 187:680.8000
Pitado . . .  ___ _ *.... . s 30.0008000

Aposentadorias e pensões.................................  224:9368980
Expediente de todas as repartições do governo

inclusive Tribunal de Justiça e Fórum . 60:0008000
Diarias, gratificações, commissões, publicações 

de leis e pagamento aos fiscaes das rendas
do Estado...................................................... 50:000$000

Subvenções a instituições beneficentes. . . . 21:6008000
Restituições a vários depositos, inclusive juros

dos mesmos depositos . . .   283:000$000'
Para obras publicas (m in im o j.........................  250:0008000
Medicamentos para a policia e para o Serviço

Sanitario.......................................................... 10:0008000
Comedoria de presos pobres.................................  50:0008000
Pagamento a vários contractos......................... 30:0003000
Despesas com agua, luz e exgottos................. 30:0008000
Para despesas eventuaes que sempre são avulta-

das em todos osa n u os .............................  60:0008000
Telegrammas e passagens................................  36:0008000

4.476:0198827
Pelas despesas que se ine afiguram indispensáveis, con

forme a relação que vos forneço para que podeis orçar a re
ceita e despesa, vereis a necessidade em que se encontra 
o governo de restringir as suas despesas, para equilibrai- as com a 
reeèitã e como as despesas sobem, a mais do calculo da receita.



na importância cio Rs. 4.47C.0I0582#, necessito tomar providen 
cias urgentes, diminuindo despesas ou abrindo novas fon
tes de rendas.

Confio no vosso elevado patriotismo, srs. deputados, espe
rando que tomareis as providencias para a resolução de tão magno 
assumpto, como 6 o que versa sobre a lei orçamentaria.

Directoria Ao Interior o Jnstiça

Com funeções annexas á Secretaria do Governo, teve 
a directoria do Interior e Justiça, até 01 Dezembro do auno 
passado, por chefe de repartição, o Dr. José Beruardino Alves 
Junior.

Com a ereação da Secretaria Geral e desapparecimento 
da do Governo, como sc acha referido no capitulo acima, ii- 
cou com funeções próprias a Directoria do Interior e Justiça.

Para director deste departamento, nomeei polo decreto 
n. 1.73S-A, de 2 de Abril, o Pharmaeeutico Archimimo Mar
tins de Mattos, moço que, de longa data, vinha prestando os 
seus serviços á causa publica, como professor publico, inspe- 
ctor escolar e director do Gabinete de Identificação e auxiliar 
da directoria do Ensino Publico. Tal nomeação representa, 
pois, um estimulo para os que trabalham com dedicação pelo
engrandecimento do nosso Estado.

Todos os serviços a seu cargo correm em dia, apesai
da diminuição do pessoal. Essa directoria está subordinada á 
Secretaria Geral, por ella transitando os papéis que tom do sei 
submettidos á decisão da Presidência e do Secretario Geial. 
Delia se acham dependentes á Bibliotheca, o Archivo Publico 
e o “Jornal Official». Tem a seu cargo a publicação das leis, o 
estabelecimento das relações do Governo com oGongie^so Le
gislativo e com o Poder Judiciário, a expedição e publicação de 
decretos, actos e ordens do Presidente e os actos do Societá
rio Geral, termo de compromisso dos íunccionarios do Estado, 
toda a correspondência official, copia de todos os documentos ofii 
ciaes, estando ainda subordinada â sua acção o Protocollo Geial.
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Corno vedes, é um departamento trabalhoso, de gran
des responsabilidades. Nada mudou a sua organisação interna, 
continuando a obedecer a mesma orientação que tinha quando 
era dirigido pelo Secretario do Governo.

Essa repartição se acha installada em um dos commo- 
dos de Palacio. adaptado para tal fim.

ArcMío e BiMiotlieca

O nosso Archivo e Bibliotheca se acham installados em 
dois sa lõ e s  do^ navi mento terreo do Con gresso _ Li&giácjjfrfc1 . pre
parados para tal mister.

Quer um, quer outro, estava, anteriormente, installados 
em um dos compartimentos da antiga egreja de São Thiago. 
Removendo-os para o logar acima indicado, procurei melho- 
ral-os tanto 'quanto possivel. Acham-se ambos sob a direcção 
do Snr. João Adnet, funccionario trabalhador que, idontifi
cando-se perfeitamente com taes serviços, procurou organisal-os 
com capricho. Si elles não são dignos de admiração, todavia, 
merecem ser visitados. Não se encontram, é certo, dispostos 
em armações e mostruarios luxuosos, muito ao contrario, o 
seu mobiliário é assaz modesto.

Acham-se, porém, organisados de modo a poder.com pves-
tesa, fornecer quaesquer informações que se necessita.

0  começo da sua organisação obedeceu á clirecção dos 
Drs. Deoclecia.no de Oliveira e Cerqueira Lima, auxiliados 
pelo funccionario que hoje dirige o serviço.

O Archivo vae sendo melhorado pouco a pouco, de 
accordo com as exigências que se vão fazendo sentir.

Necessita, comtudo, de melhoramentos : o salão já  é 
insufficiente, maximé após o augmento de papéis do Archivo 
depois da reforma administractiva.

Accresce que não ha uma sala condigna para o recebi
mento dos visitantes.

Ficaria bem installado se occupasse todo o pavimento
terreo do Congresso. A  sua permanência no local onde se en
contra não poderá continuar.
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A  Bibliotlieca tem sido bem melhorada com a obtenção 
cie toclas as obras que são reclamadas pelos visitantes. Pela 
quantia de 8:0008000, adquiri as obras do falleciclo Bernardo 
Horta. Além do enriquecimento da Bibliotlieca, visei também, 
com tal compra, prestar uma homenagem á memória do sau
doso extincto que foi um dos cooperaclores do progresso espi- 
rito-santense, legando para sua família, após a sua morte, ape
nas um uome honrado. E’ uma lembrança que ficará 11a nossa 
Bibliotlieca do distiucto e impoliuto espirito-santense. Todas 
as obras da Bibliotlieca, em numero superior a 2.000 e os 
papéis pertencentes ao Arehivo, se acham catalogados em ordem 

. cr “ct de prompt&Jjyaiecidu qualquer consulta.
Vários papéis cio Arehivo ficavam bastantemente estra. 

irados com a reforma do Palaeio.
Removendo do lugar em que se achavam, procurei apro

veitar, tanto quanto possível, os documentos. A frequência da 
Bibliotlieca de Io de Janeiro a 31 de Julho foi de 1914 con- 
sultantes.

Jornal Official

O Jornal Official até pouco tempo a cargo da Empre
sa Jornalística clc Vietoria, é publicado aetualmente 11a Soci
edade de Artes Graphicas, sobre a immediata fiscalisaçao da
Directoria cio Interior e Justiça.

Àquella Empresa não podia continuar a encarregai-bc 
do trabalho em razão do graude prejuízo que lhe estava dando. 
O serviço do Jornal, como sabeis, necessita de grande cuic a- 
do, fazendo-se necessária a existência de alguém por elle res-
ponsavel.

Emquauto não se celebra novo contracto para essa pu- 
blisação, o serviço está sondo feito pola Sociedade Artes Grn- 
pliicas, mediante pagamento de «WSOOO por publicação dc 
800 exemplares, devendo circular o iornai tres ver.es soma-
nalrucnto.
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Nenhum oiius traz ao Governo o Jornal Official, poi- 
qnauto são descontados lSõOO por niez, ou sejam 1SSOOO annu- 
aes, de cada funccionario que ficará com o direito a uma assi- 
gnatura. Alem da verba pela publicação do jornal terá o Go
verno de dar uma pequena gratificação ao empregado que se 
encarregar da revisão.

Na modificação do contracto com a Emoreza Jorna
lística de Victoria retirei a obrigação da publicação do Jor-T 1V.LV/Ü Cl
nal Official, deixando fora do contracto a maehina typographi- 
ca cm que era impresso o referido jornal.

Foi uma prevenção para o caso de que venha, por qual
quer conveniência, o Governo a necessitar de publicar o jornal 
'por sua conta. •

Continua a Empresa Jornalística de \ ictoria a manter 
o jornal officioso sem onus de especie alguma para o Governo. 
No relatorio apresentado pelo Director do Interior e Justiça 
encontrareis detalhadamente os serviços dessa repartição.

Directoria de Segurança PnMica

Condigna, iutelligentemente e com acerto dirigiu o de
partamento de segurança publica, procurando manter a ordem 
em todo o Estado, o dr. Lafayette Rodrigues de Assis Yalie, 
até o dia 14 de Setembro passado, em que veio a fallecer, per
dendo na sua pessoa o Governo um dos mais clistinctos auxi
liares.

Exercendo até aquelle dia o cargo mais espinhoso da 
administração, soube com indescutivel desvelo e integridade, 
corresponder á confiança do Governo e impor-se ao respeito, 
sympathia e admiração de todos os que amam a paz e a har
monia do Estado.

E'-me assaz grato deixar consignado aqui neste docu
mento official tão justas referencias ao saudoso extincto.

Ao assumir as redeas do Governo, a 23 de Maio de 
1912, encontrei alguns ânimos exaltados e muito contei para 
o restabelecimento da paz com a dedicação, tolerância c capa
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cidade de trabalho do clr. Laíayeite Yalie. Pelo relatorio apre
sentado por este mallogrado cidadão, vereis as medidas que por * 
elle foram postas em pratica.

O pessoal da directo ria dc Segurança Publica íicou
muito reduzido com as medidas por mim tomadas; supprimi 
alguns cargos e 1'uudi uus cm outros sem que, eomtudo, te
nha perdido o serviço sua regularidade.

Como já  vos tenho dito, a ordem pubiica do Estado man
teve-se inalterável, muito havendo concorrido para essa boa 
compreliensão que dos seus deveres têm a polícia civil e militar. 

Com a nova organização administrativa passaram os
suhdelegados doJ|fado a ser nomeados Se-
gurança Publica.

Todas as questões suggeridas no Estado têm sido re-
solvidas pelos meios suazorios e a contento de todos.

Muito confio no vosso auxilio e na dedicação dos meus 
auxiliares e especial mente no caracter ordeiro do Estado do 
Espirito Santo para que possa terminar meu governo, man
tendo a ordem, a paz e a harmonia no seio da familia espi- 
rito santense.

Força P n lc a

Está o Corpo Militar de Policia sob o commando do 
tenente-coronel Pedro Bn.zzi que vem prestando excellentes 
serviços ao Estado pela boa ordem e disciplina mantidas na
colTo W o  ^ a^ anncso ao d0 director de Segurança Pu
blica, apresentado pelo commandante, podeis mellioi iiilgai a

s,„, oB1ctara t,„  Corpo Militar do Policia vão d c
scmpenliando suas tuncçücs a contento do governo.

Supprimi tres lugares dc segundos-tenentos c aptovci- 
tei mais dois para os cargos dc suWelcgados da Capital, ia- 
,cndo assim -  economia dc -1008000 mensacs 
cargos e mais 7238198 monsaes com »  suppiessao dos t .

^  N e Z am medida ao serviço do Corpo
Militar.
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Oíiaríc! ás Palieis

O Quartel de Policia está beiu melhorado, mio oflere- 
ceudo porém, solidez devido a sua má construeçao e terreno 
em que foi ediíicado.

Seria de conveniência a construeção do um outro pré
dio em lugar apropriado que otterecesse melhores oondiçoes 
liygienicas. As actuaes condições do governo não permittem 
obra de tamanha monta.

Acredito que, com a reforma ruccntomente feita no re
ferido prédio e com_ hoâ  conservação. poderá du
ração de 10 annos.

Cafleia da Canital

Puucciona a cadeia no mesmo prédio do quartel em 
compartimento separado, achando-se também melhoradas as 
suas condições.

As prisões são insufticientes. tendo sempre muitos pre
sos no mesmo compartimento. Accresce a permanência ahi de 
loucos presos, vindo de vários municípios do Estado que alh
se conservam devido as difficuIdades que se encontram para 
internal-os no liospicio.

Tenciono fazer um pavilhão para os loucos, junto á 
Santa Casa de Misericórdia, melhorando assim as condições 
da cadeia civil e as dos infelizes loucos que em commodos se
parados poderão ter melhor tratamento.

Cadeias do Interior

Raros são os municípios que possuem cadeias solidas e 
em condições liygienicas, conforme já vos expus em minha, 
mensagem do anno passado, não obstante exigirem as dispo- 
sições legaes a necessidade de prédios proprios para a camara 
e cadeia afim de serem creados municípios.
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Quase todos os municípios aproveitaram casas construídas 
para residências particulares, transformando-as em cadeias. 
K do urgente necessidade a constnicção de prédios para ca
deias. Tenho om vista lazer um appello aos prefeitos muni- 
cipaes e estou certo de que todos ellos aecudirao para conjunta
mente com o Estado construir cadeias onde não tenham pré
dios apropriados para tal fim.

Posto policial
Esse proprio do governo, construído na rua 7 do Se

tembro, preenche perfeitamente os seus fins. __^
ÍSo reTctCÒrio aprosentaclõ^pelo l* delegado auxiliar. Dr. 

Enrico Paixão, podeis verificar <lo seu movimento.
Deixer de preencher o cargo de 2- delegado auxiliar 

por motivo de economia, uada tendo soffrido porém o policia
mento da cidade nem tão pouco deixado do serem tomadas as 
providencias reclamadas pelo bom publico.

M a  Noctnriia
A  Guarda Nocturna l«>i organizada particularmento pelo 

capitão llariano Gomes, com assentimento do governo, em Maio 
do corrente anno, tendo sido a mesma inaugurada a expensas 
de particulares.

Julgo, entretanto, que sem o auxilio material do go
verno não se poderá ella manter, sendo de justiça a votação 
de em auxilio para a sua manutenção desde que assuma obri
gações que permittain-na melhor servir aos fins a que se destina.

Policia flo interior
Si o estado financeiro do governo permittisse, deveria, 

ser melhorado consideravelmente o funceionamento da policia 
do Estado, remunerando os seus funccionarios e pondo-a appa- 
relliada para melhor servir á sociedade.

Servindo gratuitamente, como fazem os delegados e
subdelegados. não se lhes podem exigir mais solicitude e nem 
que se despreoecupem dos seus trabalhos particulares.
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Directaria fio !Eusino Publico

Acha-se ainda exercendo, em eommissão, o cargo de 
director de Ensino Pnhlico o illustre Dr. Deoeleeiano de Oli- 
veira que o accumula com o de director da Escola Normal,
uerÇèuêiiuO  ãpè iiaS  s.S v a n tâ g é i is  a o  i i i t m é i t ü  '*

Apezar cia diminuição que soffreu em seus vencimentos, 
com tal medida, continua elle a trabalhar, com o mesmo gos- 
to e dedicação, esmerando-se no cumprimento do seu dever, 
sempre solicito em tudo que diz respeito ao desenvolvimento
ua instiacção pnblicfl*E" lustrucção m e
lhorada com a applicação do novo methodo do ensino, intro
duzido pelo Dr. Gomes Cardim, quando commissionado pelo
governo passado. ,

Tendo sido, ao retirar-se para São Paulo, apos linda
sua eommissão, substituído pelo Dr. Deoeleeiano do Oliveira.
não houve solução de continuidade na applicação do methodo
de ensino. O resultado colhido com a reforma do ensino, está
ao alcance de todos, desnecessário, portanto, se tornando des-
crevel-os aqui.

O numero de escolas e de frequência tem augmentado,
dia a dia, prova categórica da boa comprehensão qne vão tendo 
os paes de famílias, procurando proporcionar a instrucção a 
seus filhos. Tenho procurado melhorar, quanto possível, os mo
biliários das escolas, adquirindo grande numero de carteiras. 
Entretanto, não se acham ainda todas providas de um mobi
liário deceute. Espero poder, antes de deixar o governo, pro
ver todas as escolas com mobiliário completo. Para attender a 
urgentes necessidades, mandei vir 400 carteiras escolares. Faz-se
necessário, a beneficio da instrucção, que, em todas as cidades 
e villas, possa o Governo manter as escolas em prédios confor
táveis de accordo com as condições hygienieas, obedecendo a 
plantas especiaes.

O aproveitamento de prédios construídos para habitações 
particulares tem grandes inconvenientes. Modestos embora, mas 
construídos com conforto, observando-se as condições do. c.lima
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e cio local, poder-se-iam construir prédios, para escolas som 
grande dispenclio.

Dadas as circumstancias. porém om que so encontram as 
finanças do Estado, tal medida não pode* ser levada a olTeito 
presentemente, aguardando para sua execução melhores tem
pos.

\ í ncv\o/i^-> a 1 U O W ' ............................... . . .  r l o j *  t A m U n i V *  l i l ^ O  í  <1 ;1
_____ __________pV. ̂  V UV UÍ\.UlCU UU'1 <>«(*•» • !•* *--------------- ----------------------

que se faz necessária. Xào sendo possível o augmen.ro de des
pesas actualmento, lembro a conveniência da creação medica 
na capital, sob a direcção da direcroria do Serviço Sanitário, 
som au°*monto do despesas. podendo tal medida ser extensiva 
aos municípios, onde. existam médicos «pm t-xm-çam cargos do 

sai.itavio.
A  instrucção sendo a mola real da civilisação. deve ser 

cuidadosamente amparada pelos poderes públicos. Assim pen
sando. não tenho descuidado de promover os meios para G seu 
desenvolvimento e se mais não tenho leito c porque as rendas 
do Estado não nvo pormittem.

Adoptando um regimen severo de economia, cortando
verbas, supprimindo outras, augmentei comtudo a despesa com 
a instrucção publica eroando e provendo escolas em todo o 
Estado. Infelizmente. porém, ha grande falta de professores 
para o interior do Estado. A maioria das normalistas nao qtiei 
acceitar cadeiras no interior, poucas são as que se dispõem a 
deixar a capital.

Justifica-se em parte esta recusa porque sendo a maio
ria das normalistas solteira e residente nesta capital, lueta com
difficuldades para deixar sua lamilia.

Ha no Estado 322 escolas creadas. das quaes 218 se 
acham providas o 104 vagas. Estão funecionandn 2lS oscolas 
isoladas, sendo 114 do sexo masculino o 34 do sexo feminino. 
14G mixtas e 2S escolas diversas, como sejam Escola Comple
mentar, Modelo c Anncxns, Grupos Escolares Comes Cardim
e Bcrnardino Monteiro.

As matriculas dessas escolas attingiram a 7200 alum- 
nos e a frequência 5454 até maio do corrente mino, havendo 
um accrescimo de 107 aluirmos* c de 126 da frequência na ma- 
tricula deste anno.
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Collegio N. S. Anxiliaflora

Esto importrnte estabelecimento de ensino, subvenciona
do pelo governo, acha-se equiparado á escola Normal do Es
tado e se encontra sob a direcção das irmãs da Congregação 
de S. Vicente de Paula, tendo como direclora a exma. Irmã 
Maria Horta.

O ensino ministrado neste collegio está sob a íiscalisa- 
ção do director do Ensino Publico. Funcciona o collegio em 
um vasto prédio confortável, dispondo dos elementos necessá
rios

porquanto mantendo elle internato e externato, recebendo va
rias ajunmas do interior, a maioria das quaes dediear-se-á pro
vavelmente ao ministério publico; teremos dentro de poucos 
annos todas as escolas que se acham vagas no Estado preen
chidas por normalistas do interior, educadas naquelle estabele
cimento.

• No anno passado foram diplomados pela escola Normal 
17 alumnos, sendo 13 senlioritas e 4 homens e no collegio N. 
S. Auxiliadora 10 senlioritas.

ao fim a (latina.
ív su^t*^ap!c?!v*io á Escola Normal foi equifcativa e util

Gymnasio Espirito Saníense

Este estabelecimento estava a cargo da Sociedade Pro
pagadora de Sciencias e Artes, subvencionado pelo Governo 
com 2G:400$000 annuaes, por força de contracto firmado.

Não dispensava resultado pelo dispendio. Dirigiam o Gym- 
nasio os padres da Congregação do Verbo Divino. Rescindi o 
contracto com a referida sociedade, mudando o funccionamen- 
to do Gymnasio para o commodo dos fundos da antiga egreja 
S. Tliiago, adaptada para tal fim.

Hoje está o Gymnasio entregue ao Exmo. e Reverendis- 
simo Snr. Bispo D. Fernando de Souza Monteiro,achando-se sob 
a direcção do rev. padi-e Elias Thomazzi.
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O governo apenas fornece o prédio onde está funccio- 
nando, o mobiliário e 305000 de auxilio ao porteiro do mes- 
m °, permanece assim o estabelecimento de educação com in
significante o nus para os cofres públicos.

Escola uc Bèiias ãitíbs
Annexei a escola de Uelias Artes á aula de desenho da 

Escola Normal por ter o governo rescindido o contracto com
o Sm. Carlos l\eis que dirigia aquelle estabelecimento com des
pesa. para o Estado de 7:8008000.

Annexada como íoi a aula de desenho, sem mais van
tagens. fez o governo uma economia de 7:SOOSOüO. sem pre
juízo do ensiuo.

No relatório annexo, apresentado pelo direetor do Ensi
no Publico ao Secretaria Geral, podeis colher informações mais 
detalhadas a respeito da instrueçao publica do Estado.

Direcíoria òe Agricultora. Terras e O t a

O Dr. Antonio Francisco de Athayde continua a pres
tar seus bons serviços ao Estado no cargo de direetor de Agri
cultura, Terras e Obras, importante ramo da administração pu
blica, cujos trabalhos. apezar d a  d i m i n u i ç ã o  d e  funccionarios, 
correm com regularidade.

Tenho prazer em declarar-vos que o serviço de terras 
sc acha bem melhorado com a adaptação das leis aotuaes que 
foram melhor eomprcheudidas pulos chefes dos distriotos de 
terras e facilitaram a satisfação d a s  exigências que tenho 
feito.

Apezar da fertilidade do solo espirito-santense. a sua agri
cultura se não tem desenvolvido.

A  maioria dos agricultores, adoptando a monocultura, de
dica-se mais á cultura do café. Concorre ainda para o pouco de
senvolvimento agrícola a falta dc fáceis vias de oommunicação.
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0  transporte por animaes, sobrecarregado ainda de fretes 
das estradas de ferro ou marítimos o pelos impostos, attinge 
íjiicisi ao valor dos produetos da lavoura, concorrendo para o 
desanimo dos agricultores o definhamento da agricultura.

Tenlio procurado, tanto quanto possivel melhorar os 
serviços de terras, co rríg Liidc-Ih.es os defeitos c? abusos.

( >s meus despachos em requerimentos sobre concessões 
e legitimação de terrenos sfio sempre proferidos no sentido de 
evitar os graves defeitos da praxe adoptada até agora.

Eelizmente algo tenho conseguido, se bem que estejam 
ainda os trabalhos íiiuito aquém do que era de desejar.

A grande riqueza do Estado es cá representada em suas 
terras que deveríam merecer mais cuidado do que o exercido 
afim de pôr termo á criminosa invasão que, em grande parto.
se vê.

Não são raras as legitimaçõcs de vastas arcas sem o 
revestimento das formalidades legaes e sem que os requerentes 
tenham apresentado títulos liabeis que comprovem o seu di
reito.

Baseados em justificações, attestados. quaesquer talões 
de siza pagos em outras províncias, apôs a lei * de 1S54, ou, 
quando muito, publicas-íormas de documentos, têm muitos re
querentes tido a felicidade de legitimar terrenos devolutos que 
deveríam pertencer ao Estado.

Impedi varias legitimacões. annullei outras que já  se 
achavam medidas, não conseguindo, porém fazer cessar as pre- 
tencoes absurdas c ate lesivas ao Estado. Tendo feito minuci
oso estudo em vários processos de terras já medidas e legitima, 
das sem a observância das formalidades legaes. veriíiquei que 
taes legitimações não poderíam ser consideradas validas.

Chamo vossa attenção para esse caso e peço providen
ciardes no sentido de proporcionar-me os meios de rever essas 
concessões feitas sem obediência ás leis dc terras e aos seus 
respectivos regulamentos.

A  grande fortuna do Estado, como são as suas terras, 
não pode ser olhada com tanto despreso pelos poderes públicos 
que não devem fazer concessões dc enormes arcas com pre
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juízo da riqueza, maximé sendo em favor de pessoas que não 
pretendem cultivai-as.

A  lei n° 945, de 23 de Dezembro de 1913, autorisou-me 
a consolidar a legislação sobre terras, alterando ou modifican
do o que tosse conveniente a bem dos interesses do Estado.

Em face da autorisação legislativa, baixei o decreto n° 
1875 da consolidação de terras, com as alterações e modiu.-- 
cações quejulguei necessárias, estabelecendo certas formas que, 
sendo respeitadas, impedirão os abusos até então praticados.

Não é um traballio completo, bem o sei, terá, por certo, 
muitas fallias que apparecerão com o decorrer do tempo.

Posso, porém, affirmar que o máximo cuidado presidiu 
a sua 01’ganização em a qual foram observadas as exigências 
determinadas pela pratica e os dispositivos das leis e regula
mentos de terras devolutas e particulares.

Patrinionio municipal

E ’ uin caso dc alta importância e para o qual solicito 
a vossa attenção o dos patrimônios municipaes. Municípios 
ha que possuem terrenos dos quaes se não aproveitam, con
sentindo na invasão criminosa: outros ha que têm parte do 
seu patrimônio dentro dc outros municípios. Não me parece 
justo que o patiimonio do município ultrapasse os limites dc 
sua extensão territorial. 0  município de Auchicta julga-sc com 
direito a dois patrimônios : um na sede do município e outro 
dentro do terrritorio de Santa Izabel. Muito justo é que seja 
expedido o titulo definitivo de propriedade dos terrenos que 
se acliam annexos d sede, o mesmo não acontecendo, porém, 
relativamente ao que está situado no município dc Santa Izabel.

Além de não ser regular este estado de coisa, traz pre
juízos ao Estado, que tem já  vendido vários lotes dentro de 
taes terrenos, aliás medidos pelo município de Auchicta.

Procurando entrar em accordo com este município, 
propuz expedir o titulo definitivo do patrinionio jurno á sede, 
sob a condição de desistir do patrimônio incluindo em outro
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município, proposta esta. nue foi recusada. Se julgardes que 
devem ser dados os dois patrimouios ao muuicipio de Anckieta, 
nas condições já  expostas, peço que me autoriseis, por uma 
lei, a approvar e expedir os respectivos titulos. Ss ao contra
rio, achardes absurda a concessão do patrimônio situado em o 
território do município de Santa Izabel, penso ser de justiça 
que me autorizeis a indemnisar o m uuicipio de Anchíeta das des
pesas feitas com a medição do referido patrimônio.

Colonização

Expuz já  na ultima vez que a vos me dirigi em do
cumento oíficial, um modesto plano de colonização, para cuja
execução tive vossa autorização.

Infelizmente as condições do governo não pevmittiiam
levai-u a cffeito, não obstante parecer-me um plano viável e
de optimos resultados.

Existem 110 Estado terrenos do climas assaz di fiei entes, 
desde altitude zero ato 2958 metros, prestando-se, assim, para 
todas as culturas, além da sua applicação á industria pastoril 
e á extracção de madeiras.

Já tem sido especialmente demonstrada a exeellencia de
terras para o plantio do café, cacau, algodão, canna, arroz, 
milho, feijão, batatas, mandiocas, etc.

Não sou de opinião que se deva abandonar o cate. Ha
porém necessidade da promoção dos meios de desenvolver a 
policultura no Estado. Faltam-nos os braços. E ’ o caso de, 
com interesse, tratar-se da colonização, fazendo sérios estudos 
a respeito, embora tome o Estado a si o encargo dc iniciar 
as culturas ainda não exploradas e procure encorajar os colo
nos existentes e proporcionar os meios tendentes á introdu- 
cção dc novos colonos, aos quaes sejam asseguradas certas ga
rantias. Tal assumpto merece um serio estudo.

Os municípios muito poderão concorrer para esse desi-
dei'atum, empregando suas rendas em boas estradas e pontos.

O progesso a que attingiu o Estado vae sendo muito 
lento e a sua animação deve ser fomentada pelos poderes pú
blicos. Reclamo vossa attenção para esse assumpto, que repu
to de grande interesse ao desenvolvimento do Estado.
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A o assumir o governo do Estado encontrei varias obras 
iniciadas pelo meu antecessor, me nào tendo sido infelizmente 
possível concluil-as até hoje na sua totalidade.

Eram algumas de grande monta e a verba destinada 
para as obras publicas não as supportava. Não foi sem muito 
esforço que pude terminar algumas, esperando, comtudo. dei- 
xal-as concluídas se as condições do governo permittirem.

As obras por mim concluídas foram as seguintes: prédio 
do Posto Policial : prédio destinado á residência do director 
de Segurança Publica ; prédio da Escola Normal ; prédio do 
Serviço Sanitario e do Posto Bacteriológico ; prédios dos gru
pos escolares de Cachoeiro de Itapemirim, Santa Leopoklina e 
São Matheus ; pavilhão da Santa Casa e a parte interna do 
pavilhão terreo do Palaeio do Governo. Conclui também os 
serviços das estradas de rodagem de Fundão a Santa Th o reza. 
Castello a Tres Barras e de Guiomar ao Rio Fruteira.

Não foram concluídos os seguintes serviços começados
por meu illustre antecessor : a Penitenciaria do Cachoeiro 
de Itapemirim ; o enroucamento da Avenida Selimidt, e os 
serviços da egreja de São Thiago. Motivou a interrupção dessa 
ultima obra o facto de ter sido ella contractada com o Dr. 
Justin Norbert que já sc achava pago adiantadamente da em
preitada e que abandonou os trabalhos, alguns dias após a 
minha ascensão ao governo.

Como necessitava dc parte do alludido prédio para as
repartições publicas, mandei executar alguns serviços alli, apro
veitando a parte annexa ao Palaeio. Nos íundos do pavi
mento terreo construi cinco commodos em alguns dos quaes
se acha installado o Gymnasio Espirito Santense. achando-so 
um destinado para o cartorio do Estado.

Dois salões do primeiro andar foram aproveitados para
o departamento do Interior e Justiça e Procuradoria Geral do 
Estado, reservando-se um para a Secretaria Geral do Es
tado. Calculo a despesa para a conclusão das obras de Pa- 
lacio em 100:0008000 que não poderão ser actualmente des
pendidos pelo Estado.



A  Penitenciaria é uma obra necessária, porém, de gran- 
de despendio.

Os empreiteiros Lichtenfels & C,a. receberam adianta- 
damente Rs. 150:0008000 e sub-empreitaram parte dos serviços 
com Yivacqua & Irmão que levaram-n’a a eíieito, não. obs
tante não terem recebido pagamento dos empreiteiros que 
abandonaram o serviço.

Convicto de que Liclitenfels & Cia. não mais viriam 
concluir a Penitenciaria, rescindi o contracto, por caduco, pa
gando o governo dos serviços feitos pelos Snrs. Vivacqua & Ir
mão a importância de 97:0008000 a que estava obrigado por 
força do contracco, ficando os Snrs. .Licii tenteis C a dever
ao governo os 150:0008000, pagos adiantadamente e que os 
considero perdidos.

Ficou o serviço feito na Penitenciaria em 247:0008000. 
Com a sua conclusão gastar-se-á quantia não inferior a 
500:0008000, caso seja executado o mesmo plano.

O enroucamento da Avenida Schmidt não foi concluido 
porque é um serviço despendioso e não ha verba orçamentaria.

Taes as razões que determinaram a não conclusão des
ses tres melhoramentos tão necessários, iniciados pelo meu an
tecessor. o

Não permittindo as condições financeiras de grandes
emprehendimentos, poucos melhoramentos tenho podido fazer, 
durante a minha gestão, sem me haver, porém, descuidado dos 
mais necessários. Melhorei a adaptação do prédio para o func- 
cionamento do Tribunal Superior de Justiça, reformei o pré
dio em que funccionou a antiga Corte de Justiça, para Secre
taria da Segurança Publica; reformei e adaptei a parte interna do 
prédio em que funcciona o «Diário», dividindo-o em secções, 
numa das quaes funcciona o Forum. Reformei toda parte in
terna do Quartel de Policia e cadeia, construi parte do muro 
da Santa Casa que havia ruido, fiz os serviços de iustallaçõ^s 
de agua,luz e exgottos na3 repartições do Palacio, no Con
gresso, no Forum, nas escolas Modelo e Normal e na Chefa- 
tura de Policia, construi o jardim em frente ao Palacio do 
Governo, auxiliei com 10:0008000 a construcção do jardim
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annexo ao giupo escolar de Caehoeiro de Itapemirim. conclui 
a escada dupla em frente ao Palacio, mobiiiei o Posto Bacte
riológico e varias repartições ; macadamisei duas avenidas 
nesua Capital, a da Republica e a Cleto Nunes, numa area de 
1.347 metros quadrados; construi 51 casas para a Villa Mili
tar, contractei a construcção de uma ponte sobre o rio Ita-
bapoana, autorizei a construcção de uma outra no rio Preto e 
a construcção de um prédio para a cadeia do Alegre, auxili
ando o governo com a quantia de 9:0003000: adquiri o terreno 
necessário para o matadouro e para a pastagem do gado des
tinado ao consumo publicn. entregando os mesmos á Prefeitura; 
adquiri o proprio da Pedra d*Agua e diversas posses de ter
renos onde se acha edificada a Yilla Militar e fiz vários ou
tros pequenos melhoramentos. As importâncias despendidas 
com taes serviços encontrareis mencionadas na parte econô
mica e financeira.

O Estado necessita de vários melhoramentos. A  crise 
que atravessamos os não permitte porém, dispensando-me, as
sim, de pedir-vos a devida autorisação.

No relatorio apresentado pelo director de Agricultura, 
Terras e Obras vereis, com todos os seus detalhes, o movi
mento deste importante ramo da administração publica. N a 
respectiva repartição tiveram entrada 1.056 petições sobre diver
sos assumptos referentes ao serviço; foram expedidos 467 offi- 
cios ; despachados 246 processos de medição e expedidos 221 ti- 
tulos de propriedade.

Procnrafloria Geral do Esíaflo

Organisado pelo artigo S8 da Constituição de 2 de Maio 
de 1892 e havendo soffrido as varias modificações das duas 
reformas constitucionaes, continua a ter o Ministério Publico 
um orgão central junto ao Tribunal Superior de Justiça e ao 
Tribunal Especial, que é o Procurador Geral de Estado e or— 
gãos locaes nas comarcas, que são os promotores públicos.
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Occúpa o cargo de Procurador Geral do Estanc o >̂ .̂ 0 
tre B r. Manuel Xavier Pàes Barreto que, tendo acceitado 0 con
vite que lhe fiz, após a aposentadoria do Dr. Manoel Clodoaldo 
Linhares, a 13 de Dezembro de 1913, foi nomeado pelo decre
to n. 1588 de 22 do mesmo mez e anno, prestando compro
misso e tòmando posse nesse mesmo dia.

Quatorze comarcas do Estado se acham providas cie pi 0- 
motòres formados em direito pela ordem seguinte: — Capital, 
Luiz Américo de Freitas; Cachoeiro de Itapemirim, Antonio 
Pereira L im a; Santa Leopoldina, Antonio Pedro da Silveira; 
Santa Jolia, Eduardo Rubens Wanderley; Linhares, Jayme de 
Souza Carrascosa; Guarapary, Abilio Peixoto da Silva; Bene- 
vente, Gilberto de Souza Martins; Alegre, João Guedes Gon- 
dim ; Yilla de Itapemirim, Antonio SeiTano ; Itabapoa- 
na, Alfredo Sérgio Ferreira F ilho: Guandu, Samuel Oswaldo 
Ferreira Chaves ; Rio Pardo, Waldemar Pereira e Yianna, 
Lobo Pereira. Marechal Hennes acha-se vaga.

Em seu relatorio, o Dr. Procurador Geral fez rapida ana- 
lyse das leis promulgadas durante o anno, a começar pela re
forma constitucional, profligou a irregularidade de co-existir efii- 
càcia legal de dois regimentos de custas e do decreto n. 116S 
de 20 de Junho de 1912 (apesar de revogado pelo decreto n. 1012 
de 14 de Dezembro do mesmo anno) e o do decreto n. 412 de 
27 de Junho de 1909, concitando.o governo a uniformizar esse 
estado de coisas com um novo regimento de custas; salientou 
a necessidade de uma revista de jurisprudência e de um for
mulário official que evitasse as repetidas nullidades processuaes 
decretadas em appellações de decisão do j ury.

Quanto ao jury opinou o Dr. Procurador Geral que es
crupulosa qualificação e revisão da lista de jurados, com a meti
culosa verificação dos predicados exigidos pelos artigos 51 e 1 1 
da íei de orgànisação judiciaria previnirâo, em grande parte, 
as faltas a que tem sido o jury arrastado.

Quanto á ampliação de attribuiçOes, em matéria crimi
nal, ào juiz singular opinou ficar assim amparada “corii pi-es- 
teza e èégúfança a causa da justiça” .
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Consta do relatorio o movimento do registro civil de todo
Estado^ sendo incompletos os dados das comarcas de ÂIe°re e 

Rio Fardo.
Eimttin o Ministério Publico durante o anno transacto

145 pareceres, expediu 14S ofticios, recebeu 250, lavrou 19 re
soluções e despachou 15 requerimentos.

Orçou em 2.234:05SS539 o monte partivel de 463 in
ventários procedidos no Estado, nos quaes houve orphaos c 
equiparados interessauos, sendo 28 da Capital, na importân
cia de Rs. 341:018 >331, 63 de Santa Leopoldina na quan
tia de 6 /6 :/62S711, 60 de Caclioeiro de Itapemirim no valor 
de Rs. 394:9038660, 23 de Vianna na quantia de 77:1793000, 
22 de Itabapoana no valor de 202:8078283, 93 de São Matheus, 
no valor de 67:0728036, 28 de Itapemirim no valor de Rs. 
102:1238033, 35 de Benevente no valor de 83:7418000, 111 de 
Guarapaiy na quantia de 40:5158910, 45 de Santa Julia no 
valor de 96:703.8397. 16 de Guandu no valor do 25:442$233, 
9 de Rio Pardo na importância de 22:3168500, 19 de Linha
res no valor de 26:9158000 e 25 de Marechal Hermes no va
lor de 75:0578875.

Foram partes nesses inventários 2.347 herdeiros dos 
quaes 953 maiores e 1.384 menores e 749 legatarios dos quaes 
330 maiores e 446 menores.

Durante o anno foram registrados 96S9 nascimentos, sen
do 4964 de creanças do sexo masculino e 4725 do feminino 
8245 de filiação legitima e 1444 de illegitima. Occorreram 41S4 
obitos.

A  mortalidade, pois, atfcingiu uma porcentagem de 43, 
182 sobre a natalidade.

Ha a ponderar que, de Estados limifcrophes, muitos do- 
eutes vêm recòlher-se á Santa Casa de Misericórdia de Yicto- 
ria onde morrem.

A  comarca que maior numero de nascimentos (1.485) e 
de casamentos (339) contou foi a de Caclioeiro de Itapemirim, 
e a de maior mortalidade (924) foi a de V ictoria.

Durante o anno foram effectuados 2439 casamentos, sen
do 2209 de brasileiros, 138 de brasileiros com estrangeiros e 
92 de estrangeiros.

Os demais esclarecimentos encontrareis no relatorio apre
sentado pelo Dr. Procurador Geral do Estado.



132

Direcíoria fio Serviço M a r i o

Permanece no exereicio do cargo de director do Ser
viço Sanitario o Dr. João Lordello Santos Souza que não poupa 
esforços no sentido de condignamente desempenliar-se das fun- 
cções que lhe são inherentes.

O estado sanitario do municipio da Capital e de vá
rios do inteiior do Estado foi perturbado com o apparecimento 
da terrível epidemia da variola, que veio alarmar a população 
do nosso Estado. Em Abril e Maio irromperam nos municí
pios de Cachoeira do Itapemirim e Alegre o alastrim e a va
riola. Não poupou esforços o governo afim de debellar, na- 
quelles municipios, a moléstia, proporcionando todos os meios 
e recursos á directoria do Serviço Sanitario.

No municipio de Alegre foi installado á distancia de 
um kilometro da séde um hospital, confiado aos cuidados do 
delegado do Serviço Sanitario alli, Dr. Carvalho Gama. Em 
Cachoeira de Itapemirim prestou também excellentes serviços 
o Dr. Luiz Tinoco. Esses profissionaes se dedicaram com amor 
e carinho, á ardua e difficil missão que lhes estava confiada, 
não medindo sacrifício para salvar a população daquelles gran
des municipios.

Impuzeram-se, pois, os referidos profissionaes á estima 
e consideração dos habitantes daquella zona.

Seguiu por ordem do director do Serviço Sanitario 
para os logares atacados do mal, uma turma de desinfectado- 
res municiados de grande quantidade de creolina, acido plie- 
nico, enxofre e outros desiniectantes necessários para o ex
purgo das casas onde appareciam casos da moléstia.

Além dessas medidas o governo auxiliou a cada íiiu- 
nicipio com dois contos de réis para as despesas de trata
mento de variolosos. Outros municipios soffreram também as con
sequências do mal, sem que, comtudo, houvesse o mesmo alarme 
dos tres municipios referidos. Em Rio Novo, Itapemirim, A l
fredo Chaves, Itabapoana, Muquy, Calçado, Guandu, Linha
res, Santa Izabel, Santa Thereza, Pau Gigante, Cariacica, Es-
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pirifco Santo, houve a visita do alastrim e da varíola. A  nossa 
Capitai em Junho viu-se a braços com a violenta invasão epi
dêmica que alarmou sua população pela grande quantidade de 
casos apparecidos em poucos dias. Não offerecendo o isola
mento dos doentes, do hospital de S. José, as necessárias con
dições hygienicas, convoquei uma reunião dos médicos da 
Capital, sendo sobre o mal trocadas as idéas necessárias.

Resolvida a remoção dos doentes para a Pedra d’Agua, 
mandei adaptar, com urgência, aquelle proprio ao fim visado, 
provendo-o de todo o necessário. Dentro de oito dias estavam 
sendo recebidos alli todos os doentes. Felizmente se pode di
zer extincta a varíola, não somente na Capital como em todo 
o Estado.

Para isso muito concorreu o director do Serviço Sani
tário, que solicitamente attenuia a todos os reclamos dos mu
nicípios, distribuindo lvmphas para a vaccinação. O hospital 
da Pedra d7Agua ficou a cargo do illustre clinico Dr. Eurico 
Aguiar que acertada e condignaniente desempenhou a diffieil 
commissão de que foi encarregado pelo governo, sendo digno de 
elogios pelo zelo manifestado no exercício de suas funcções.

0  expurgo das casas onde appareciam casos de vari* 
cella e de alastrim e todas as deinais medidas de precaução 
foram tomadas pelo Dr. .João Lordello, afim de evitar a pro
pagação do mal.

E’-me muito grato salientar aqui os serviços prestados, 
com todo desprendimento pelos distinctos clínicos de Victoria, 
que accudindo de boa vontade aos desejos do governo, pres
taram seus auxílios á directoria do Serviço Sanitario para 
debelaçâo da terrível moléstia.

O movimento da directoria do Serviço Sanitario encon
trareis no relatorio annexo do director deste departamento.

Conclusão
Procurei, Snrs. Deputados, na Mensagem que ora vos 

apresento expor com franqueza, fidelidade e clareza a situa
ção dos públicos negocios, sem rodeios que pudessem desviai
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dos factos ccm o fim de que elles se tos apparecessem ccm 
outro aspecto.

Fui talvez excessivamente iianeo, é possível que me 
tivesse destacado mesmo da praxe adoptada em taes trabalhos- 
Acho, porém, que não tenho direito de procurar subteríugios 
para dar conta dos actos do Executivo ao Legislativo. De
mais, as phantazias muitas vezes usadas, em documentos cffi- 
ciaes são a causa de males futuros.

Julgei do meu dever cousa alguma cccultar, esclare* 
cendo-vos, tanto quanto possível, de todos os negocios da ad
ministração. citando os nomes de pesseas que nelles se envol
veram e sujeitando os meus actos á critica.

Assim obedecí ao que me ditava a consciência^ < 
prí o meu dever para comvosco e para com o Partido que me 
elegeu, sentindo-me eo mesn o umpo descliigado ccm o publi
co que tem direito de conhecer tedes os negocios do go
verno.

Não tive intuito subalterno ao esclarecer-vos. na medi
da de meus recursos, a situação do Estado que não è lisou- 
geira. Pode parecer inconveniente que. iiancamente, tivesse
mostrado o estado cm que se cnccntram as finanças do Espi
rito Çanto.

Sentir-me-ia mal. porem, se hoje vos mostiasse ccm ro- 
seas cores a situação do Estado e amanhã apparecesse ella ao 
publico demonstrando, com factos concretos e insopbismaveis 
o contrario do que affirino.

Foi sempre o critério que adoptei quer na minha vida 
particular, quer na publica, o de desempenhar as funeções que 
me são confiadas com altivez e dignidade. Faltaria, portanto» 
aos princípios de minhas convicções occultando os factos para 
apparentemente colher louros.

Preferí, pois, mostrar-vos a situação do Estado, tal qual 
ella é, afim de que procuremos com os esforços communs e o 
estabelecimento de medidas econômicas, trabalhar pelo progresso 
e desenvolvimento do Estado.

Ao governo compete estimular as industrias, desenvol
ver a colonização por meios efficazes, diminuindo impostos
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promovendo redacções de fretes e concedendo, afinal, favores 
que não tragam o desequilíbrio orçamentário.

Deveremos por outro lado. adoptar uma política sã, de 
tolerância, paz e trabalho.

Sómente assim terá o Estado ordem e progresso.
Si de modo contrario procedermos, quer na parte polí

tica quer na administrativa, viveremos sempre a luctar irnpro- 
ficuamente, concorrendo para o atrophiamento do Estado.

O meu unieo objectivo no governo é o de bem servir á 
causa publica, não poupando esforços, nem medindo sacrifícios, 
]>ara desobrigar-me dos deveres inherentes ás íuncções do alto 
cargo que pelo eleitorado do Espirito Santo me foi confiado.

Serão sempre em fcat sentido os meus esforços, emquan- 
to merecer a confiança popular.

Já vos demonstrei o depauperamento financeiro do Es
tado e estou certo de que comungo estareis accordes em restringir 
as despesas ou augmentar as fontes de receita.

A ultima liypothese será a menos viável, em face da 
crise que atravessa todo o Paiz e de já se a diar a lavoura as- 
saz sobrecarregada de impostos.

Espero que as medidas por mim suggeridas nesta Men
sagem tenham a merecida consideração de vossa parte e. que 
da presente reunião, surjam para o Espirito Santo, leis que 
venham trazer o seu desenvolvimento e progresso.

Vedes pelo que tenho exposto, Snrs. Deputados, que si a 
minha acção no governo não foi beuefica. si o meu trabalho, 
atè hoje, está aquém da espectativa do povo. não é porque ti
vesse eu cruzado os braços.

Diz-me a consciência que teuho procurado sempre cum
prir o meu dever, trabalhando quotidianamente pela causa pu
blica.

Foi a minha principal preoccupação, ao assumir as re- 
deas de governo conhecer seu estado financeiro, procurando 
colher todos os dados necessários sobre o activo e passivo, obri
gações contractuaes e despesas do funccionalismo, inclusive em
pregados em commissões, gratificações e collaborações.
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Seníior da situação, dentro de poucos dias de minha ges
tão, verifique! com pesar a impossibilidade de realizar os meus 
planos em face da escassez de rendas e dos grandes compro" 
missos do governo.

Tomei então medidas urgentes da mais severa econo
mia, desagradando embora a um grande numero de amigos 
políticos que sotYreram as suas consequências.

E ’ assim que dispensei todos os funccionarios em com- 
misaão com excepção feita apenas dos que nada percebiam 
pelas accumulações dos cargos, suspendí a-3 gratificações de 
quaesquer natureza, salvo as pro labore que são estabele
cidas por lei, dispensei todos os coliaboradores das repartições 
publicas, supprimi vários logares que se iam vagando, attin- 
gindo em taes condições a economia a uma verba superior a 
40:0003000 meusaes, ou sejam 480:0003000 annuaes.

Mantendo as miuhas crenças de republicano, não tenho 
absolutamente procurado fazer política com o erário publico, 
collocando sempre os direitos da colÍ3ctividaie acima das pre— 
tenções individuaes.

Procuro assim, modestamente, embora concorrer para o 
engrandecimento da Republica, garantindo a liberdade de todo 
o cidadão, desta partícula da Patria Brasileira.

Terminando, envio-vos os meus mais distinctos saudares 
pela data em que vos reunis para tratar dos vários negocios a 
que se prendem os interesses do povo e do governo, renovando 
os meus votos pela proficuidade dos vossos trabalhos.

Victoria, lõ  de Outubro de 1914.

P residente do Estado.

/


